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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAÍso
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
PRESTAÇÃO DE CONTAS – TERCEIRO QUADRIMESTRE 2017.
Em atendimento ao § 4º do art. 9º, da Lei Complementar Nº 101/00 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal, e, do § 5° do art. 36, da Lei Complementar n° 141/12, o 
Município de Alto Paraíso convida todos os munícipes para participarem da Audiência 
Pública de Prestação de Contas, referente ao Cumprimento das Metas Fiscais do 
Poder Executivo e da Avaliação do Cumprimento do Plano Municipal de Saúde 
relativo ao Terceiro Quadrimestre do exercício de 2017, a ser realizada na Câmara 
Municipal de Alto Paraíso, no dia 27 de fevereiro de 2018 às 19:00 horas.
Contamos com a sua presença.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAÍso
Estado do Paraná
EXTRATO DO  1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 007/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: INTERNET ALTO PARAÍSO LTDA 
OBJETO: A Contratação de uma empresa para fornecimento de acesso a internet 
com IP Fixo, e prestação de serviços de instalação/manutenção/configuração dos 
pontos de recepção de sinais de internet, destinado a atendimento das secretarias 
municipais, conforme anexo I, que faz parte do presente documento. A CONTRATADA 
se declara em condições de prestar os serviços em estrita observância com o indicado 
nas Especificações e na Documentação levada a efeito pelo pregão n.º 002/2017, 
devidamente homologada pela CONTRATANTE, em 25/01/2017.
CLAUSULA PRIMEIRA
Fica Alterado a Cláusula Terceira, passando a ter seu valor de R$ 39.600,00 (Trinta 
e nove mil seiscentos reais); tendo o Presente Aditivo um valor de R$ 19.800,00 
(Dezenove mil e oitocentos reais), sendo deste o valor mensal de R$ 1.650,00 (Um 
mil e seiscentos e cinquenta reais).
CLAUSULA SEGUNDA
Fica alterado a clausula treze do contrato n°007/2017, prorrogando o prazo de 
vigência do contrato para 27/01/2019.
FORUM: Comarca de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAÍso
Estado do Paraná
EXTRATO DO  1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 008/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: INTERNET ALTO PARAÍSO LTDA 
OBJETO: A Contratação de serviços técnicos de manutenção preventiva, corretiva, 
reparo e suporte em computadores e periféricos adjuntos, incluindo estruturas 
tecnológicas (físicas e lógicas), instalação, atualização e correção dos softwares 
padrões, contratados pela Prefeitura ou fornecidos pelos Órgãos Federais e Estaduais, 
por um período de 12 (doze) meses. A CONTRATADA se declara em condições de 
prestar os serviços em estrita observância com o indicado nas Especificações e na 
Documentação levada a efeito pelo pregão n.º 003/2017, devidamente homologada 
pela CONTRATANTE, em 25/01/2017.
CLAUSULA SEGUNDA
Fica Alterado a Cláusula Terceira, passando a ter seu valor estimado de até R$ 
69.408,00 (Sessenta e nove mil quatrocentos e oito reais); tendo o Presente Aditivo 
um valor estimado de até R$ 34.704,00 (trinta e quatro mil setecentos e quatro reais), 
sendo deste o valor de até R$ 2.892,00 (Dois mil, oitocentos e noventa e dois reais), 
mensais. Referente os serviços prestados para até 120 (cento e vinte) computadores, 
no valor de R$ 24,10 (Vinte e quatro reais e dez centavos), cada para o Município. 
CLAUSULA TERCEIRA
Fica alterado a clausula treze do contrato n°008/2017, prorrogando o prazo de 
vigência do contrato para 27/01/2019.
FORUM: Comarca de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAÍso
Estado do Paraná
PORTARIA N º 086/2018
SÚMULA: Declara Vacância de Cargo Público ocupado por SILVANA DALLA 
SANTINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o inciso IV do Art.49 da Lei Complementar n.º 008, de 30 de maio 
de 1994.
R E S O L V E:
DECLARAR a Vacância do cargo Público de Provimento Efetivo de PROFESSOR, 
em que foi investida SILVANA DALLA SANTINI, portadora da Cédula de Identidade 
n.º 3.638.721-1, através da Portaria n.º 120/1994, de 22/08/1994, referente a 20 horas 
semanais, em virtude da Aposentadoria concedida em 16 de Janeiro de 2018, a partir 
de 22 de fevereiro de 2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, aos 22 (vinte e 
dois) dias do mês de fevereiro de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

RGF - ANEXO 5 (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a') R$ 1,00

(A) (B) (C) (D) (E) (F) = (A - (B+C+D+E))

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS(I)  -3.683.873,99  26.217,10  208.321,02  -  -452.636,76  -3.465.775,35  225.779,52  - 
25% sobre demais impostos vinculados a educacao  -244.600,01  -  3.089,98  -  -31.468,30  -216.221,69  1.721,05  - 
5% sobre Transferencias Constitucionais Vinculadas a Educacao  -1.085.103,80  990,00  14.250,41  -  -74.125,87  -1.026.218,34  2.457,43  - 
Alieanacao de Bens da Saude  -1.191,90  -  -  -  -  -1.191,90  -  - 
Alienacao de Bens da Educacao  9,04  -  -  -  -  9,04  -  - 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS - TERMO DE COMPROMISSO - PAR / FNDE  15.839,40  -  -  -  -  15.839,40  -  - 
Atenção Básica  65.502,10  -  22.307,70  -  -  43.194,40  26.967,98  - 
Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar  8.961,64  -  -  -  -  8.961,64  -  - 
BLOCO DA GESTÃO DO SUAS  14.634,71  -  -  -  -  14.634,71  -  - 
Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria nº 204-GM, de 2007  -  13.000,00  -  -  -  -13.000,00  -  - 
BLOCO FIN. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS  2.338,95  -  1.801,72  -  -8.130,00  8.667,23  2.379,66  - 
BLOCO GESTÃO PROG. BOLSA FAMILIA E CAD. UNICO  6.336,46  -  -  -  -  6.336,46  320,00  - 
CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)  923,38  -  -  -  -  923,38  -  - 
CONVÊNIO AQUISIÇÃO CAMINHÃO COMPACTADOR  287.307,33  -  -  -  -  287.307,33  -  - 
COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF  1.181,12  -  -  -  -  1.181,12  14.594,91  - 
FUNDEB 60% - Exercício Corrente  -503.491,71  -  -  -  -237.626,49  -265.865,22  -  - 
Fundef 40%  604.230,51  -  -  -  -  604.230,51  -  - 
INCENTIVO DE CUSTEIO AO PROGRAMA APSUS  -10,96  -  -  -  -  -10,96  -  - 
MDE - Programa Nacional Alimentação Escolar - PNAE  0,93  -  -  -  -  0,93  -  - 
MDE/PROGRAMA TRANSP.ESCOLAR PNAT 26  330,20  -  -  -  -  330,20  -  - 
Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias  11.565,04  -  -  -  -  11.565,04  -  - 
PAIF ESTADUAL - IMPLEM. SERVIÇOS PROTEÇÃO A FAMILIA  -5.564,88  -  -  -  -  -5.564,88  -  - 
Pavimentação Asfáltica - Convênio nº 819305/2015 - Min. das Cidades  -81.948,75  -  -  -  687,66  -82.636,41  -  - 
Pavimentação Asfáltica - Convênio nº 826285/2015 - Min. das Cidades  2.953,94  -  -  -  -528,55  3.482,49  123.925,00  - 
Pavimentação Asfáltica - Financiamento Agencia do Fomento  1.284,48  -  -  -  358,72  925,76  -  - 
PBV2 - Piso Básico Variável 2  -  1.120,00  -  -  -  -1.120,00  -  - 
PETE - PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR  581,08  -  -  -  -  581,08  -  - 
PROGR. EST. DE QUAL. DOS CONSELHOS MUNICIPAIS SAUDE - CUSTEIO  -1.566,78  -  -  -  -  -1.566,78  -  - 
PROGR. EST. DE QUAL. DOS CONSELHOS MUNICIPAIS SAUDE - INVESTIMENTO  -2.238,64  -  -  -  -  -2.238,64  -  - 
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS  -35.285,67  -  8.720,40  -  -  -44.006,07  14.581,38  - 
PROGRAMA ESTADUAL - FAMILIA PARANAENSE  46.338,65  -  -  -  -  46.338,65  -  - 
PROGRAMA ESTADUAL - FIA SCFV - FMDCA  41.559,00  -  -  -  -  41.559,00  -  - 
Programa Estadual - Incentivo Farmacêutico  -18.763,31  -  -  -  -  -18.763,31  -  - 
Programa Estadual - Incentivo Farmacêutico - INVESTIMENTO  -30.795,36  -  -  -  -  -30.795,36  -  - 
Programa Estadual de Qualificação da Vigilancia em Saude  -8.220,57  -  -  -  -  -8.220,57  -  - 
PROGRAMA FIPAR INCENTIVO - FUNDO DO IDOSO  50.000,00  -  -  -  -  50.000,00  -  - 
Receita de Alienacao de Ativos  -960,21  -  -  -  -  -960,21  -  - 
RECURSO DO FIA - PROGRAMA CRESCER  75.137,04  -  -  -  -  75.137,04  -  - 
Recursos da Extinção da Entidade Previdenciária - do Exercicio  -52.314,13  222,10  -  -  -2.228,12  -50.308,11  -  - 
Retenções em Caráter consignatório  -1.471.392,90  -  -  -  50.980,52  -1.522.373,42  -  - 
Salario Educacao  216,06  -  -  -  -  216,06  -  - 
SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)  -1.388.021,66  10.885,00  146.895,81  -  -140.434,49  -1.405.367,98  38.832,11  - 
Termo de Convênio - 024 146015328/2017 - SEAB/PR  6.196,83  -  11.255,00  -  -  -5.058,17  -  - 
Vigilância em Saúde  4.169,36  -  -  -  -10.121,84  14.291,20  -  - 

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS(II)  3.342.494,63  10.277,69  358.209,87  9.117,77  452.255,20  2.512.634,10  129.204,66  - 
CONTRIBUIÇÃO MUNICIPAL AO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA  878,62  -  -  -  -  878,62  -  - 
RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA  -50.237,33  -  3.663,00  480,00  -11,55  -54.368,78  -  - 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  3.390.087,26  10.277,69  354.546,87  8.637,77  452.266,75  2.564.358,18  129.204,66  - 
Taxas - Exercicio Poder da Polícia  5,15  -  -  -  -  5,15  -  - 
Taxas - Prestacao de Servicos - Exercicio Financeiro  1.760,93  -  -  -  -  1.760,93  -  - 
TOTAL (III) = (I+II)  -341.379,36  36.494,79  566.530,89  9.117,77  -381,56  -953.141,25  354.984,18  - 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹  -  -  -  -  -  -  -  - 

Nota:¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

IDENTIFICAÇÃO DE RECURSOS

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR - Poder Executivo e Legislativo
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CoNsELho MUNICIPAL Dos DIREITos 
DA CRIANçA E Do ADoLEsCENTE – CMDCA

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE
Resolução nº 004/2018
Sumula: Comissão de Acompanhamento do Plano Municipal de Medida 
Socioeducativa.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA -  Lei 
nº 237/2015 de Alto Piquiri-Paraná no uso de suas atribuições e considerando a 
deliberação da reunião ordinária do conselho no dia de 15 de fevereiro de 2018, as 
14 horas e 30 minutos, na sala de reunião da Secretaria de Assistência Social de 
Alto Piquiri. 
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar os Integrantes da Comissão de Acompanhamento do Plano Municipal 
de Medida Socioeducativa de Alto Piquir/PR.
Rosiane de Souza
Vânia Mara Vieira
Candido Noberto Schizzi
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, PR. 15 de Fevereiro de 2018.
Solange Aparecida Vicente Mario
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIQUIRI
Estado do Paraná
A empresa abaixo torna público que requereu do IAP, 
Autorização florestal para o empreendimento a seguir especificado:
Empresa: Município de Alto Piquiri
Atividade: Corte de árvores nativas para passagem de rede de galerias pluviais.
Endereço: lote 130
Município: Alto Piquiri – PR
 

CoNsELho MUNICIPAL Dos DIREITos 
DA CRIANçA E Do ADoLEsCENTE – CMDCA

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE
Resolução nº 001/2018
Sumula: Aprova alteração do Plano Decenal referente ao Eixo 6 -Fortalecimento das 
estruturas do sistema de garantia dos direitos da criança e do adolescente - Município 
de Alto Piquiri.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA -  Lei 
nº 237/2015 de Alto Piquiri-Paraná no uso de suas atribuições e considerando a 
deliberação da reunião ordinária do conselho no dia de 15 de fevereiro de 2018, as 
14 horas e 30 minutos, na sala de reunião da Secretaria de Assistência Social de 
Alto Piquiri. 
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a inclusão de objetivos no Eixo 6 – Fortalecimento das estruturas do 
sistema de garantia dos direitos da criança e do adolescente - do Plano Decenal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente 2017-2026 do Município de Alto Piquir/PR.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, PR. 15 de Fevereiro de 2018.
Solange Aparecida Vicente Mario
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIQUIRI
Estado do Paraná    
PORTARIA Nº50/2018
SÚMULA: Designa a servidora VANDERLEIA CRISTINA MILITÃO DA COSTA para 
responder como Coordenadora Pedagógica na Escola Municipal Mirante do Piquiri, 
Escola Municipal Heleno Luiz do Nascimento, Creche Municipal Isa Ferreira Dias e na 
Creche Municipal São Francisco e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E
I – Designar, a servidora VANDERLEIA CRISTINA MILITÃO DA COSTA - 
PROFESSORA, portadora do RG nº 9.615.957-9-SSP-PR e CPF nº 055.777.509-
46, para responder como COORDENADORA PEDAGÓGICA por 10 Horas com 15% 
de gratificação com base do vencimento básico da categoria, na Escola Municipal 
Mirante do Piquiri, por 10 Horas com 15% de gratificação com base do vencimentos 
básico da categoria,  na Escola Municipal Heleno Luiz do Nascimento, por 10 Horas 
com 15% de gratificação com base do vencimento básico da categoria, na Creche 
Municipal Isa Ferreira Dias, e por 10 Horas com 15% de gratificação com base do 
vencimentos básico da categoria e  na Creche Municipal São Francisco, a partir do 
dia 22 de Janeiro de 2018.
II- Revoga-se a Portaria Nº 42/2018.
III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a partir do 
dia 22 de janeiro de 2018.                          
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 22 de 
FEVEREIRO de 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

CoNsELho MUNICIPAL Dos DIREITos 
DA CRIANçA E Do ADoLEsCENTE – CMDCA

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE. 
Resolução nº 002/2018
Sumula: Ratifica as informações do Anexo I – Deliberação  107/2017 – CEDCA/PR  - 
Municipio de Alto Piquiri.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA - Lei 
nº 237/2015 de Alto Piquiri-Paraná no uso de suas atribuições e considerando a 
deliberação da reunião ordinária dos conselhos no dia de 15 de fevereiro de 2018, 
as 15:30 horas na sala de reunião da Secretaria Municipal de Assistência Social de 
Alto Piquiri. 
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar as informações contidadas no Anexo I – Incentivo Financeiro para 
o Programa de Apoio e Fortalecimento da Atuação dos Conselhos Tutelares - 
Deliberação  107/2017 – CEDCA/PR, com recursos do Fundo Estadual para a 
Infância e a Adolescência – FIA/PR – para o Município de Alto Piquiri.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, PR. 15 de fevereiro de 2018.
Solange Aparecida Vicente Mario
Presidente do CMDCA

CoNsELho MUNICIPAL Dos DIREITos 
DA CRIANçA E Do ADoLEsCENTE – CMDCA

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE
Resolução nº 003/2018
Sumula: Aprova o Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA -  Lei 
nº 237/2015 de Alto Piquiri-Paraná no uso de suas atribuições e considerando a 
deliberação da reunião ordinária do conselho no dia de 15 de fevereiro de 2018, as 
14 horas e 30 minutos, na sala de reunião da Secretaria de Assistência Social de 
Alto Piquiri. 
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente de Alto Piquir/PR.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, PR. 15 de Fevereiro de 2018.
Solange Aparecida Vicente Mario
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 024//2018
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio 
sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital de 
Pregão Presencial nº. 008/2018 de 07 de fevereiro de 2018 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e 
Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 003/2018 de 03 de janeiro de 
2018, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto no 
Edital de Pregão Presencial nº. 008/2018  de 07 de fevereiro de 2018, que tinha como 
objeto o Contratação de Empresa para prestação de Seguro Veicular para veículos 
da frota municipal.
Art. 2º - Declara como vencedoras da concorrência às propostas das empresas: 
GENTE SEGURADORA S/A nos lotes 01 e 02 com valor total de R$ 10.300,00 (dez 
mil e trezentos reais); PORTO SEGUROS COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, no 
lote 03, com valor total de R$ 10.850,00 (dez mil oitocentos e cinquenta reais).
Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 22 de Fevereiro de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 025//2018
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio 
sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital de 
Pregão Presencial nº. 009/2018 de 09 de fevereiro de 2018 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão 
e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 003/2018 de 03 de janeiro 
de 2018, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto 
no Edital de Pregão Presencial nº. 009/2018  de 09 de fevereiro de 2018, que 
tinha como objeto o REGISTRO DE PREÇOS Objetivando a  Contratação de 
empresa para fornecimento de materiais de limpeza, copa e cozinha, material para 
acondicionamento hospitalar para manutenção do Hospital Municipal.
Art. 2º - Declara como vencedoras da concorrência às propostas das empresas: 
PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA – EPP, nos lotes 01, 03, 04, 05, 07, 08, 
09 e 10, com valor total de R$ 111.787,50 (cento e onze mil setecentos e oitenta e sete 
reais e cinquenta centavos); FRAW  DISTRIBUIDORA EIRELI – ME, no lote 02 e 06, 
com valor total de R$ 16.870,00 (dezesseis mil oitocentos e setenta reais).
Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 22 de Fevereiro de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAsILâNDIA Do sUL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2018
TOMADA DE PREÇOS 001/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FRETAMENTO DE ÔNIBUS 
CONVENCIONAL PARA TRANSPORTE EVENTUAL RODOVIÁRIO MUNICIPAL, 
INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL PARA O MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO 
SUL, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA/MEMORIAL DESCRITIVO.
RECURSOS: Tesouro Municipal. 
ABERTURA: Às 10h00min. (DEZ HORAS) do dia 15/03/2018.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$68.250,00 (sessenta e oito mil duzentos e 
cinquenta reais).  
Brasilândia do Sul - PR, 22 de fevereiro de 2018.
LUCIANO GIMENES
Presidente da CPL
Departamento de Licitações e Contratos.
Brasilândia do Sul-PR
Fone/fax: (44)3654-1235

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 036/2018, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018
SÚMULA: REVOGA A PORTARIA N° 145/2017, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - REVOGAR a Portaria nº 145/2017, de 29 de setembro de 2017, que constituiu 
o Núcleo de Pesquisa, Planejamento e Gestão Territorial para fins de Implementação, 
Acompanhamento e Gestão do Plano Diretor Municipal de Cafezal do Sul-PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de fevereiro 
de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 035/2018, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A  SERVIDORA SANDRA 
APARECIDA DA SILVA BRANDÃO.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 20 (vinte) dias de férias regulamentares, no período de 19/02/2018 
a 10/03/2018, referente ao período aquisitivo de 11/03/2015 a 10/03/2016, a Servidora 
SANDRA APARECIDA DA SILVA BRANDÃO, inscrita na Cédula de Identidade com 
RG sob n.º 4.710.130-1 SSP/PR e CPF sob n.º 826.012.919-15, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, no exercício do cargo 
com Função Gratificada de CHEFE DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 
lotada na Secretaria Municipal de Administração.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de fevereiro 
de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

CâMARA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
ESTADO DO PARANÁ
AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE/FAX (044) 3655-1225 CEP 87.565-000 - Cafezal 
do Sul - Pr
E-mail: camcafezal@yahoo.com.br
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pelo presente termo HOMOLOGO em favor da Empresa abaixo relacionado.
Dotação: 01.001.01.031.0311.2001-33903916
PRÓ AGRÍCOLA IPORÃ LTDA - Contratação de empresa para serviços de
instalação de padrão de energia trifásico na Câmara Municipal – R$ 1.300,00 (Um
mil e trezentos reais).
Cafezal do Sul, 22 de Fevereiro de 2018.
ELITON ALEX DA SILVA
Presidente da Câmara

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
Estado do Paraná
Portaria nº 074/2018
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras 
providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com 
embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que 
normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso 
XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, 
adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público 
(a) Municipal, Viviane Erkmann da Rocha – Cirurgiã Dentista – cargo de provimento 
efetivo, com acréscimo de 1/3 sob o seu salário, a ser usufruída no período de: 27 de 
fevereiro de 2018 à 13  de março de 2018 – período aquisitivo: 2016/2017
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da 
fruição do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 22 de fevereiro de 2018.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 
Ciente:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
Estado do Paraná
PORTARIA N º 071/2018                                                                                                                                                                                                                                                   
EMENTA: Dispõe sobre Concessão de Licença Prêmio o(a) Servidor (a) Municipal  e, 
dá outras providências, 
PREÂMBULO: Eu Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha,  
Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com 
embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO a garantia de tal benefício, contido pontualmente no artigo 133 e 
seguintes, da Lei Municipal Nº 1.371/98 de 16/12/98 – Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos  Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, 
CONSIDERANDO que o (a) servidor(a) em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração ao contido em vista de sua Ficha Funcional, 
adquiriu o direito elencado, preenchendo todos os requisitos legais para tal, bem 
como, solicitação dirigida ao Departamento de Pessoal,
Resolvo:
Art. lº Por este ato, tornar público que foi concedido Licença Prêmio a(o) Servidor(a) 
Público(a) Municipal – Rosinei Eliane dos Santos– Professora -   cargo de provimento 
efetivo,  a ser usufruída no período de: 26 de fevereiro de 2018 à  26 de maio de 2018, 
90 (noventa) dias, período aquisitivo: 2009/2014
Art. 2º Fica notificado (a)  publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da 
fruição do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei.
Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições contrárias.
Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se.  
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 22 de  fevereiro  de 2018. 
 Alexandre Lucena    
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
Estado do Paraná
PORTARIA N º 072/2018                                                                                                                                                                                                                                                   
EMENTA: Dispõe sobre Concessão de Licença Prêmio o(a) Servidor (a) Municipal  e, 
dá outras providências, 
PREÂMBULO: Eu Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha,  
Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com 
embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO a garantia de tal benefício, contido pontualmente no artigo 133 e 
seguintes, da Lei Municipal Nº 1.371/98 de 16/12/98 – Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos  Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, 
CONSIDERANDO que o (a) servidor(a) em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração ao contido em vista de sua Ficha Funcional, 
adquiriu o direito elencado, preenchendo todos os requisitos legais para tal, bem 
como, solicitação dirigida ao Departamento de Pessoal,
Resolvo:
Art. lº Por este ato, tornar público que foi concedido Licença Prêmio a(o) Servidor(a) 
Público(a) Municipal – Aparecida Uchoa Dantas Lucena– Professora -   cargo de 
provimento efetivo,  a ser usufruída no período de: 26 de fevereiro de 2018 à  26 de 
maio de 2018, 90 (noventa) dias, período aquisitivo: 2009/2014
Art. 2º Fica notificado (a)  publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da 
fruição do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei.
Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições contrárias.
Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se.  
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 22 de  fevereiro  de 2018. 
Alexandre Lucena    
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
Estado do Paraná
PORTARIA N º 073/2018                                                                                                                                                                                                                                                   
EMENTA: Dispõe sobre Concessão de Licença Prêmio o(a) Servidor (a) Municipal  e, 
dá outras providências, 
PREÂMBULO: Eu Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha,  
Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com 
embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO a garantia de tal benefício, contido pontualmente no artigo 133 e 
seguintes, da Lei Municipal Nº 1.371/98 de 16/12/98 – Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos  Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, 
CONSIDERANDO que o (a) servidor(a) em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração ao contido em vista de sua Ficha Funcional, 
adquiriu o direito elencado, preenchendo todos os requisitos legais para tal, bem 
como, solicitação dirigida ao Departamento de Pessoal,
Resolvo:
Art. lº Por este ato, tornar público que foi concedido Licença Prêmio a(o) Servidor(a) 
Público(a) Municipal – Suely Ramos dos Santos– Professor de Educação Infantil -   
cargo de provimento efetivo,  a ser usufruída no período de: 19 de fevereiro de 2018 à  
19 de maio de 2018, 90 (noventa) dias, período aquisitivo: 2011./2016
Art. 2º Fica notificado (a)  publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da 
fruição do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei.
Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições contrárias.
Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se.  
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 22 de  fevereiro  de 2018. 
Alexandre Lucena    
Prefeito Municipal
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 DECRETO Nº 062 /2018 
 

 
“Institui Comissão Especial de Avaliação para 
examinar as avaliações dos imóveis para fins de 
lançamentos do IPTU 2018 e dá outras 
providencias.” 

 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, usando das atribuições legais, em 
conformidade com a legislação vigente: 
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1° - Institui Comissão Especial de Avaliação para examinar as avaliações 
dos imóveis para fins dos lançamentos do IPTU 2018.  
 
Art. 2° - Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas para compor a 
comissão especial: 
 
Representante da Sec. Planejamento – Engenheiro Civil 
LUCAS GARBUGIO CONCEIÇÃO                               CPF: 087.118.949-62 
 
Representante da D. de Tributação - Fiscal 
ANTONIO CARLOS CARMINATTI                             CPF: 527.067.539-00 
 
Representante da Secretaria Municipal de Finanças 
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO                               CPF: 695.489.609-82 
 
Representante da Sociedade Civil –Corretor de Imóveis 
OTAVIO ROBERTO                                                       CPF: 331.929.109-25 
 
Representante da Sociedade Civil –Corretor de Imóveis 
CARLOS ROBERTO PEREIRA                                     CPF: 763.504.959-34 
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Representante da Sociedade Civil – Corretor de Imóveis 
ANSELMO BORELLA JUNIOR                                    CPF: 803.947.449-34 
 
Representante da Procuradoria Jurídica Municipal 
THIAGO ZIROLDO                                                         CPF: 048.687.009-48 
 
Representante da OAB – Cruzeiro do Oeste 
LUIZ FERNANDO CAVALCANTE CABRAL                     OAB/PR 18.489 
 
Representante da Câmara Municipal 
PERCIVAL PRETTI                                                        CPF: 329.240.469-04 
 
  
 
 
Art. 2º - Determina-se a suspensão do lançamento da cobrança do IPTU 2018 
até 20/03/2018, para que a Comissão realize os trabalhos e, por consequência, 
fica prorrogado para 20/04/2018 o prazo de vencimento para pagamento a 
vista e/ou 1ª parcela. 
 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 21 (VINTE E UM) DIAS DO MÊS DE 
FEVEREIRO DE 2018. 

 

 

HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO 
Prefeito Municipal 

 
 

CoNsELho MUNICIPAL Dos DIREITos DA CRIANçA 
E Do ADoLEsCENTE DE CRUzEIRo Do oEsTE

Avenida Guaíra, 2140-  Fone: (44) 3676-3422  -  CEP 87400-000
CRUZEIRO DO OESTE - PARANÁ  
Estado do Paraná
Cruzeiro do Oeste
Resolução Nº 005 de 22 de fevereiro de 2018.
SÚMULA: Dispõe sobre a convocação da 3ª suplente da Eleição do Conselho Tutelar 
realizada na data de 04 de outubro de 2015.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas 
atribuições, que lhe confere a Lei Municipal Nº005/2006, considerando a reunião 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, realizada em 
07/02/2018, nas dependências da Secretaria Municipal de Assistência Social;
RESOLVE:
Art. 1º - Convocar a 3ª suplente do Conselho Tutelar sob inscrição nº 011, Elisângela 
Gomes de Souza, que tem o prazo de (03) três dias úteis a contar da data de 
publicação desta, para apresentar-se perante este conselho, a mesma exercerá a 
função no período de 01 de março a 30 de julho de 2017, tendo em vista o período de 
gozo das férias dos conselheiros titulares.
Parágrafo Único: O não comparecimento desta no prazo determinado acima implicará 
na convocação dos próximos suplentes.
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Ângela Maria de Carvalho Ribeiro
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 47/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Dispensa por 
Justificativa nº 06/2018, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pelo Portaria nº 28/2018, publicado em 24/01/2018, sobre o Processo 
de Licitação nº 21/2018, que tem por objeto a Contratação de empresa por 
empreitada global para prestação de serviços (escavação de valas, reaterro, 
poços de visitas, assentamento de tubos e limpeza para galeria localizada na 
Rua Chopin. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Públicos - Divisão de Serviços Rodoviários. Conforme Decreto 32/2018.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE:  VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO
COSANCO-CONSTRUTORA DE OBRAS E SANEAMENTO LTDA-ME R$: 
47.132,16
Quarenta e sete mil cento e trinta e dois reais e dezesseis centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, terça-feira, 20 de fevereiro de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
Dispensa por Justificativa N.º 6/2018
A Divisão de Compras da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Oeste, Órgão encarregado do Processo desta repartição 
pública justifica:
O presente Processo de Dispensa por Justificativa Nº 6/2018, refere-se à Contratação 
de empresa por empreitada global para prestação de serviços (escavação de valas, 
reaterro, poços de visitas, assentamento de tubos e limpeza para galeria localizada 
na Rua Chopin. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Públicos - Divisão de Serviços Rodoviários. Conforme Decreto 32/2018, foi realizado 
tendo como base o Art. 24 inciso IV, da Lei 8666/93, tendo em vista o seguinte
Nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência 
de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos 
ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa.
O preço cobrado é compatível com os preços de mercado 
Entende-se, portanto, estar justificada a presente Dispensa por Justificativa de 
Licitação em concordância com o Art. 24 inciso IV, da Lei nº 8.666/93, com redação 
dada pela Lei Federal nº 8.883/94.

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a 
manifestação do Chefe de Divisão de Compras do Município.
Cruzeiro do Oeste, vinte dias de fevereiro de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 157/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - ME
SEDE: Umuarama/PR,
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para 
fornecimento de peças de 1ª linha destinados aos veículos da Frota Municipal. Órgão 
solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão de 
Serviços Rodoviários. Conforme especificações no Anexo I. Pregão, 29/2017, que 
passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da 
Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 29/2017, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 59.867,43 (Cinquenta 
e Nove Mil, Oitocentos e Sessenta e Sete Reais e Quarenta e Três Centavos)
Data da assinatura do contrato: 11/05/2017
Vigência do contrato: 31/12/2017
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
Termo Aditivo 191/2017
REF. CONTRATO Nº 125/2016
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do 
CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa UNIÃO 
OESTE PARANAENSE DE ESTUDOS E COMBATE AO CÂNCER, pessoa jurídica 
de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 81.270.548/0002-34, com sede na RUA 
SÃO VICENTE, 2066 JARDIM GLOBAL - CEP: 87505010, doravante denominado 
CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) CIRO ANTONIO KREUZ, portador 
da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 074.561.669-00, AVENIDA 
PARANA, 7592 - CEP: 87502000, tem entre si justo e acertado na melhor forma de 
direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa  
da área de Saúde, para a prestação de serviços Especializados de Saúde, nos 
consultórios ou clínicas/hospitais particulares e nos ambulatórios, Hospital Municipal 
e consultórios da Secretaria Municipal de Saúde, conforme suas necessidades, 
na especialidade de cirurgia geral e Gastroenterologia, para atendimento da rede 
Municipal de Saúde e municípios de referencia conforme, tabelas discriminadas em 
anexo conforme tabela SUS - Conforme Chamamento Público nº 02/2016., da(o) 
Processo inexigibilidade 6/2016, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Processo inexigibilidade nº 6/2016, na forma da Lei 8.666/93, 
bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 125/2016, a contar do 01 de Janeiro 
de 2018 com vencimento em  31 de dezembro de 2018, para dar continuidade nos 
serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 
2017010538.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Processo inexigibilidade 6/2016, que não colidirem com 
as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  125/2016
Cruzeiro do Oeste,19 de Dezembro  de 2016 .                 
UNIÃO OESTE PARANAENSE DE ESTUDOS E COMBATE AO CÂNCER 
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, 
a favor da empresa UNIFILTRO EQUIPAMENTOS PARA POSTOS EIRELI - EPP, 
para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a aquisição de Caixa 
Separadora de Água e Óleo 1500 L/H, atendendo a Secretaria Municipal de Viação, 
Obras e Serviços Públicos de Douradina-Pr, no valor de R$1.841,00(um mil e 
oitocentos e quarenta e um reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior 
para ratificação e devida publicidade.
Douradina-Pr, 21 de fevereiro de 2018.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de 
Licitação, que dispensou, com fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa 
UNIFILTRO EQUIPAMENTOS PARA POSTOS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº. 
10.665.038/0001-37, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a 
aquisição de Caixa Separadora de Água e Óleo 1500 L/H, atendendo a Secretaria 
Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos de Douradina-Pr, no valor de 
R$1.841,00(um mil e oitocentos e quarenta e um reais), presente o constante dos 
autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-PR, 21 de fevereiro de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município

CâMARA MUNICIPAL DE ALTo PARAÍso
Estado do Parana
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Poder Legislativo Municipal, na forma estabelecida no § 4º do Art. 9º da Lei  
Complementar n.º 101/00 – Lei de Responsabilidade Fiscal, e, no  § 5º do art. 36, da 
Lei Complementar 141/12, convida os munícipes de Alto Paraíso, para a realização de 
AUDIÊNCIA PÚBLICA, que se realizará no dia 27 de fevereiro de 2018, às 19h00min, 
na Câmara Municipal de Alto Paraíso, localizada na Rua Josué Baltazar Rodrigues, 
1025, neste município de Alto Paraíso, como seguem:
ORDEM DO DIA:
1. AUDIÊNCIA PÚBLICA: inicio 19h00min 
a) Demonstrar e avaliar o cumprimento das Metas Fiscais do Poder 
Executivo e da Avaliação do Cumprimento do Plano Municipal de Saúde relativo ao 
Terceiro Quadrimestre do exercício de 2017.
Câmara Municipal de Alto Paraíso – Pr., 22 de fevereiro de 2018.
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
Presidente

sÚMULA DE RECEBIMENTo 
DE LICENçA AMBIENTAL PRÉvIA

Lourival Pereira de Souza - ME torna público que recebeu do IAP, a Licença Ambiental 
Prévia para Fabricação de moveis com predominância de metal a ser implantada na 
Rodovia PR 482, Km 01, s/n, no Município de Tapira/Pr. Validade 13/10/2019.

sÚMULA DE RECEBIMENTo 
DE LICENçA AMBIENTAL DE oPERAçÃo

João Antonio da Silva torna público que recebeu do IAP, a Licença Ambiental de 
Operação para comércio de resíduos de sucata metálicos e não metálicos e de papel 
e papelão recicláveis, a ser implantada no Lote n° 2-A, da Subd. do Lote n° 05, Gleba 
n° 04, S/N, Cruzeiro do Oeste/PR. Validade 05/02/2022.
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS¹
(a) (b)

 12.529.931,09  5.919,10

 12.044.342,46  2.769,10

 64.516,31  - 

 421.072,32  3.150,00

 58.969,78  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 58.969,78  - 

 12.470.961,31  5.919,10

VALOR % SOBRE A RCL

 21.616.295,84  - 

 -  - 

 21.616.295,84  - 

 12.476.880,41  57,72

 12.969.777,50  60,00

 12.321.288,63  57,00

 11.672.799,75  54,00

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO - PR - PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2017 A DEZEMBRO/2017

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-)Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V) (§13, art. 166 da CF)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

Contador CRC/PR 046880/O-2Prefeito Municipal

ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS

Controlador Interno

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE

LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  12.476.880,41  57,72

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00%  12.969.777,50  60,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30%  12.321.288,63  57,00

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida  39.486,14  0,18

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  25.939.555,01  120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias  -  - 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas  182.577,84  0,84

Operações de Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito Internas e Externas  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

RESTOS A PAGAR
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA(ANTES DA INSCRIÇÃO 

EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO

Valor Total   354.984,18   -953.141,25 

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR

Prefeito Municipal

VALOR ATÉ O BIMESTRE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO - PR  -  PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
2º SEMESTRE DE 2017

ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS

Controlador Interno

RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE

Contador CRC/PR 046880/O-2

 21.616.295,84

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 24/2017
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 09/2017.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE 06 de março de 2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0271-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, inscrito no CNPJ sob nº. 61.198.164/0001-60, neste ato representada 
pela Sra. Neide Oliveira Souza, portadora do RG nº 28.543.390-8 SSP/SP e do CPF nº. 205.408.568-51 e o Sr. 
Eduardo de Oliveira, portador do RG: 2.956.567 SSP/SP e do CPF: 023.080.959-62, Procuradores,resolvem firmar o 
presente 1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 024/2017 para prestação dos serviços do objeto da 
Licitação Dispensa de Licitação  nº. 009/2017, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 1º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 024/2017, tem por objeto acrescentar uma vigência de 12 
(doze) meses para renovação da Apólice de Seguro do veículo abaixo descrito, com base no Art. 57 §1º inciso I da Lei 
nº. 8.666/93, passando a mesma a vigorar de 06/03/2018 À 05/03/2019.
Quant.	 Descrição
01	 Seguro de 100%, da tabela FIPE para casco, cobertura para danos materiais  mínimo R$ 150.000,00 
cobertura para danos corporais ,mínimo de R$ 150.000,00, Cobertura por morte mínimo R$ 20.000,00.por passageiro 
e invalidez permanente R$ 20.000,00 por passageiro.com assistência 24 horas, Dia e Noite com guincho ilimitado, 
proteção de vidros (Para brisa, traseiro e laterais), Retrovisores, farol e lanternas e franquia de no máximo R$ 2.401,00 
obrigatório para Renault. Sandero/Stepway 1.6,8v 04 portas, ano 2016, modelo 2017 Chassi 93Y5SRD6GHJ552673, 
renavam 011038611031   
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Em virtude do Aditivo ora realizado fica acrescido um valor total de R$ 1.777,81 (hum mil setecentos e setenta e sete 
reais e oitenta e um centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS – DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS – 
07.002.061820008.2.007.3390.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
CLÁUSULA QUARTA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia-PR., 19 de fevereiro  de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE	 ............................................................................................
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
 JOELSON RENATO BARBOSA
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:                                                                      

Câmara Municipal de Esperança Nova
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 004/2018
SUMULA: AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIARIAS 
O Presidente da Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições Regimentais:
RESOLVE:
AUTORIZAR, o Sr. Gilson Alves Silva, portador da RG nº. 4.181.831-0 e CPF nº. 602.506.079-72, Vereador do 
Município de Esperança Nova – Pr. A viajar para a Cidade de Curitiba neste Estado nos dias 26, 27 e 28 de fevereiro de 
2018, para participar de entrega de recursos ao município de Esperança Nova, no pátio da Codapar, visita a Funasa, 
Deputado Marcio Nunes, Casa Civil e demais secretarias. Cabendo o pagamento antecipado de 03 (três) diárias com 
base no Art. 2º, §2 alínea (c), da Lei 842/2017.
Edifício da Câmara Municipal de Esperança Nova, 22 de fevereiro de 2018.
José Marcos Bicudo
Presidente

prefeitura Municipal de Esperança Nova
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 078/2018
SÚMULA: Designa membros para compor Órgão Técnico da administração Pública de Esperança Nova para o 
exercício de 2018, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
Considerando a promulgação da Lei Federal n.º 13.019/14 Artigo 35 Inciso V, Decreto Municipal 041/2017 Artigo 26, 
Paragrafo § 6º, Inciso V que disciplina a Celebração e a formalização das parcerias realizadas entre a administração 
pública e as organizações da sociedade civil que serão celebradas por meio de termo de fomento ou termo de 
colaboração.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar membros para compor Órgão Técnico da administração Pública da Politica de Esperança Nova, 
durante o exercício de 2018:
-	 Elizabete Ianque Consta CPF nº 006.110.449-35 - Presidente;
-	 Jocelino Alves de Souza CPF nº 017.783.259-20 – Secretário; e
-	 Geovane Tedardi de Messias CPF nº 088.954.629-04 – Membro.
Art. 2° - A emissão do parecer Técnico do órgão técnico da administração pública do Município de Esperança Nova, 
que deverá pronunciar-se, de forma expressa, a respeito:
a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;
b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua cooperação, da parceria;
c) da viabilidade de sua execução; 
d) da verificação do cronograma de desembolso;
e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da execução da parceria, 
assim como dos procedimentos que deverão ser adotados para avaliação da execução física e financeira, no 
cumprimento das metas e objetivos;
f) da designação do gestor da parceria;
g) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria;
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando em especial a Portaria 179/2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de Fevereiro do 
ano de dois mil e dezoito.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 003/2018
CONVOCA CANDIDATO, APROVADO EM    CONCURSO PÚBLICO HOMOLOGADO EM 30 DE MARÇO DE 2016.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS/12º R.S.,  no uso de suas 
atribuições legais e considerando o artigo 37 da Constituição Federal e os Editais Nº. 001/2015 do dia 10/12/2015, 
Edital Nº 002/2016 do dia 15/01/2016, Edital Nº 003/2016 do dia 28/01/2016, Edital Nº 004/2016 do dia 29/01/2016, 
Edital Nº 005/2016 do dia 04/03/2016, Edital Nº 006/2016 de 09/03/2016 e Edital Nº 007/2016 de 16/03/2016, Edital 
Nº 008/2016 do dia 23/03/2016, Edital Nº 009/2016 do dia 29/03/2016.
R E S O L V E:
Art. 1º. CONVOCAR a candidata abaixo relacionada, aprovada em Concurso Público, realizado em 14 de fevereiro de 
2016, para comparecer à Divisão de Recursos Humanos do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS, 
munida com os seguintes documentos:
a)	 Cédula de Identidade (RG) ou Protocolo da Identidade e fotocópia;
b)	 Título de Eleitor e fotocópia;
c)	 Comprovante de voto na última eleição ou justificativa de ausência e fotocópia;
d)	 Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia;
e)	 Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
f)	 Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber;
g)	 Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
h)	 CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social;
i)	 Atestado de sanidade física e mental;
j)	 Certificado de reservista e fotocópia;
k)	 Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela justiça Estadual e Federal, onde o 
candidato residiu nos últimos 05 ( cinco) anos;
l)	 Comprovante de escolaridade exigida;
m)	 Declaração para fins do contido nos incisos XVI e XVII, do artigo 37, da Constituição Federal;
n)	 Cartão de vacinação.
Emprego:	 ENFERMEIRO – 40 Horas/Semanais
Inscrição	 Nome			   Nota	 Ordem de Classificação
16030	 CAROLINE FERRARI FERNANDES	 67,50	 3
Art. 2º.  A Candidata aprovada no Concurso Público e convocada através deste Edital, terá 03 (três) dias úteis para se 
manifestar sobre a aceitação ou não da vaga.
Art. 3º.  O não comparecimento da candidata implicará automaticamente, no deslocamento da mesma para o final da 
lista de classificados, respeitando apenas  03 (três) chamadas.
Umuarama-PR, 22 de fevereiro de 2018.
Luís Carlos Borges Cardoso
Presidente do CISA

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Paraná
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, LISTA DE A a 
Z, NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, MAIOR DESCONTO POR LOTE NA TABELA DE PREÇOS MÁXIMOS 
DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO, PARA COMPRAS PÚBLICAS DA CMED (CÂMARA DE REGULAÇÃO 
DO MERCADO DE MEDICAMENTOS - ANVISA)
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que fará, realizar às 09h00min do dia 09 de 
março de 2018, em sua sede à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, Centro, Município de Douradina-Pr, inscrito no 
CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura a licitação na modalidade Pregão, tipo MENOR 
PREÇO através do critério do MAIOR DESCONTO, de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.502/02 e 
10.191/01 e o Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2.006, para seleção de propostas no sentido da contratar 
empresa para fornecer Medicamentos de A a Z, sendo esses medicamentos classificados como referência, genéricos 
e similares constantes na TABELA DE PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO, PARA 
COMPRAS PÚBLICAS da CMED (CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS – ANVISA).
O Edital nº. 10/2018 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estará à disposição dos interessados a partir do dia 22 
de fevereiro de 2018, na Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal.
Douradina-Pr, 22 de fevereiro de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

câmara MUNICIPAL DE douradina
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
ATO DA MESA Nº. 002/2018
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
Autorizar os vereadores Cleris Moraes Oliveira, João de Araújo e Antônio Gaspar dos Santos a viajarem para Brasília 
– PR, no dia 24 do corrente mês, a convite do Exmo. Sr. João Jorge Sossai, Prefeito Municipal, conforme ofício nº 
30/2018 de seu gabinete, para participarem de reuniões com Ministros da Educação e da Saúde e também para 
visitarem os gabinetes de alguns Deputados Federais, retornando de viagem no dia 28 de fevereiro, cabendo-lhes o 
pagamento de 04 diárias individuais, conforme Resolução nº. 001/2013, de 07 de maio de 2013.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, em 21 de fevereiro de 2018.
CLERIS MORAES OLIVEIRA
PRESIDENTE
JOÃO DE ARAUJO
1º SECRETÁRIO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO  DO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS Nº 032/2018, DA TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
CONTRATADA: MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI, CNPJ Nº 78.930.435/0001- 22
Objeto do Contrato: Contratação       de   empresa
especializada no ramo de prestação de serviços na área pavimentação para execução de obras de pavimentação 
em pedra poliédrica, meio fio, sinalização e calçadas acessíveis na Rua Jânio da Silva Quadros no trecho entre a rua 
Fábio Ramires e o córrego da onça e na rua Ires Maria Groff de Oliveira no trecho entre a Jânio da Silva Quadros e 
a rua José Venâncio da Silva, Parque Anhembi/Vila Hermínia, sede do Município de Guaíra, Estado do Paraná, com 
recursos do  Ministério  das Cidades, operação n° 1043125-29, contrato de repasse 849472/2017. Cujos serviços 
devem seguir rigorosamente os projetos de engenharia, planilha de composição de serviços e memorial descritivo, e 
demais documentos anexos ao edital.
Valor Total: R$ R$ 237.947,66 (duzentos e trinta e sete mil, novecentos e quarenta e sete reais e sessenta e seis 
centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início em 19 de fevereiro de 2018 e término em 18 de fevereiro de 2019. 
Data de Assinatura: 19 de fevereiro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 19 de fevereiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 054/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido  pela  Comissão Permanente de Licitações sobre propostas apresentadas ao 
Edital  de Tomada de Preços nº 001/2018 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitações sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Tomada de Preços nº 001/2018, que tem como objeto a Contratação de empresa especializada no ramo 
de prestação de serviços na área pavimentação para execução de obras de pavimentação em pedra poliédrica, meio 
fio, sinalização e calçadas acessíveis na Rua Jânio da Silva Quadros no trecho entre a rua Fábio Ramires e o córrego 
da onça e na rua Ires Maria Groff de Oliveira no trecho entre a Jânio da Silva Quadros e a rua José Venâncio da Silva, 
Parque Anhembi/Vila Hermínia, sede do Município de Guaíra, Estado do Paraná, com recursos do Ministério das 
Cidades, operação n° 1043125-29, contrato de repasse 849472/2017. Cujos serviços devem seguir rigorosamente 
os projetos de engenharia, planilha de composição de serviços e memorial descritivo, e demais documentos anexos 
ao edital. A empresa:
MINERPAL   COMERCIO   DE   MATERIAIS   E
PAVIMENTAÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ n° 78.930.435/0001-22, vencedora global da licitação, com valor total 
máximo de R$ 237.947,66 (Duzentos e trinta e sete mil, novecentos e quarenta e sete reais e sessenta e seis 
centavos).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 19 de fevereiro de 2018.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICIPIO DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Presencial n° 019/2018 Tipo: Menor Preço
Tipo de Julgamento: Por Item
Objeto: Registro de preços para aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) para atender as 
necessidades das diversas secretarias do município. EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E/
OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR  INDIVIDUAL.
Data de Abertura: às 08h30min do dia 08 de março de 2018 Modalidade: Pregão Presencial n° 020/2018
Tipo: Menor Preço
Tipo de Julgamento: Global
Objeto: Registro de preços visando a contratação futura de empresa especializada no fornecimento de veículo 
automotivo “passeio” o qual será utilizado nos trabalhos e eventos a serem realizados diariamente pelo Gabinete 
do Prefeito.
Data de Abertura: às 14h30min do dia 08 de março de 2018.
Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. 
Demais informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta- feira, 
em horário normal de expediente. Fone (44) 3642- 9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br.
Guaíra (PR), em 22 de fevereiro de 2018.
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações.

MUNICIPIO DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2018
Ref. Processo Seletivo Público Simplificado – Edital de Abertura nº 01/2016
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, 
e tendo em vista a homologação do Processo Seletivo Público Simplificado, conforme Decreto nº 213/2016, e 
considerando o memorando sob o nº 2282/2017,
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata descrita a seguir, aprovada e classificada no Processo Seletivo Público Simplificado, 
aberto pelo edital nº 01/2016 e alterações subsequentes, Homologado pelo Decreto nº 213/2016, e prorrogado pelo 
Decreto n° 220/2017, a comparecer no Departamento de Pessoal desta Municipalidade, à Avenida Coronel Otávio 
Tosta, nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de 26.02.2018 
a 02.03.2018 no horário de expediente, das 07h30min às 12h00min e das 13h30min às 17h00min, munida de 
documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento do cargo conforme segue:
Professor
Classificação	Inscrição nº	 Candidato	 Data de nascimento
77º lugar 	 79	 Brazelina Soeli Sutil	 03.02.1961
2. A candidata convocada deverá comparecer na Diretoria de Pessoal munida dos seguintes documentos mediante 
a apresentação em fotocópia autenticada ou simples, desde que, neste caso, a candidata apresente o original para 
conferência no local da entrega: 
I - Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber.
III - Título de eleitor;
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI – Registro no órgão da classe (quando for o caso);
VII – Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII – Certidão de registro de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
IX – Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
X – Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
XI – Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XII – Certidão negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos; devendo ser a via original;
XIII – Comprovante de escolaridade exigida;
XIV – Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, inclusive declaração de não ter sido 
demitido do serviço público municipal, estadual ou federal e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores 
que constituam seu patrimônio e, declaração de proventos de inatividade e/ou aposentadoria;
XV – Carteira de Trabalho – CTPS e o Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XVI – Comprovante de endereço atualizado.
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3. A candidata convocada, antes da contratação, será submetida a Perícia Médica Oficial para avaliação de sua 
capacidade física e mental para o desempenho das atividades e atribuições do cargo. Sendo que as despesas com a 
sua realização correrão por conta da candidata convocada.
3.1 - A falta de apresentação da Perícia Médica Oficial mencionados no item anterior caracterizará desistência da 
candidata.
3.2 - O resultado da Perícia Médica Oficial, que consiste no exame admissional será expresso com a indicação de apto 
ou inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.3 – A candidata considerada inapta no exame admissional ou que não se sujeitar à realização do mesmo será 
eliminada. 
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de documentos, ainda que 
verificado posteriormente, eliminará a candidata, anulando todos os atos decorrentes da respectiva contratação.
5. A candidata que não apresentar a documentação necessária a comprovar os requisitos estabelecidos para a sua 
contratação, nos prazos previstos no Edital de Convocação, será excluída do Processo Seletivo Público Simplificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de fevereiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 060/2018
Data: 22.02.2018
Ementa: concede Licença Especial a servidora pública municipal conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
as disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, considerando o memorando on-line sob o nº 361/2018,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial a servidora pública municipal abaixo mencionada, ocupante do cargo de Professor, 
durante três (3) meses, em ambos os contratos, conforme segue:
Nome	 RG Nº	 Períodos aquisitivos	 Período de gozo
Maria Antonia Montanhini	 2.042.113-4 SESP/PR	 1997/2002 Ref. 1º contrato
2005/2010
Ref. 2º contrato	 26.02.2018 a 25.05.2018
em ambos os contratos
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.           
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 26.02.2018.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de fevereiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
1° TERMO DE RETIFICAÇÃO
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas atribuições, nos termos estabelecidos no Edital 
do Pregão Presencial Registro de Preço nº 010/2018, vem retificar o referido edital, cujo objeto trata da celebração 
de ata de registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de cartuchos e toners compatíveis e fitas para 
impressora matricial, para atendimento das diversas secretarias do município de Icaraíma, tudo conforme quantidade 
e especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência.
ONDE SE LÊ: 
9.5. Documentos Complementares
- Declaração de Cumprimento Constitucional, afirmando que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos (Anexo V)
- Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (Anexo VI)
- Declaração de Inexistência de Impedimento de licitar ou contratar com a administração (Anexo VII)
- Declaração contendo informações para fins de assinatura de contrato (anexo VIII)
- Alvará de licença sanitária da licitante (cópia autenticada).
- Alvará de licença e funcionamento, expedido pela unidade competente, da esfera Municipal, da sede do licitante, 
pertinente ao objeto licitado. (cópia autenticada)
- Comprovante de consulta ao Cadastro de Regularidade do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
- CEIS (Portal da Transparência) - http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis   
LEIA-SE:
9.5. Documentos Complementares
- Declaração de Cumprimento Constitucional, afirmando que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos (Anexo V)
- Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (Anexo VI)
- Declaração de Inexistência de Impedimento de licitar ou contratar com a administração (Anexo VII)
- Declaração contendo informações para fins de assinatura de contrato (anexo VIII)
- Alvará de licença e funcionamento, expedido pela unidade competente, da esfera Municipal, da sede do licitante, 
pertinente ao objeto licitado. (cópia autenticada)
- Comprovante de consulta ao Cadastro de Regularidade do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
- CEIS (Portal da Transparência) - http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis   
Os demais itens e subitens do citado Edital permanecem inalterados. 
Icaraíma, 22 de Fevereiro de 2018. 
JOÃO GILSON PRADO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
Edital DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Nº 001/2018.
O Poder Executivo Municipal de Icaraíma, na forma estabelecida na Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, convida 
os munícipes de Icaraíma, para a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA, que se realizará no dia 26 de FEVEREIRO 
de 2018, as 18:00 horas, na Câmara Municipal de Icaraíma, localizada na Rua Mote Belo  nº 607, neste município 
de Icaraíma, como seguem:
ORDEM DO DIA:
I – AUDIÊNCIA PÚBLICA (inicio 18:00 horas, término previsto 19:00 horas)
a)	 Demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do TERCEIRO quadrimestre de 2017.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, 20 de FEVEREIRO de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 004/2018
Ratifica Processo de Dispensa de Licitação 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 001/2018
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 002/2018
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de lavagem do veículo oficial 
da Câmara Municipal de Icaraíma, Corolla XEI Ano 2009,modelo 2010,Placa:AAA-6685, localizado na Rua 
Monte,607,centro,CEP:87530-000, Icaraíma –PR.
 CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
                              RUA MONTE BELO, 607 - CEP 87530-000 – ICARAÍMA - PR
                              CNPJ N.º 77.930.386/0001-65
FUNDAMENTAÇÃO: É dispensável a licitação; Lei 8.666/93, Art. 24º, Inciso II.
TOTAL DA DISPENSA: RS 600,00 (seiscentos reais).
PAGAMENTO: Em até quinze dias após apresentação da Nota Fiscal sem rasuras e/ou entrelinhas e certidões 
negativas do INSS e FGTS.
CONTRATADO: MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS.
Av. Anthero Francisco Soares – Loteamento Bela Vista
ICARAÍMA-PR
CNPJ N.º 15.335.846/0001-50
Análise da Dispensa de Licitação: de acordo, amparado por parecer jurídico.
Comissão Permanente de Licitação: designada pela Portaria n.º 008/2017 de 27/07/2017.
Jurídica: Vide parecer em anexo.
Ratificação do Presidente da Câmara: RATIFICO a presente dispensa de licitação, com fulcro nos pareceres e na lei.
Icaraíma – PR, 21 de Fevereiro de 2018.
LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE            AGNALDO ALBERTO CARDOSO       
Presidente                                                                1º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
Edital DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Nº 001/2018.
O Poder Legislativo Municipal de Icaraíma, na forma estabelecida na Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, convida 
os munícipes de Icaraíma, para a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA, que se realizará no dia 26 de FEVEREIRO 
de 2018, as 18:00 horas, na Câmara Municipal de Icaraíma, localizada na Rua Mote Belo  nº 607, neste município 
de Icaraíma, como seguem:
ORDEM DO DIA:
I – AUDIÊNCIA PÚBLICA (inicio 18:00 horas, término previsto 19:00 horas)
a)	 Demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do TERCEIRO quadrimestre de 2017.
Câmara Municipal de Icaraíma, 20 de FEVEREIRO de 2018.
LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE
Presidente 

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE IVATÉ - PR
EDITAL DE CITAÇÃO
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL DA CATEGORIA PROFISSIONAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
IVATÉ – ESTADO DO PARANA – EXERCÍCIO DE 2018
O SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE IVATÉ - PR, entidade sindical de primeiro grau 
que representa os servidores municipais do Município de Ivaté, Estado do Paraná, constituído exclusivamente por 
servidores públicos, na forma exigida pela CLT e pelo STF, inscrito no CNPJ sob o n⁰ 26.180.408/0001-86, com sede 
na Av. Rio de Janeiro, 2774, CEP 87525-000, na cidade de Ivaté, Paraná e sua Federação filiada FEDERAÇÃO 
DOS SINDICATOS DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E ESTADUAIS DO PARANÁ - FESMEPAR, entidade 
sindical de segundo grau, com área de abrangência no ESTADO DO PARANÁ, representativa da categoria profissional 
dos servidores públicos municipais e estaduais constituída exclusivamente por Sindicatos, na forma exigida pela CLT e 
pelo STF,  registrada e reconhecida pelo Ministério do Trabalho, Processo n⁰ 46000.004335/2002-78 e Código Sindical 
junto a Caixa Econômica Federal sob nº 813 (000.013.813.00000-0), inscrita no CNPJ sob o n⁰ 03.353.549/0001-58, 
com sede na Rua Dr. Nelson de Souza Pinto, 1370, bairro São Lourenço, CEP: 82200-060, Curitiba, Paraná, em 
cumprimento ao artigo 605 da CLT, faz saber a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  IVATÉ e CÂMARA DO MUNICÍPIO 
DE IVATÉ, que deverão proceder ao desconto de um dia de trabalho de todos os seus servidores públicos, para o 
EXERCICIO de 2018, independentemente do regime de contratação, a título de Contribuição Sindical prevista no 
artigo 8º, Inciso IV, da Constituição Federal, combinado com seu artigo 149 e seguintes da mesma e regulamentada 
pelos artigos 578 e seguintes da CLT. O desconto da referida Contribuição Sindical Compulsória, exercício 2018, 
deverá ser efetuado na folha de pagamento do mês de março de 2018 e recolhido exclusivamente através da 
GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana até 30/04/2018, na Caixa Econômica Federal. O 
não cumprimento dos procedimentos e prazos estabelecidos na legislação supramencionada sujeitarão os órgãos ora 
CITADOS e seus respectivos responsáveis legais, às penalidades previstas em lei.
IVATÉ/PR, 22 de fevereiro de 2018.
ABEL JOAO PACHECO DOS SANTOS
PRESIDENTE

prefeitura MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná
REAVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 005/2018
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002, bem como a Lei Federal nº. 8078/90, através da 
sua Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Contratação de empresa para realizar aplicação de manta asfáltica aluminizada, com fornecimento 
do material, sobre o telhado do Ginásio de esportes José Roberto dos Santos no município de Ivaté, conforme 
especificações contidas no edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (Seis) meses, ressalvando o direito de prorrogação nos termos da lei.
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
após a solicitação do município.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
Consideram-se Microempresas (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI), aptos 
à participação no presente certame, aqueles que preenchem os requisitos, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 
e a Lei Complementar Federal nº 147/2014. A empresa deverá comprovar o seu enquadramento em tal situação 
jurídica através da declaração firmada por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, ambas 
com prazo de validade de até 90 (novena) dias a contar da data de emissão, que deverá ser apresentada no ato do 
credenciamento.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’s, EPP’s e MEI’s, o pregoeiro negociará com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: http://ivate.pr.gov.br/licitacao 
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
CREDENCIAMENTO: 07 de Março de 2018 até às 09:00 horas	
ABERTURA DOS ENVELOPES: 07 de Março de 2018 às 09:00 horas
Prefeitura Municipal de Ivaté, 21 de Fevereiro de 2018.
Univaldo Campaner
Prefeito

prefeitura MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 03
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 019/2017, firmado em 20 de março de 2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: AMANDA NASCIMENTO VASQUES DE SOUZA, com base na lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Fica prorrogado até 20 de Março de 2018 o prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Sétima do Contrato de Prestação de Serviços n.º 019/2017, firmado em 20 de março de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: Fica mantido o valor mensal de R$ 2.814,31 (dois mil oitocentos e quatorze 
reais e trinta e um centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 19 de janeiro de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
AMANDA NASCIMENTO VASQUES DE SOUZA 
Contratada

prefeitura MUNICIPAL DE mariluz 
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 007/2018
RELATÓRIO DE VIAGEM		
DESTINO: Curitiba- Pr	
SAÍDA: 19/02/2018 ás 12:00 horas				  
RETORNO:  21/02/2018 ás 02:00 horas	
Pagamento de uma diária e meia conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de 
R$ 814,20 (Oitocentos e quatorze reais e vinte centavos), como reembolso de despesas de viagem realizada até o 
município Curitiba- Pr, para tratar de assuntos de interesse municipal.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal	
 Recebi em ___/___/____
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal	

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
Avenida Marília, 1920 – Centro – CEP: 87.470-000
E-mail: mariluz@mariluz.pr.gov.br
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº 001/2018
Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido 
pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão Presencial nº 001/2018 cujo objeto é Contratação de 
empresa para a prestação parcelada de serviços de dedetização em prédios públicos do município, conforme 
descrição contida no edital do Pregão Presencial nº 016/2017.
EMPRESA (S) VENCEDORA (S):
LOTE I – DEDETIZADORA UMUARAMA – CNPJ: 13.342.237/0001-00; com proposta de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
a serem pagos conforme prestação de serviços indicados pelo Setor de Compras do Município.
Mariluz, 20 de fevereiro de 2018
NILSON DE SOUZA CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
Estado do Paraná      
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
Prefeitura Municipal de Perobal
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, na forma estabelecida pela Lei de Responsabilidade Fiscal, 
convida os munícipes, a participarem da  AUDIÊNCIA PÚBLICA, para prestação de contas (3º quadrimestre/exercício 
2017),  do Poder Executivo  que realizar-se-á  nas  dependências da Câmara  Municipal de Perobal, Rua Guabiroba 
677, no dia 26 de fevereiro de 2018 às 15:00 horas.
Prefeitura Municipal de Perobal, Estado do Paraná, 22 de fevereiro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
Estado do Paraná      
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº5/2018 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
– EPP/ME/MEI
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para 
aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços na área de Assistência Social no Município de Perobal - Pr.
TIPO: Menor preço - Por Item
DATA DA ABERTURA: Quinta-Feira, 08 de março de 2018– HORÁRIO: 14:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado, através do endereço eletrônico: www.perobal.pr.gov.br link: Processos Licitatórios ou pelo 
fone: 44- 36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 19 de fevereiro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
RAQUEL S. M. PEREIRA
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
Estado do Paraná   
AVISO DE ABERTURA DO ENVELOPE Nº2 -PROPOSTA DE PREÇO
TOMADA DE PREÇO Nº8/2017.
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público, que após o julgamento do recurso administrativo 
e tendo sido cientificado as participantes do certame, irá proceder a abertura do envelope Nº2,  contendo a Proposta 
de Preços da empresa habilitada no processo licitatório, na modalidade de TOMADA DE PREÇO Nº8/2017, tipo Menor 
preço, que tem por objeto a contratação de empresa por empreitada global referente á construção de saneamento 
doméstico para atendimento de 12 (doze) produtores com 12(doze) fossas sépticas e sumidouros, no âmbito 
municipal, na Microbacia Bela Vista, código Otto nº 8432268, com recursos provenientes do Convênio n.º 75/2017 
do Programa de Gestão de Solo e Água em Microbacias, firmado entre a Secretaria de Estado da Agricultura e 
Abastecimento e o Município de Perobal - Pr.
Data de Abertura e Julgamento das Propostas: Sexta-Feira, 23 de fevereiro de 2018.
Horário: 9:00 horas
Local: Avenida Paraná, 609, em Perobal - PR
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 20 de fevereiro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICIPio DE PÉROLA
Estado do Paraná  
DECRETO Nº 026/2018
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, ratifica por este 
termo, a Dispensa de Licitação nº05/2018 objetivando a contratação de empresa para o fornecimento de gelo rígido 
e gelo flexível para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde na Vigilância em Saúde e na Sala de Vacina, 
com recursos provenientes do Programa de qualificação da vigilância em saúde-VigiaSUS, em favor da empresa 
abaixo:
FORNECEDOR	 VALOR TOTAL R$
GELO GEL COMÉRCIO DE GELO REUTILIZÁVEL LTDA-EPP	 991,23
Com base no art 24 Inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da 
Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.
Pérola/PR., 22 de Fevereiro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MUNICIPio DE PÉROLA
Estado do Paraná  
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 06/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: GELO GEL COMÉRCIO DE GELO REUTILIZÁVEL LTDA-EPP
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de gelo rígido e gelo flexível para serem utilizados pela 
Secretaria Municipal de Saúde na Vigilância em Saúde e na Sala de Vacina, com recursos provenientes do Programa 
de qualificação da vigilância em saúde-VigiaSUS. 
Valor Total: R$ 991,23 (Novecentos e noventa e um reais e vinte e três centavos)
Vigência: 22/02/2018 a 22/04/2018.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº 05/2018
Adjudicada e Homologada: 22/02/2018
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

câmara  MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N. 001/2018
Contratante: Câmara Municipal de Terra Roxa – PR
Contratado: SOFTCAM SOLUÇÕES LTDA-ME
Objeto: Locação de sistemas para Legislação Pública compreendendo: 
Gestão do Processo Legislativo; Gestão de Protocolo; Portal Web Câmara.
Sistema de Transmissão ao vivo das sessões.
A prestação de serviços técnicos especializados compreendendo:
Configuração e parametrização conforme procedimentos da Câmara. 
Treinamento online ou na sede da Softcam para os servidores responsáveis pela utilização dos sistemas, Suporte 
técnico online, quando solicitado, Manutenção legal e corretiva durante o período contratual.
Valor: Pela locação dos sistemas e pela prestação dos serviços, o valor total de R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos 
reais).
Prazo: O prazo do contrato será de 11 (onze) meses, com início em 01/02/2018 a 31/12/2018.
Assinaturas: Genivaldo Magnoni Bortoli e Ademir Sebold
Terra Roxa, em 01 de fevereiro de 2018.
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Liberação de Recursos cf. Lei 9452/97 do Estado e União
Prefeitura Municipal de Douradina - Período 16 à 21/02/2018
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Politicos os
Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Municipio, do recebimento dos Recursos Federais/Estaduais:

Categoria Descrição dos  Recursos Data Valor Objetivo das Verbas Recebidas
1.7.1.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃODOS MUNICIPIOS FPM 19/02/2018 45.586,04         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1.7.1.8.02.6.1.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO-FEP 21/02/2018 9.835,64           Custeio/Investimento
1.7.1.8.04.1.1.03.02 PROGRAMA DO FNAS/GDBF 21/02/2018 1.430,00           Custeio
1.7.1.8.05.1.1.00.00 TRANSFERENCIA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 19/02/2018 48.083,80         Custeio
1.7.2.8.01.1.1.00.00 COTA-PARTE DO ICMS 16/02/2018 176.115,36       Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.1.1.00.00 COTA-PARTE DO ICMS 20/02/2018 82.034,24         Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 16/02/2018 3.315,89           Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 19/03/2018 7.065,46           Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 20/02/2018 17.512,64         Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 21/02/2018 16.422,05         Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.3.1.00.00 COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO 20/02/2018 1.419,16           Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1.7.5.8.01.1.1.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 16/06/2018 99.559,47         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1.7.5.8.01.1.1.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 20/02/2018 16.986,04         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1.7.5.8.01.1.1.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 21/02/2018 44.848,33         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
Douradina-PR; 22 de Fevereiro de 2018
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
Fonte: Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

Item Descriminação QTE UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL FIRMA/VENCEDORA

1 RECARGA DE GÁS DE AR CONDICIONADO 80 193,00R$         15.440,00R$         130,00R$         10.400,00R$      

APARECIDA CONCEIÇÃO BATISTA 04162828903                   
CNPJ: 12.938.406/0001-07

2 RECARGA DE GÁS DE GELADEIRA 20 176,00R$         3.520,00R$           130,00R$         2.600,00R$         

APARECIDA CONCEIÇÃO BATISTA 04162828903                   
CNPJ: 12.938.406/0001-08

3 RECARGA DE GÁS DE FREEZER 20 193,00R$         3.860,00R$           130,00R$         2.600,00R$         

APARECIDA CONCEIÇÃO BATISTA 04162828903                   
CNPJ: 12.938.406/0001-09

4 HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADO 80 166,00R$         13.280,00R$         130,00R$         10.400,00R$      

APARECIDA CONCEIÇÃO BATISTA 04162828903                   
CNPJ: 12.938.406/0001-10

5 TROCA DO FILTRO BEBEDOURO DE ÁGUA 40 143,00R$         5.720,00R$           85,00R$            3.400,00R$         

APARECIDA CONCEIÇÃO BATISTA 04162828903                   
CNPJ: 12.938.406/0001-11

6 TROCA COMPRESSOR AR CONDICIONADO 9.000 BTUS 16 683,00R$         10.928,00R$         500,00R$         8.000,00R$         

APARECIDA CONCEIÇÃO BATISTA 04162828903                   
CNPJ: 12.938.406/0001-12

7 TROCA COMPRESSOR AR CONDICIONADO 12.000 BTUS 12 816,00R$         9.792,00R$           500,00R$         6.000,00R$         

APARECIDA CONCEIÇÃO BATISTA 04162828903                   
CNPJ: 12.938.406/0001-13

8 TROCA COMPRESSOR AR CONDICIONADO 18.000 BTUS 12 1.216,00R$      14.592,00R$         600,00R$         7.200,00R$         

APARECIDA CONCEIÇÃO BATISTA 04162828903                   
CNPJ: 12.938.406/0001-14

9 TROCA COMPRESSOR AR CONDICIONADO 24.000 BTUS 8 1.353,00R$      10.824,00R$         800,00R$         6.400,00R$         

APARECIDA CONCEIÇÃO BATISTA 04162828903                   
CNPJ: 12.938.406/0001-15

10 TROCA COMPRESSOR AR CONDICIONADO 30.000 BTUS 8 1.550,00R$      12.400,00R$         1.000,00R$      8.000,00R$         

APARECIDA CONCEIÇÃO BATISTA 04162828903                   
CNPJ: 12.938.406/0001-16

11 TROCA DE COMPRESSOR FREEZER 8 716,00R$         5.728,00R$           500,00R$         4.000,00R$         

APARECIDA CONCEIÇÃO BATISTA 04162828903                   
CNPJ: 12.938.406/0001-17

12 TROCA DE COMPRESSOR GELADEIRA 8 710,00R$         5.680,00R$           500,00R$         4.000,00R$         

APARECIDA CONCEIÇÃO BATISTA 04162828903                   
CNPJ: 12.938.406/0001-18

Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e 
pela Equipe de Apoio, referente ao pregão 002/2018 cujo objeto é a contratação de empresa para a prestação parcelada de serviços 
de instalação, manutenção, reparos em aparelhos de refrigeração, ar condicionado e eletrodomésticos de propriedade do município, 

conforme descrição contida no edital

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

AVENIDA MARÍLIA, 1920 - CEP: 87.470-000 - FONE/FAX: (44) 3534-8000

CNPJ: 76.404.136/0001-29

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

PREÇO MÁXIMO
PROPOSTA DE PREÇO 

VENCEDORA

13 TROCA DO CONJUNTO MECANISMO P/ LAVADORA 8 540,00R$         4.320,00R$           400,00R$         3.200,00R$         

APARECIDA CONCEIÇÃO BATISTA 04162828903                   
CNPJ: 12.938.406/0001-19

14 TROCA DE PLACA ELETRÔNICA P/ LAVADORA 8 383,00R$         3.064,00R$           350,00R$         2.800,00R$         

APARECIDA CONCEIÇÃO BATISTA 04162828903                   
CNPJ: 12.938.406/0001-20

15 TROCA DE TERMOSTATO FREEZER 4 176,00R$         704,00R$               100,00R$         400,00R$            

APARECIDA CONCEIÇÃO BATISTA 04162828903                   
CNPJ: 12.938.406/0001-21

16 TROCA DE TERMOSTATO GELADEIRA 8 170,00R$         1.360,00R$           100,00R$         800,00R$            

APARECIDA CONCEIÇÃO BATISTA 04162828903                   
CNPJ: 12.938.406/0001-22

17 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 9.000 BTUS 16 220,00R$         3.520,00R$           150,00R$         2.400,00R$         

APARECIDA CONCEIÇÃO BATISTA 04162828903                   
CNPJ: 12.938.406/0001-23

18 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 12.000 BTUS 16 226,00R$         3.616,00R$           150,00R$         2.400,00R$         

APARECIDA CONCEIÇÃO BATISTA 04162828903                   
CNPJ: 12.938.406/0001-24

19 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 18.000 BTUS 16 273,00R$         4.368,00R$           200,00R$         3.200,00R$         

APARECIDA CONCEIÇÃO BATISTA 04162828903                   
CNPJ: 12.938.406/0001-25

20 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 24.000 BTUS 16 326,00R$         5.216,00R$           250,00R$         4.000,00R$         

APARECIDA CONCEIÇÃO BATISTA 04162828903                   
CNPJ: 12.938.406/0001-26

21 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 30.000 BTUS 16 410,00R$         6.560,00R$           300,00R$         4.800,00R$         

APARECIDA CONCEIÇÃO BATISTA 04162828903                   
CNPJ: 12.938.406/0001-27

TOTAL 144.492,00R$      TOTAL 97.000,00R$      

APARECIDA CONCEIÇÃO BATISTA 04162828903                   
CNPJ: 12.938.406/0001-28

Prefeito Municipal

Mariluz, 20 de fevereiro de 2018

Nilson Cardoso de Souza
CPF: 779.882.649-15

RELAÇÃO MATERIAIS

ITEM PRODUTOS DE LIMPEZA - LAVAGEM DE VEÍCULOS UNID. MEDIDA QTDE UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL FIRMA VENCEDORA

1 DETERGENTE ÁCIDO INTER. CAR 10 50 LTS Unidade 100 100,00R$      10.000,00R$      84,00R$        8.400,00R$         E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - ME - CNPJ: 11.059.614/0001-66

2 DETERGENTE ALCALINO SOL. CAR 10 50 LTS Unidade 80 100,00R$      8.000,00R$         84,00R$        6.720,00R$         E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - ME - CNPJ: 11.059.614/0001-67

3 DETERGENTE CONCENTRADO WASH CAR 10 50 LTS Unidade 80 100,00R$      8.000,00R$         84,00R$        6.720,00R$         E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - ME - CNPJ: 11.059.614/0001-68

4
VASSOURA PARA PARA-BRISA COM ESPUMA 2MX28MM - 
CABO CRU Unidade 80 49,00R$        3.920,00R$         43,00R$        3.440,00R$         E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - ME - CNPJ: 11.059.614/0001-69

TOTAL 29.920,00R$     TOTAL 25.280,00R$     

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 - Centro - CEP: 87.470-000

Fone: (44) 3534-8000 - CNPJ: 76.404.136/0001-29

CPF: 779.882.649-15
Prefeito Municipal

PREÇO MÁXIMO PROPOSTA DE  PREÇOS 
VENCEDORA

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de 
Apoio, referente ao pregão 003/2018 cujo objeto é a contratação de empresa Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de produtos de 

limpeza para lavagem de veículos  de propriedade  do município, conforme descrição contida no edital do Pregão Presencial nº 003/201

Mariluz, 20 de fevereiro de 2018

Nilson Cardoso de Souza

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 007/2017, firmado em 23  de 
fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: A.T. MEYER & CIA LTDA EPP, com base na lei 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante 
as clausulas e condições seguintes.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Fica prorrogado até 23 de fevereiro de 2019 
o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato de Prestação de 
Serviços n.º 007/2017, firmado em 23 de fevereiro de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: Fica mantido o valor mensal de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado às dotações do orçamento do exercício de 2018
CLAUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em 
pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada 
pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 22 de fevereiro de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ALEXANDRE THADEU MEYER
Sócio Administrador
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EDITAL n.º 010/2018 
 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2017, de 07.08.2017,  

 

R E S O L V E 
 

Convocar o candidato abaixo relacionado, aprovado e 

classificado no concurso público de provas e títulos, para provimento do emprego público de 

MÉDICO INTERVENCIONISTA, com carga horária de 24 horas semanais, conforme 

detalhado em quadro constante do presente edital, a comparecerem à Sede do Consórcio, 

localizada na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348, Centro, Umuarama-Pr – CEP 

87.501-270, de segunda a sexta-feira no horário das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 h, 

dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para se manifestar sobre a aceitação ou não do 

Emprego Público, ocasião em que se realizará agendamento para se submeter ao Exame 

Médico Pré-Admissional previsto no item 4.16 de referido Edital. 

 

Aos candidatos aprovados e classificados neste Concurso 

Público, quando de sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento - mediante 

requerimento do candidato - para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 

01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do 

Edital nº. 001/2017. 
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Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  

 

 

 
22ª REGIONAL – IVAIPORÃ 

 
MÉDICO INTERVENCIONISTA – 24 HORAS SEMANAIS 

BASE DE TRABALHO – IVAIPORÃ -PR 
(Provimento de 02 Vagas) 

 
CLASS. NOME INSCR. R.G. nº 

010 EDUARDO MAGRIN BARROS 02473 7.869.419-0 SESP/PR 

 
 

  
 

Umuarama - PR, 22 de Fevereiro de 2018. 
 
 
 

_____________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  
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DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO: 
 

● Declaração de que não ocupa outro emprego público, para quem não é concursado (a 
preencher no ato de comparecimento); 
● Declaração de acúmulo de cargos para quem tem outro emprego público (idem); 
apresentar cópia da portaria de nomeação do servidor, holerite atualizado, e declaração 
de horário da jornada de trabalho E SE É ESCALA DE PLANTÃO OU NÃO; 
● Cópia do imposto de renda ou preencher declaração de bens (obtenível no escritório do 
SAMU); 
● Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e número no PIS/PASEP; 
● 01 Foto 3 x 4 atual e colorida; 
● Certidão Negativa Criminal de condenação criminal contra o candidato, transitada em 
julgado nos últimos 05 (cinco) anos; 
● Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não 
responde ou respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral 
onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos;; 
● Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não 
responde ou respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração 
Pública), através de Certidão expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve 
domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos; 
● Declaração de não estar respondendo por processo administrativo ou sindicância, junto a 
órgão público onde atualmente lotado, ou algum outro, anterior. 
 
XEROX LEGÍVEL E ORIGINAL DE: 
 
● Diploma de nível Superior;  
● Carteira de registro no CRM, e comprovante de regularidade do registro (quitação 
anuidade); 
● Identidade e CPF; 
● Comprovante de conta corrente no Banco do Brasil (contatar previamente o SAMU, em 
caso de inexistência da conta); 
● Título de eleitor, comprovante da ultima votação ou certidão de quitação eleitoral; 
● Certificado de reservista ou dispensa de incorporação; 
● Certidão de nascimento ou casamento;  
● Caderneta de vacinação atualizada (do candidato); 
● Certidão dos filhos menores de 14 anos; 
● Caderneta de vacinação (filhos de 0 a 7 anos); 
● Comprovante de frequência escolar (filhos de 7 a 14 anos); 
● Comprovante de residência atualizado. 
 
EXAMES MÉDICOS QUE DEVERÃO SER PROVIDENCIADOS PARA CONSULTA 
CLÍNICA COM O MÉDICO DO TRABALHO. 

CARGO TIPOS DE EXAME 
MÉDICO INTERVENCIONISTA - hemograma completo, que informe tipo sanguíneo e 

fator rh; - VDRL, anti HCV e anti HBS; acuidade 
visual; ASO.  
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PORTARIA Nº 039 /2018 
 

 
Nomeação do servidor ALEXANDRE PAULINO DOS 
SANTOS 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. ALEXANDRE PAULINO DOS SANTOS, portador da 

Cédula de Identidade R.G. sob nº 7.023.792-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob n° 033.034.959-71, aprovado 

em Concurso Público, conforme Edital n° 001/2015, de 25.11.2015, para ocupar cargo de provimento 

efetivo de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime 

CLT, com lotação na Base Descentralizada de Loanda-PR, a contar o efetivo exercício a partir de 23 de 

Fevereiro de 2018. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama-PR, 23 de Fevereiro de 2.018. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 040/2018 
 

 
 

Conceder Adicional de Insalubridade ao servidor  
ALEXANDRE PAULINO DOS SANTOS 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao servidor ALEXANDRE PAULINO DOS SANTOS, portador da Cédula de 

Identidade R.G. 7.023.792-0 SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 033.034.959-71, admitido em 23.02.2018, 

para o emprego público de provimento efetivo de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA – 36 horas 

semanais, pelo regime CLT, com lotação na base descentralizada de Loanda– PR, ADICIONAL 

INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo federal vigente, em 

consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, a contar de 

23 de Fevereiro de 2018. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 23 de Fevereiro de 2018. 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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PORTARIA Nº 041/2018 
 
 

EXONERA O SERVIDOR 
ANDREY ORMIRO LIMA 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido o servidor ANDREY ORMIRO LIMA, portador 

da Cédula de Identidade R.G. n° 4.217.746 SSP-PR, inscrito no CPF sob n° 751.093.602-00, admitido em 

13 de novembro de 2013, ocupante do emprego público de provimento efetivo de CONDUTOR DE 

AMBULÂNCIA - 30 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na Regional de Saúde de Umuarama 

- Pr, a partir de 23 de fevereiro de 2018, ficando revogado o inciso V. da  Portaria nº 048/2013, de 28 de 

novembro de 2013.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data 

da exoneração. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 23 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 067, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018
Concede Jornada em Regime Suplementar a professor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o comunicado da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, do dia 21 de fevereiro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, a servidora municipal IZILDA APARECIDA INÁCIO, matrícula nº 
760, portadora da CI/RG nº 4.467.757-2 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, Jornada 
em Regime Suplementar, de acordo com o disposto no art. 61, da Lei Complementar 
nº 037, de 08 de novembro de 2011, na Escola Municipal Tancredo de Almeida Neves 
- EIEF, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período vespertino, com 
início em 01 de fevereiro de 2018 e término em 30 de abril de 2018. 
Art. 2o A remuneração pela Jornada em Regime Suplementar será o vencimento 
inicial da carreira, correspondente ao nível de habilitação ou titulação do profissional, 
nos termos do art. 72, da Lei Complementar nº 037, de 08 de novembro de 2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 22 de fevereiro de 2018. 				  
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 068, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018
Concede Jornada em Regime Suplementar a professor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o comunicado da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, do dia 20 de fevereiro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, a servidora municipal ESTER APARECIDA RODRIGUES, 
matrícula nº 1171, portadora da CI/RG nº 2.156.563 – SSP-PR, ocupante do cargo 
de provimento estável de Professor, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes, Jornada em Regime Suplementar, de acordo com o disposto no art. 61, 
da Lei Complementar nº 037, de 08 de novembro de 2011, na Escola Municipal 
Dr. Ulysses da Silveira Guimarães - EIEF, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, no período noturno, com início em 19 de fevereiro de 2018 e término em 
13 de julho de 2018. 
Art. 2o A remuneração pela Jornada em Regime Suplementar será o vencimento 
inicial da carreira, correspondente ao nível de habilitação ou titulação do profissional, 
nos termos do art. 72, da Lei Complementar nº 037, de 08 de novembro de 2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 22 de fevereiro de 2018. 				  
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 006/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA.
CONTRATADA: ADERVAL RODRIGUES CARLOS
OBJETO: Aquisição de Materiais de Limpeza para atender as Secretarias da 
Prefeitura Municipal de Tapejara/Pr, conforme Art. 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93.
MODALIDADE: DISEPNSA Nº 002/2018
VALOR: R$-7.308,00 (sete mil trezentos e oito reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 22 de fevereiro de 2018
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 007/2018
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE TAPEJARA.
CONTRATADA:  A J S DA ROCHA – ME.
OBJETO: Aquisição de Tampa modelo Grelha para colocação nos Bueiros do 
Município de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: DISEPNSA Nº 003/2018
VALOR: R$-7.000,00 (sete mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 22 de fevereiro de 2018
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 2404/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor CESAR FINCATI MIRANDA, Motorista, com base 
na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
03 (três) Diária, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) + 40% totalizando 
R$ 490,00 (quatrocentos e noventa reais) por se tratar de viagem fora do Estado 
que serão creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação 
e hospedagem na Cidade de São Paulo – SP, para transporte de paciente para 
tratamento médico no Hospital Santa Catarina em São Paulo, nos dia 22 23 e 24 
de fevereiro de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 21 (vinte e um 
dias) dias do mês de fevereiro de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA DE PRESTAÇÃO DE 
CONTAS Nº. 002/2018
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito Municipal de Douradina, Estado do Paraná, em 
conformidade com o artigo 9º, § 4º da Lei Complementar nº. 101/2000, “Lei de 
Responsabilidade Fiscal”, torna público e CONVOCA todas as autoridades Municipais 
e toda a comunidade interessada para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA com a 
finalidade específica de prestação de contas e avaliação do cumprimento do Plano 
Municipal do ECA referente ao Terceiro Quadrimestre de 2017.
A audiência pública será realizada às 17h15min (dezessete horas e quinze minutos) 
no dia 23 de fevereiro de 2018 no Auditório do Paço Municipal, sito Avenida Barão 
do Rio Branco, nº. 767.
Paço Municipal, 21 de fevereiro de 2018.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 49/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 
77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador 
do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 
38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a 
empresa R R DE SOUZA - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 10.445.298/0001-05, com sede à RUA AMAMBAI, nº 3661, 
CENTRO ZONA 1-A, CEP - 87501-070 na cidade de Umuarama, 
Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. REINALDO DE 
SOUZA, brasileiro, casado, portador(a) do RG. nº  49932316 SSP/PR, 
e do CPF/MF Nº884.749.509-10, residente e domiciliado à  Avenida 
Presidente Kennedy, 812, apto 302, centro, Palotina, Paraná, resolvem 
firmar o presente Termo Aditivo nº. 01 ao Contrato de Serviço nº 
49/2017 referente ao Pregão nº 13/2017, Tipo Menor Preço – Por Lote, 
Processo n° 38, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
DA ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
EM ATENDIMENTO DE CONSULTAS CLÍNICAS, OCUPACIONAL 
ADMISSIONAL, ALERGIAS E PLANTÕES CONFORME ESCALA 
MÉDICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Objeto           
Constitui como objeto desse Termo Aditivo a prorrogação do prazo 
de vigência do CONTRATO Nº. 49/2017 até a data de 18/03/2018, 
contados a partir do dia 18/02/2018, data do término do prazo 
anteriormente acordado, podendo ser prorrogado por mais períodos 
até o limite de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse entre as partes 
contratuais
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do 
instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que 
nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento 
do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, 
firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas que também o assinam.	
São Jorge do Patrocínio-PR, 18 de Fevereiro de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
Estado do Paraná
CONVITE
A Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, em atendimento a LRF (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), convida a todos para apresentação da Audiência Publica 
do Poder Executivo, relativo ao 3º Quadrimestre de 2017. 
Local: Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste
Horário: 10:00hrs
Data: 27/02/2018
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SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 19/2018
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa 13/2018
CONTRATANTE:	 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
			   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
			   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA: 	 R. EBER CARNEIRO & CIA LTDA - ME
			   CNPJ – 18.879.473/0001-76
OBJETO: 	 Contratação de empresa para prestação de serviço de coleta e transporte de resíduos de esgoto 
provenientes da limpeza das Estações Elevatórias 001 e 002, e do desarenador do emissário da Rede de Esgoto do 
Samae de Tapejara.
VALOR: 	 R$ 7.685,00 (sete mil, seiscentos e oitenta e cinco reais).
Tapejara, 22 de fevereiro de 2018.
Ramiro Cândido de Souza Junior 	    RONI EBER CARNEIRO
Diretor			      Sócio
Samae de Tapejara		     R. EBER CARNEIRO & CIA LTDA - ME

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20/2018
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa 14/2018
CONTRATANTE:	 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
			   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
			   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA: 	 Personalize Papéis Ltda
			   CNPJ – 10.678.646/0001-86
OBJETO: 	 Aquisição de 1125 bobinas térmicas para emissão de faturas de consumo de água, esgoto e demais 
tarifas emitidas pelo Samae de Tapejara.
VALOR: 	 R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais).
Tapejara, 22 de fevereiro de 2018.
Ramiro Cândido de Souza Junior 	    MARCOS AURÉLIO FABRO
Diretor			      Sócio
Samae de Tapejara		     Personalize Papéis Ltda

PREFEITURA MUNICIPAL DE mariluz
Estado do Paraná
Republica-se por incorreção
DECRETO Nº 1.643 DE 09 DE FEVEIRO DE 2018
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.869 de 18 de dezembro de 2017 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 82.980,00 (oitenta e dois mil novecentos e oitenta reais), por anulação parcial de dotações orçamentárias, 
conforme discriminação.
	 Suplementação	
	 05.000.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA DE SAÚDE
	 05.001.00.000.0000.0.000.	DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	 05.001.10.302.0008.2.059.	SERVIÇOS DE APOIO OPERACIONAL - PRONTO ATENDIMENTO
	 794	 -	 3.3.90.39.00.00	 01303	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA	 79.990,00
	 07.000.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	 07.001.00.000.0000.0.000.	DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	 07.001.08.244.0013.2.084.	MANUTEÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS À FAMÍLIA
	 795	 -	 3.3.90.39.00.00	 31938	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA	 2.990,00
	 Total Suplementação:	 82.980,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes 
do cancelamento parcial de dotações orçamentária;
Redução
	 05.000.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA DE SAÚDE
	 05.001.00.000.0000.0.000.	DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	 05.001.10.302.0008.2.059.	SERVIÇOS DE APOIO OPERACIONAL - PRONTO ATENDIMENTO
	 474	 -	 3.3.93.39.00.00	 01303	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA	 79.990,00
	 07.000.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	 07.001.00.000.0000.0.000.	DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	 07.001.08.244.0013.2.084.	MANUTEÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS À FAMÍLIA
	 664	 -	 3.3.93.39.00.00	 31938	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA	 2.990,00
	 Total Redução:	 82.980,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 09 dias do mês de fevereiro de 2018.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2018- CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ªR.S., inscrito no CNPJ nº. 86.689.023/0001-
70, com sede à Av. Ângelo Moreira da Fonseca, 866, de conformidade com a Lei nº. 8.666/93, suas alterações, 
Lei nº. 8.080/90, e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do CISA, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste 
Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2.  OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de Saúde para 
a prestação de serviços, com a realização de confecção de próteses dentárias, conforme encaminhamento do CISA, 
que serão pagos com valores constantes da tabela CISA, conforme anexo II.
3.  REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal n. ° 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores 
e demais legislação pertinente, aplicando -se, no que couber, os princípios de direito público, suplementados pelo 
direito privado.
4.  PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido a Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado 
de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto ao CISA, no 
horário das 08:00 h ás 12:00 h e das 13:30 h as 17:00 hs de segunda-feira a sexta-feira, até o dia 31 de dezembro 
de 2018, em envelope lacrado.
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 
(sessenta) meses, nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93 e suas alterações;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
5.  DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido de 
credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de Regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio da empresa em plena validade;
d) Prova de Regularidade junto ao INSS, em plena validade;
e) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica 
Federal, em plena validade;
f) Certificado de Regularidade da Vigilância sanitária;
g) CRO e diploma de especialista do profissional (ais) que prestara (ao) os serviços.
h) Inscrição da empresa no Conselho Regional de Odontologia (CRO)
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
5.2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelos membros da 
Comissão Técnica de Credenciamento do CISA, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante 
a documentação completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 
para quaisquer esclarecimentos que porventura se façam necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
6.  DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencham os requisitos previstos neste Edital, de acordo com as 
necessidades conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e comissão a Técnica de Credenciamento emitirá um parecer técnico mencionado 
na cláusula anterior, viabilizando do credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, o qual será submetido 
de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso, no prazo de 05 dias, a contar da data 
da ciência da decisão;
7 DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise, os requisitos atendidos ou não para o credenciamento os interessados serão 
comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de instrumento de 
prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se 
estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer 
tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas contratadas são responsáveis pelos danos causados diretamente ao CISA  e ou terceiros, 
decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
8.1 A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com a Tabela do CISA, conforme relatório de serviços 
realizados.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e que estão livres e 
não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do CISA, a serem discriminadas no ato da 
contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurado o direito 
de ampla defesa.
11.  DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O CISA poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, ou mesmo anular o 
presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, 
seja de que natureza for;
11.2. O CISA poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação de um novo 
regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá 
ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do CISA.
Umuarama, 21 de fevereiro de 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente
NILSON MANDUCA
Coordenador

ANEXO I
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE divulgado 
pelo CISA, objetivando a prestação de serviços odontológicos nos termos do chamamento público     nº 003/2018 – 
credenciamento de serviços de saúde.
Razão Social: ______________________________________________________________
Nome Fantasia: _____________________________________________________________ 
Endereço Comercial: 	
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: ______________
CNPJ:___________________________
Para realização de__________( nome do procedimento)  conforme descritas no anexo II.
Nome do profissional responsável___________________________________________
CRO _________________R.G. do profissional Responsável:_________________
CPF do profissional Responsável: __________       Data____/_______/__________
(assinatura do solicitante)
(nome do solicitante)

ANEXO II
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS – CSE – CHAMAMENTO PÚBLI
CO                                         Nº 003/2018.
A ……………….(razão social), CNPJ ……………………….., situada na ………………..., cidade de …………….. 
vem manifestar seu interesse no credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde de acordo 
com os critérios e condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 003/2018, nos 
procedimentos abaixo discriminados.
	  DESCRIÇÃO 	 VALOR CISA 
(    )	 PRÓTESE PARCIAL MANDIBULAR REMOVÍVEL	 130,00
(    )	 PRÓTESE PARCIAL MAXILAR REMOVÍVEL	 130,00
(    )	 PRÓTESE TOTAL MANDIBULAR	 130,00
(    )	 PRÓTESE TOTAL MAXILAR	 130,00
Carimbo e assinatura do responsável
                          
ANEXO III
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Por este instrumento de Contrato, que entre si celebram de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – 
CISA/AMERIOS 12ª R.S, inscrito no CNPJ sob n° 86.689.023/00001-70, com sede à Rua Avenida Ângelo Moreira da 
Fonseca, 866, nesta cidade de Umuarama/PR, neste ato representado pelo Presidente o Sr. LUIS CARLOS BORGES 
CARDOSO, brasileiro, casado, agente político, inscrito no CPF sob nº ....................., portador da Cédula de Identidade 
nº .............................,e de outro, a pessoa jurídica ................................................................., inscrita no CNPJ sob 
nº .................................., com sede à ......................, .............,......................., doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo .........................................., ............., ............., .............., residente e domiciliado na cidade 
de .................– PR., portador da Cédula de Identidade nº ....................., e inscrito no CPF sob o nº ..........................., 
resolvem firmar o presente Contrato, como segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATAÇÃO: O presente contrato é decorrente do Edital de Chamamento Publico 
nº____________, regido pela Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, conforme processo de 
inexigibilidade nº ........, ratificado em ...........
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação 
de serviços com a realização de ........................
CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A execução do objeto dar-se-á segundo os princípios e 
diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: Pelos serviços prestados a contratada receberá da 
contratante o valor de até R$ .................. (.........................) anuais.
Parágrafo Primeiro: O valor pactuado neste instrumento ainda poderá ser alterado em comum acordo entre as partes, 
quando houver reajuste da tabela CISA, que envolvam os procedimentos realizados.
Parágrafo Segundo: O pagamento dos serviços realizados será feito após o repasse financeiro do Ministério da Saúde, 
através do gestor pleno municipal de Umuarama ao contratante. Devendo a contratada apresentar mensalmente ao 
contratante, até o 5º dia útil do mês subseqüente à prestação dos serviços as faturas e os documentos referentes aos 
serviços executados e entregues ao paciente.
Parágrafo Terceiro: O pagamento fica condicionado à apresentação da Nota Fiscal, juntamente com a apresentação 
da Certidão Negativa de Débito (CND) junto ao INSS e o Certificado de Regularidade Fiscal (FGTS).
CLÁUSULA QUINTA - Sem prejuízo do acompanhamento da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos 
pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, os contraentes reconhecem a prerrogativa de 
controle e a autoridade normativa genérica da direção do CISA, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Único: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de material e insumos 
necessários para realização dos serviços, sendo também de sua responsabilidade a utilização de pessoal para 
execução do objeto deste contrato, inclusive os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes 
de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o 
CONTRATANTE.
CLÁUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável pela 
indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária 
ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando 
assegurado à CONTRATADA o direito de regresso.
Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes do 
CISA não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e 
contratos administrativos.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou 
de execução de contrato; 
c)”prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento 
de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d)”prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado 
pelo organismo. 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.  
CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente contrato correrão 
por conta da dotação orçamentária vigente do exercício  ................................................. 
CLÁUSULA NONA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO: A execução do presente contrato 
será avaliada pelos órgãos competentes do CISA, mediante procedimentos de supervisão indireta ou local, os quais 
observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, a verificação do movimento dos 
atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.
CLAUSULA DÉCIMA – DA DESIGNAÇÃO DO FISCAL: De acordo com Ato Administrativo nª 032/2013 do dia 01 de 
outubro de 2013, designa o Sr. JOSÉ CARLOS BRASSANINI, portador do RG nº 2.156.880 SSP/PR e do CPF nº 
361.509.599-53, para atuar como fiscal dos contratos firmados entre o Consórcio Intermunicipal de Saúde e terceiros, 
respondendo por estes perante o Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normalização complementar, poderá em casos específicos, ser 
realizada auditoria especializada.
Parágrafo Segundo: Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa da 
CONTRATADA, poderá ensejar a não prorrogação deste contrato ou a revisão das condições ora estipuladas.
Parágrafo Terceiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre serviços ora contratados não eximirá a 
CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante o CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente 
dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do CONTRATANTE, 
designados para tal fim.
Parágrafo Quinto: Em qualquer hipótese é assegurado ao contratado amplo direito de defesa, nos termos das normas 
gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA sujeito a multa de 10% (dez por cento) 
do valor total do contrato por infração de qualquer cláusula ou condição deste contrato, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na legislação referente a licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à defesa.
Parágrafo Único: O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE  à CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não 
cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a 
licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula nona.
Parágrafo Único: A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista na legislação referente a licitações e contratados administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PRAZO: A duração do presente contrato será por 12 (doze) meses, terá início 
em ..................... e término em ..............,  podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério da 
contratante, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57 da Lei 8.666/93 a critério da CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama – PR.,  com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato que 
não puderem ser resolvidas pelas partes.
E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo assinadas. 
Umuarama, ................................................de 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratante
Contratada 

PREFEITURA municipal DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 85/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa R R DE 
SOUZA - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.445.298/0001-05, com sede à RUA AMAMBAI, nº 3661, 
CENTRO ZONA 1-A, CEP - 87501-070 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. 
REINALDO DE SOUZA, brasileiro, casado, portador(a) do RG. nº  49932316 SSP/PR, e do CPF/MF Nº884.749.509-
10, residente e domiciliado à  Avenida Presidente Kennedy, 812, apto 302, centro, Palotina, Paraná, resolvem firmar 
o presente Termo Aditivo nº. 01 ao Contrato de Serviço nº 85/2017 referente ao Pregão nº 19/2017, Tipo Menor Preço 
– Por Lote, Processo n° 69, data da homologação da licitação 16/03/17, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS CONFORME 
ESCALA, PARA ATENDIMENTO AMBULATORIAIS, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, DEMANDAS REFERENCIADAS 
E ESPONTANEAS PARA O HOSPITAL MUNICIPAL. CUMPRINDO AS EXIGÊNCIAS IMPOSTAS PO LEI PARA 
ESTA FUNÇÃO, JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ONDE DEVERÁ POSSUIR COMO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO UM PROFISSIONAL MÉDICO COM TITULO DE MEDICINA INTENSIVA PARA CONSULTORIA E 
TREINAMENTOS., mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto          
Constitui como objeto desse Termo Aditivo o acréscimo legal das quantidades do objeto contratado em razão da 
necessidade do mesmo, conforme tabela abaixo:
ITEM	 QUANT. CONTRATADA	 DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS	VL. UNIT.	 QUANT. ADITIVADA	
VALOR TOTAL DO ADITIVO
1	 259,00	 1. Plantonista médico de urgência e emergência para atendimento ambulatorial medica 
hospitalar de 12 horas diurno de segunda à sexta-feira, responsável pelas AIH’s, avaliação e evolução dos pacientes 
internados e prescrição dos mesmos.	 1.250,00	 51	 63.750,00
2	 12,00	 2. Plantonista médico de urgência e emergência para atendimento ambulatorial 
medica hospitalar de 12 horas noturno e aos finais de semana, responsável pela avaliação e evolução dos pacientes 
internados e prescrição dos mesmos.	 52.875,00	 2	 105.750,00
4	 9,00	 Plantonista médico de urgência e emergência para atendimento ambulatorial medica 
hospitalar de 12 horas feriados especiais comuns 30%- Carnaval, Paixão de Cristo, Tiradentes, Dia do Trabalho, 
Corpus Christi, Independência do Brasil, Nossa Senhora Aparecida, Finados, Proclamação da Republica, responsável 
pela avaliação e evolução dos pacientes internados e prescrição dos mesmos.	 1.550,00	 1	
1.550,00
5	 150,00	 Plantonista médico de urgência e emergência para atendimento ambulatorial medica 
hospitalar de sobreaviso, responsável pela avaliação e evolução dos pacientes internados e prescrição dos mesmos.	
100,00	 30	 3.000,00
6	 12,00	 Profissional médico com titulo de medicina intensiva para treinamento de urgência e 
emergência e doenças do aparelho respiratório para equipe de saúde 4 horas mês, e consultoria a distancia conforme 
demanda.	 5.000,00	 2	 10.000,00
		  TOTAL:			   184.050,00
VALOR CONTRATADO INICIALMENTE	 VALOR DO ADITIVO	 VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO
1.058.000,00	184.050,00	 1.242.050,00
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.	
São Jorge do Patrocínio-PR, 18 de Fevereiro de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE mariluz
Estado do Paraná
DECRETO MUNICIPAL Nº 1.647/2018
Republica-se por incorreção
DATA: 21 DE FEVEREIRO DE 2018.
SÚMULA: “Dispõe sobre a atualização dos valores referentes à Tabela de Valores Mínimos estimados para operações 
sujeitas ao Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis – ITBI, bem como para fins de apuração do  Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rural – ITR no Município de Mariluz e dá outras providências”.
O Sr. NILSON CARDOSO DE SOUZA, Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o Inciso VI do artigo 66 da Lei Orgânica do Município de Mariluz e com fulcro no Decreto nº 1023/2013;
Considerando Lei Complementar Municipal nº 591/1975 que regulamenta o Sistema Tributário no âmbito do Município 
de Mariluz;
Considerando a atualização dos valores referentes à Tabela de Valores Mínimos estimados para operações sujeitas 
ao ITBI.
Considerando a necessidade de transparência aos contribuintes do procedimento de cálculo e lançamento do referido 
imposto para o exercício fiscal de 2018.
DECRETA:
Art. 1º.	 Com base no Art. 1º, do Decreto nº 1023/2013, fica reajustado os valores referentes à Tabela de Valores 
Mínimos estimados para operações sujeitas ao Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis – ITBI no Município 
de Mariluz de acordo com o percentual de 2,07% (dois virgula zero sete por cento) em relevância ao período de 
Dezembro de 2016 à Dezembro de 2017, em conformidade ao índice de atualização monetária oficial do governo 
federal – INPC.
VALORES AS ÁREA RURAL	 PREÇO POR HECTARE	 PREÇO POR ALQUEIRE
Área da Gleba nº 16 (dezesseis)	 R$ 18.674,37	 R$ 45.191,97
Área da Gleba nº 18(dezoito)	R$ 26.798,17	 R$ 64.851,58
Art. 2º.	                    Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições, constante no Decreto 1499/2017.
Edifício do Paço Municipal, aos 21 dias do mês de fevereiro de 2018.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura  MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 3096 de 22 de Fevereiro de 2018.
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 
Municipal n. 1593 de 22 de Fevereiro de 2018.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Especial, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Especial
	 608	 Fundo Municipal dos Direitos da Cr.e Adol	 5.5.8.243.8.2032 - Manutenção das 
Atividades do Sist. Socio Educativo em meio aberto
339030 - Material de consumo
Vínculo: 00878 - Transf. Assistência Social FIA - AFAI	 20.000,00
Especial
	 609	 Fundo Municipal dos Direitos da Cr.e Adol	 5.5.8.243.8.2032 - Manutenção das 
Atividades do Sist. Socio Educativo em meio aberto
339033 - Passagens e despesas com locomoção
Vínculo: 00878 - Transf. Assistência Social FIA - AFAI	 8.000,00
Especial
	 610	 Fundo Municipal dos Direitos da Cr.e Adol	 5.5.8.243.8.2032 - Manutenção das 
Atividades do Sist. Socio Educativo em meio aberto
449052 - Equipamentos e material permanente
Vínculo: 00878 - Transf. Assistência Social FIA - AFAI	 22.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
seguintes fontes orçamentárias;
Fonte de Recurso
Anulação Dotação
	 150	 Fundo Municipal de Assistencia Social	 5.3.8.244.4.2021 - Manutenção das 
Atividades do Índice de Gest.Descentr. SUAS
339030 - Material de consumo
Vínculo: 00878 - Transf. Assistência Social FIA - AFAI	 20.000,00
Anulação Dotação
	 183	 Fundo Municipal de Assistencia Social	 5.3.8.244.4.2021 - Manutenção das 
Atividades do Índice de Gest.Descentr. SUAS
339033 - Passagens e despesas com locomoção
Vínculo: 00878 - Transf. Assistência Social FIA - AFAI	 8.000,00
Anulação Dotação
	 385	 Fundo Municipal de Assistencia Social	 5.3.8.244.4.2021 - Manutenção das 
Atividades do Índice de Gest.Descentr. SUAS
449052 - Equipamentos e material permanente
Vínculo: 00878 - Transf. Assistência Social FIA - AFAI	 22.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 22 de Fevereiro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

prefeitura  MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 3097 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018.
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 
Municipal n. 1594 de 22 de Fevereiro de 2018.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
	 607	 Fundo Municipal dos Direitos da Cr.e Adol	 5.5.8.243.8.2032 - Manutenção das 
Atividades do Sist. Socio Educativo em meio aberto
339039 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Vínculo: 00878 - Transf. Assistência Social FIA - AFAI 50.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
seguintes fontes orçamentárias;
Fonte de Recurso
Anulação Dotação
	 351	 Fundo Municipal de Assistencia Social	 5.3.8.244.4.2021 - Manutenção das 
Atividades do Índice de Gest.Descentr. SUAS
339039 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Vínculo: 00878 - Transf. Assistência Social FIA - AFAI 50.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 22 de Fevereiro de 2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

prefeitura  MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 3098 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018.
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 
Municipal n. 1595 de 22 de Fevereiro 2018.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 10.450,00 (dez mil e quatrocentos e cinqüenta reais), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
	 606	 Fundo Municipal de Saúde	 6.1.10.303.39.2039 - Assistência Farmacêutica
339030 - Material de consumo
Vínculo: 00328 - Assistência Farmacêutica - Investimentos 10.450,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
seguintes fontes orçamentárias;
I. Superávit Financeiro apurado no encerramento do exercício financeiro de 2017, conforme prevê o inciso I do § 1º do 
artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, na importância de R$ 10.450,00 (dez mil e quatrocentos 
e cinqüenta reais), nas seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recurso
00328 - Assistência Farmacêutica - Investimentos 10.450,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 22 de Fevereiro de 2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

prefeitura  MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Paraná
LEI Nº. 1593 de 22 de Fevereiro de 2018.
Ementa: Dispõe sobre a autorização para abertura de crédito adicional especial junto a LOA do corrente exercício e 
dá outras providências.
Art. 1º - Fica a Poder Executivo Municipal autorizar a abrir um Crédito Adicional Especial, junto a LOA - Lei 
Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), para 
reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Especial
	 608	 Fundo Municipal dos Direitos da Cr.e Adol	 5.5.8.243.8.2032 - Manutenção das 
Atividades do Sist. Socio Educativo em meio aberto
339030 - Material de consumo
Vínculo: 00878 - Transf. Assistência Social FIA - AFAI 20.000,00
Especial
	 609	 Fundo Municipal dos Direitos da Cr.e Adol	 5.5.8.243.8.2032 - Manutenção das 
Atividades do Sist. Socio Educativo em meio aberto
339033 - Passagens e despesas com locomoção
Vínculo: 00878 - Transf. Assistência Social FIA - AFAI 8.000,00
Especial
	 610	 Fundo Municipal dos Direitos da Cr.e Adol	 5.5.8.243.8.2032 - Manutenção das 
Atividades do Sist. Socio Educativo em meio aberto
449052 - Equipamentos e material permanente
Vínculo: 00878 - Transf. Assistência Social FIA - AFAI 22.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
seguintes fontes orçamentárias;
Fonte de Recurso
Anulação Dotação
	 150	 Fundo Municipal de Assistencia Social	 5.3.8.244.4.2021 - Manutenção das 
Atividades do Índice de Gest.Descentr. SUAS
339030 - Material de consumo
Vínculo: 00878 - Transf. Assistência Social FIA - AFAI 20.000,00
Anulação Dotação
	 183	 Fundo Municipal de Assistencia Social	 5.3.8.244.4.2021 - Manutenção das 
Atividades do Índice de Gest.Descentr. SUAS
339033 - Passagens e despesas com locomoção
Vínculo: 00878 - Transf. Assistência Social FIA - AFAI 8.000,00
Anulação Dotação
	 385	 Fundo Municipal de Assistencia Social	 5.3.8.244.4.2021 - Manutenção das 
Atividades do Índice de Gest.Descentr. SUAS
449052 - Equipamentos e material permanente
Vínculo: 00878 - Transf. Assistência Social FIA - AFAI 22.000,00
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 22 de Fevereiro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

prefeitura  MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Paraná
LEI Nº. 1594 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018.
Ementa: Dispõe sobre a autorização para abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício 
e dá outras providências.
Art. 1º - Fica a Poder Executivo Municipal autorizar a abrir um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei 
Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), para 
reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
	 607	 Fundo Municipal dos Direitos da Cr.e Adol	 5.5.8.243.8.2032 - Manutenção das 
Atividades do Sist. Socio Educativo em meio aberto
339039 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Vínculo: 00878 - Transf. Assistência Social FIA - AFAI 50.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
seguintes fontes orçamentárias;
Fonte de Recurso
Anulação Dotação
	 351	 Fundo Municipal de Assistencia Social	 5.3.8.244.4.2021 - Manutenção das 
Atividades do Índice de Gest.Descentr. SUAS
339039 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Vínculo: 00878 - Transf. Assistência Social FIA - AFAI 50.000,00
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 22 de Fevereiro de 2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

prefeitura  MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Paraná
LEI Nº. 1595 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018.
Ementa: Dispõe sobre a autorização para abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício 
e dá outras providências.
Art. 1º - Fica a Poder Executivo Municipal autorizar a abrir um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei 
Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 10.450,00 (dez mil e quatrocentos e 
cinqüenta reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
606	 Fundo Municipal de Saúde	 6.1.10.303.39.2039 - Assistência Farmaceutica
339030 - Material de consumo
Vínculo: 00328 - Assistencia Farmaceutica - Investimentos 10.450,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
seguintes fontes orçamentárias;
I. Superávit Financeiro apurado no encerramento do exercício financeiro de 2017, conforme prevê o inciso I do § 1º do 
artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, na importância de R$ 10.450,00 (dez mil e quatrocentos 
e cinqüenta reais), nas seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recurso
00328 - Assistência Farmacêutica - Investimentos
	 10.450,00
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 22 de Fevereiro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Paraná
LEI nº 1589/ 2018
Projeto de Autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal
Ementa: Dispõe sobre a REPOSIÇÃO e REAJUSTE salarial aos Servidores Públicos do Poder Legislativo do 
Município de Terra Roxa, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ aprovou, e Eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono 
a seguinte:
LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a conceder aos Servidores Públicos do Poder Legislativo 
Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, efetivos e comissionados o percentual de 2,06% (dois vírgula zero seis 
por cento) de Recomposição Salarial, acumulados pelo INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) no período 
compreendido entre janeiro de 2017 a dezembro de 2017, e 0,94% (zero vírgula noventa e quatro por cento) de 
Reajuste Salarial, que passará a vigorar a partir de 1º de fevereiro de 2018.
Art. 2º. O Poder Legislativo atualizará as tabelas de vencimento do quadro de pessoal no percentual de que trata o 
artigo 1º desta Lei.
Art. 3º. As despesas decorrentes do disposto desta Lei correrão a conta de dotações específicas do Poder Legislativo 
Municipal, consignadas na LOA – Lei Orçamentária Anual.
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de fevereiro do ano de dois 
mil e dezoito.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
	

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Paraná
LEI nº 1590/ 2018
Projeto de Autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal
Ementa: Dispõe sobre a REPOSIÇÃO  nos subsídios dos Vereadores  do Poder Legislativo do Município de Terra 
Roxa, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ aprovou, e Eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono 
a seguinte:
LEI:
Art.1º. Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a conceder  a reposição nos subsídios dos Vereadores do Poder 
Legislativo Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no percentual de 2,06% (dois vírgula zero seis por cento) de 
Recomposição Salarial, acumulados pelo INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) no período compreendido 
entre janeiro de 2017 a dezembro de 2017, que passará a vigorar a partir de 1º de fevereiro de 2018.
Art. 2º. As despesas decorrentes do disposto desta Lei correrão a conta de dotações específicas do Poder Legislativo 
Municipal, consignadas na LOA – Lei Orçamentária Anual.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de fevereiro do ano de dois 
mil e dezoito.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
	

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Paraná
LEI nº 1592/ 2018
Ementa: Dispõe reposição e reajuste salarial aos servidores públicos do Poder 
Executivo do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ aprovou, e Eu, 
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte:
LEI:	
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder aos Servidores 
Públicos da Administração direta e indireta do Poder Executivo Municipal de Terra 
Roxa, Estado do Paraná, efetivos e comissionados o percentual de 2,06% (dois 
vírgula seis por cento) de Recomposição Salarial, acumulados pelo INPC (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor) no período compreendido entre janeiro de 2017 
a dezembro de 2017, e 0,94% (zero vírgula noventa e quatro por cento) de Reajuste 
Salarial, que passará a vigorar a partir de 1º de fevereiro de 2018. 
Art. 2º. Estes índices são extensivos aos Inativos e Pensionistas do Regime Próprio 
de Previdência Social – RPPS.
Art. 3°. Os percentuais dispostos no artigo primeiro não se aplicam aos professores 
da rede pública municipal. 
Art. 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder aos Professores 
da Rede Pública Municipal da Administração direta e indireta do Poder Executivo 
Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, efetivos o percentual de 1,80% (um 
vírgula oitenta por cento) de Recomposição Salarial, que passará a vigorar a partir 
de 1º de fevereiro de 2018. 
Art. 5º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de 
dotações orçamentárias do Orçamento Geral do Município.
Art. 6°. Ficam Asseguradas aos agentes políticos as garantias previstas no artigo 2° 
da Lei Municipal n° 1447 de 01 de junho de 2016.
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 21 dias do 
mês de fevereiro do ano de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
	

PREFEITURA MUNICIPAL DE são jorge do patrocinio
Estado do Paraná
EXTRA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 007/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA aempresa: 
PARANA EQUIPAMENTOS S/A, inscrita no CNPJ nº 76.527.951/0001-85, com sede à BR 116 - KM 100, Vila 
Hauer, CEP: - 81690-200 na cidade de CURITIBA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. MARIO 
HENRIQUE BATISTA RODRIGUES, portador do RG. nº 7.801.830-5 SSP/, e do CPF Nº 004.487.779-58, residente 
e domiciliado à residente e domiciliado na Rua Pedroso, 764, Jardim Nova União, Cascavel, Paraná, resolvem firmar 
o presente Contrato de Prestação de Serviços, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na Licitação Modalidade de Inexigibilidade nº 7/2018, Processo n° 15, data da homologação da licitação 
16/02/18, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE MECÂNICA AUTORIZADA PARA REALIZAR 
CONSERTO DE UMA MOTONIVELADORA CATERPILLAR.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência: tendo início em 20/02/2018, e término previsto para 19/06/18, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Parágrafo Único – A CONTRATADA não poderá ceder a terceiros as obrigações oriundas deste contrato, sem prévio 
e expresso consentimento da CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplente às 
condições previstas neste contrato.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-98.732,75-(noventa e oito mil setecentos e trinta 
e dois reais e setenta e cinco centavos), efetuados em 03(três) parcelas mensais no valor de R$- 32.910,92 -(trinta e 
dois mil novecentos e dez reais e noventa e dois centavos) sendo a 01ª parcela na entrega do serviço, 30 e 60, pagos 
até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 19 de fevereiro de 2018.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Paraná
EXTRATO DE PORTARIAS DE CONCESSÃO DE FÉRIAS 
Nº Portaria	 Data Portaria	 Matricula		 Descrição Funcionário	 Início Aquisitivo	  Final Aquisitivo	Inicio férias 	  	 Final férias 
11209/2018	 20/02/2018	 119784	 4	 ALCIONE DA SILVA	 01/02/2017	A	 31/01/2018	 01/02/2018	 A	 02/03/2018
11210/2018	 20/02/2018	 44377	 3	 ALESSANDRA CRISTINA DA SILVA	 08/02/2017	A	 07/02/2018	 08/02/2018	 A	 09/03/2018
11211/2018	 20/02/2018	 96164	 4	 ALESSANDRA PESSOTO NOGUEIRA GASPARETO	 01/02/2017	A	 31/01/2018	 01/02/2018	 A	 02/03/2018
11212/2018	 20/02/2018	 96474	 4	 APARECIDA VERONICA DOS SANTOS MARELLI	 17/02/2017	A	 16/02/2018	 17/02/2018	 A	 18/03/2018
11213/2018	 20/02/2018	 32948	 1	 BERTOLUCI MUSSI	 01/02/2017	A	 31/01/2018	 01/02/2018	 A	 02/03/2018
11214/2018	 20/02/2018	 87203	 0	 CELINA SATIE MOMOSE	 18/02/2017	A	 17/02/2018	 18/02/2018	 A	 19/03/2018
11215/2018	 20/02/2018	 148881	 2	 CLAUDETE DE OLIVEIRA	 01/02/2017	A	 31/01/2018	 01/02/2018	 A	 02/03/2018
11216/2018	 20/02/2018	 175048	 0	 DALVA GONÇALVES SILVERIO	 22/02/2017	A	 21/02/2018	 22/02/2018	 A	 23/03/2018
11217/2018	 20/02/2018	 175102	 0	 DANIELA STOCKMANN	 01/02/2017	A	 31/01/2018	 01/02/2018	 A	 02/03/2018
11218/2018	 20/02/2018	 103357	 2	 DANUBIA SERAFIM VIEIRA GRATON	 01/02/2017	A	 31/01/2018	 01/02/2018	 A	 02/03/2018
11219/2018	 20/02/2018	 175218	 0	 EDILENE FRANZOTTI SANCHES VICENTINO	 01/02/2017	A	 31/01/2018	 01/02/2018	 A	 02/03/2018
11220/2018	 20/02/2018	 37206	 3	 ELAINE APARECIDA FACHINETTI DE PADUA	 01/02/2017	A	 31/01/2018	 01/02/2018	 A	 02/03/2018
11221/2018	 20/02/2018	 134775	 0	 ELIA DA SILVA	 18/02/2017	A	 17/02/2018	 18/02/2018	 A	 19/03/2018
11222/2018	 20/02/2018	 112860	 2	 ELIANE MARIA ANTUNES NETO DE GODOY	 01/02/2017	A	 31/01/2018	 01/02/2018	 A	 02/03/2018
11223/2018	 20/02/2018	 149098	 1	 ELIANE VIEIRA MARTINS	 01/02/2017	A	 31/01/2018	 01/02/2018	 A	 02/03/2018
11224/2018	 20/02/2018	 37168	 3	 ELISIA APARECIDA FERNANDES	 01/02/2017	A	 31/01/2018	 01/02/2018	 A	 02/03/2018
11225/2018	 20/02/2018	 96237	 5	 EUNICE APARECIDA FARCAS	 01/02/2017	A	 31/01/2018	 01/02/2018	 A	 02/03/2018
11226/2018	 20/02/2018	 119849	 2	 FABIANA APARECIDA VARONI	 01/02/2017	A	 31/01/2018	 01/02/2018	 A	 02/03/2018
112227/2018	 20/02/2018	 152390	 1	 FABIANO APARECIDO DE FIGUEIREDO	 01/02/2017	A	 31/01/2018	 01/02/2018	 A	 02/03/2018
11228/2018	 20/02/2018	 134112	 2	 FERNANDA APARECIDA HOMEM	 17/02/2017	A	 16/02/2018	 17/02/2018	 A	 18/03/2018
11229/2018	 20/02/2018	 174955	 0	 FRANKLIN JUNER NIETO BRITO	 22/02/2017	A	 21/02/2018	 22/02/2018	 A	 23/03/2018
11230/2018	 20/02/2018	 175340	 0	 GILSOMAR DE ZAN	 01/02/2017	A	 31/01/2018	 01/02/2018	 A	 02/03/2018
11231/2018	 20/02/2018	 99856	 5	 IRINEIA CARDOSO	 03/02/2017	A	 02/02/2018	 03/02/2018	 A	 04/03/2018
11232/2018	 20/02/2018	 89524	 4	 IVANIA CRISTINA FRANCO NERI	 01/02/2017	A	 31/01/2018	 01/02/2018	 A	 02/03/2018
11233/2018	 20/02/2018	 134171	 0	 JANETE VILAS BOAS	 01/02/2017	A	 31/01/2018	 01/02/2018	 A	 02/03/2018
11234/2018	 20/02/2018	 175323	 0	 JAQUELINE LIMA LOPERA DOS SANTOS	 01/02/2017	A	 31/01/2018	 01/02/2018	 A	 02/03/2018
11235/2018	 20/02/2018	 56464	 2	 JOSIANE SCHUCK	 01/02/2017	A	 31/01/2018	 01/02/2018	 A	 02/03/2018
11236/2018	 20/02/2018	 175021	 0	 KATIA GODOI LEDESMA	 18/02/2017	A	 17/02/2018	 18/02/2018	 A	 19/03/2018
11237/2018	 20/02/2018	 75906	 0	 LEONICE CORREA DA CRUZ  ZAVADZKI	 04/01/2017	A	 03/01/2018	 04/01/2018	 A	 02/02/2018
11238/2018	 20/02/2018	 131741	 2	 LUCIA ROMODA	 01/02/2017	A	 31/01/2018	 01/02/2018	 A	 02/03/2018
11239/2018	 20/02/2018	 96482	 3	 LUCILIA NERIS DE LIMA	 07/02/2017	A	 06/02/2018	 07/02/2018	 A	 08/03/2018
11240/2018	 20/02/2018	 149780	 1	 LUCINEIA DE OLIVEIRA	 11/02/2017	A	 10/02/2018	 11/02/2018	 A	 12/03/2018
11241/2018	 20/02/2018	 175366	 0	 MAICO JOAO BAMBERG TONELLI	 01/02/2017	A	 31/01/2018	 01/02/2018	 A	 02/03/2018
11242/2018	 20/02/2018	 36269	 1	 MARCIA MARIA SONEGO DE PADUA	 14/02/2017	A	 13/02/2018	 14/02/2018	 A	 15/03/2018
11243/2018	 20/02/2018	 99309	 4	 MARCIELE CRISTINA CORREA	 01/02/2017	A	 31/01/2018	 01/02/2018	 A	 02/03/2018
11244/2018	 20/02/2018	 100919	 6	 MARIA APARECIDA DE MELO DO NASCIMENTO	 16/02/2017	A	 15/02/2018	 16/02/2018	 A	 17/03/2018
11245/2018	 20/02/2018	 37575	 4	 MARLI APARECIDA VAROLO RIBEIRO	 01/02/2017	A	 31/01/2018	 01/02/2018	 A	 02/03/2018
11246/2018	 20/02/2018	 74276	 7	 MATILDE PEREIRA DO NASCIMENTO	 17/02/2017	A	 16/02/2018	 17/02/2018	 A	 18/03/2018
11247/2018	 20/02/2018	 175331	 0	 NADIR NAEKO SUZUKI	 01/02/2017	A	 31/01/2018	 01/02/2018	 A	 02/03/2018
11248/2018	 20/02/2018	 133906	 3	 NADMA LOBATO MARCONATO JUSTINO	 16/02/2017	A	 15/02/2018	 16/02/2018	 A	 17/03/2018
11249/2018	 20/02/2018	 96210	 3	 NAGILA LOBATO MARCONATO GARCIA	 01/02/2017	A	 31/01/2018	 01/02/2018	 A	 02/03/2018
11250/2018	 20/02/2018	 133930	 0	 NATALIE CRISTIANE ANTONIN SILVA	 01/02/2017	A	 31/01/2018	 01/02/2018	 A	 02/03/2018
11251/2018	 20/02/2018	 175200	 0	 OSANA DOS SANTOS	 11/02/2017	A	 10/02/2018	 11/02/2018	 A	 12/03/2018
11252/2018	 20/02/2018	 175110	 0	 PATRICIA GRANDI	 01/02/2017	A	 31/01/2018	 01/02/2018	 A	 02/03/2018
11253/2018	 20/02/2018	 175153	 0	 PATRICIA HARUMI IKEGAYA	 01/02/2017	A	 31/01/2018	 01/02/2018	 A	 02/03/2018
11254/2018	 20/02/2018	 89109	 4	 ROSANE FERNANDES PEDRO DE QUEIROS	 01/02/2017	A	 31/01/2018	 01/02/2018	 A	 02/03/2018
11255/2018	 20/02/2018	 96130	 5	 ROSILENE POLO STABACK	 01/02/2017	A	 31/01/2018	 01/02/2018	 A	 02/03/2018
11256/2018	 20/02/2018	 122521	 3	 ROSIMEIRE DE OLIVEIRA	 01/02/2017	A	 31/01/2018	 01/02/2018	 A	 02/03/2018
11257/2018	 20/02/2018	 33383	 3	 SANDRA REGINA FAQUINETE BOCHIO	 02/02/2017	A	 01/02/2018	 02/02/2018	 A	 03/03/2018
11258/2018	 20/02/2018	 80152	 0	 SELMA FACHINETTI NERI	 11/02/2017	A	 10/02/2018	 11/02/2018	 A	 12/03/2018
11259/2018	 20/02/2018	 154032	 0	 SILVANA DE LIMA MARSARI	 01/02/2017	A	 31/01/2018	 01/02/2018	 A	 02/03/2018
11260/2018	 20/02/2018	 99260	 1	 SILVANA ZANUTO	 18/02/2017	A	 17/02/2018	 18/02/2018	 A	 19/03/2018
11261/2018	 20/02/2018	 119806	 4	 SILVANE DE SOUZA VALLADAO	 01/02/2017	A	 31/01/2018	 01/02/2018	 A	 02/03/2018
11262/2018	 20/02/2018	 175056	 0	 SILVIO JOSE DE CARVALHO	 19/02/2017	A	 18/02/2018	 19/02/2018	 A	 20/03/2018
11263/2018	 20/02/2018	 76350	 1	 SIMONE FRANCISCO DOS SANTOS	 18/02/2017	A	 17/02/2018	 18/02/2018	 A	 19/03/2018
11264/2018	 20/02/2018	 110086	 5	 SIMONE MARIA FERREIRA IKERT	 01/02/2017	A	 31/01/2018	 01/02/2018	 A	 02/03/2018
11265/2018	 20/02/2018	 133604	 2	 VANDERLEI APARECIDO NOUGUEIRA	 01/02/2017	A	 31/01/2018	 01/02/2018	 A	 02/03/2018
11266/2018	 20/02/2018	 24058	 0	 VILMA DA LUZ MELCHIOR	 01/02/2017	A	 31/01/2018	 01/02/2018	 A	 02/03/2018
11267/2018	 20/02/2018	 4022	 0	 WILSON ALVES PACHECO	 01/02/2017	A	 31/01/2018	 01/02/2018	 A	 02/03/2018
11268/2018	 20/02/2018	 81191	 4	 SILVANA GRACIELE PAUSLAUSKI	 05/07/2016	A	 04/07/2017	 14/02/2018	 A	 15/03/2018
11269/2018	 20/02/2018	 45585	 0	 HEMERSON FERMINO DA SILVA	 06/08/2016	A	 05/08/2017	 01/03/2018	 A	 30/03/2018
11270/2018	 20/02/2018	 37699	 0	 SEBASTIAO GOMES	 08/11/2016	A	 07/11/2017	 19/02/2018	 A	 20/03/2018
11271/2018	 20/02/2018	 32409	 0	 LUZIA APARECIDA GUIMARAES	 01/04/2014	A	 31/03/2015	 15/02/2018	 A	 16/03/2018
11272/2018	 20/02/2018	 43958	 0	 MARIA MADALENA DE JESUS OLIVEIRA	 16/02/2016	A	 15/02/2017	 19/02/2018	 A	 20/03/2018
11273/2018	 20/02/2018	 28460	 0	 CARLOS APARECIDO FERREIRA DA SILVA	 01/04/2014	A	 31/03/2015	 01/03/2018	 A	 30/03/2018
11274/2018	 20/02/2018	 46682	 0	 ODAIR LOURENÇO DA SILVA	 14/02/2014	A	 13/02/2015	 06/03/2018	 A	 04/04/2018
11275/2018	 20/02/2018	 175404	 0	 MARISTELA DA SILVA	 08/02/2016	A	 07/02/2017	 06/03/2018	 A	 04/04/2018
11276/2018	 20/02/2018	 131768	 2	 ELISANGELA HOFFMANN	 02/03/2017	A	 01/03/2018	 05/03/2018	 A	 03/04/2018
11277/2018	 20/02/2018	 78026	 4	 VERA LUCIA LORENZONI	 10/01/2017	A	 09/01/2018	 19/02/2018	 A	 20/03/2018
11278/2018	 20/02/2018	 101923	 3	 ELISANGELA BARBOSA	 12/11/2016	A	 11/11/2017	 14/02/2018	 A	 15/03/2018
11279/2018	 20/02/2018	 175030	 0	 SOLANGE SANCHES	 15/02/2017	A	 14/02/2018	 15/02/2018	 A	 16/03/2018
11280/2018	 20/02/2018	 77739	 0	 ANA MARIA CEQUINATO ROSA	 15/04/2016	A	 14/04/2017	 05/03/2018	 A	 03/04/2018
11281/2018	 20/02/2018	 28614	 0	 EDESIO OLIVEIRA LIMA	 01/04/2016	A	 31/03/2017	 01/03/2018	 A	 30/03/2018
11282/2018	 20/02/2018	 10839	 0	 PAULO CESAR FARIAS	 11/12/2014	A	 10/12/2015	 01/03/2018	 A	 30/03/2018
11283/2018	 20/02/2018	 32964	 1	 CARLOS ROBERTO RAMPIM	 02/01/2016	A	 01/01/2017	 25/01/2018	 A	 23/02/2018
11284/2018	 20/02/2018	 102008	 2	 ROSANGELA FRANCO DA SILVA	 10/11/2016	A	 09/11/2017	 17/01/2018	 A	 15/02/2018
11285/2018	 20/02/2018	 175382	 0	 ANDRESSA ZANCHETT	 01/02/2017	A	 31/01/2018	 05/02/2018	 A	 06/03/2018
11286/2018	 20/02/2018	 46760	 0	 JOAQUIM DOS SANTOS	 08/11/2015	A	 07/11/2016	 05/02/2018	 A	 06/03/2018
11287/2018	 20/02/2018	 46671	 0	 WALDOMIRO PETERMANN	 07/11/2016	A	 06/11/2017	 14/02/2018	 A	 15/03/2018
11288/2018	 20/02/2018	 43311	 5	 WALDECYR DOS SANTOS SIMOES	 03/01/2017	A	 02/01/2018	 24/01/2018	 A	 12/02/2018
11289/2018	 20/02/2018	 32689	 0	 MARIO FRUCHI BISCLILIARI	 10/11/2016	A	 09/11/2017	 01/03/2018	 A	 30/03/2018
11290/2018	 20/02/2018	 29068	 0	 JACY DE OLIVEIRA	 01/02/2017	A	 31/01/2018	 01/02/2018	 A	 02/03/2018
11291/2018	 20/02/2018	 32387	 0	 MARCOS ROBERTO JOAQUIM	 04/06/2016	A	 03/06/2017	 01/03/2018	 A	 30/03/2018
Terra Roxa, em 22 de fevereiro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 026/2018
SÚMULA:- ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
especialmente o contido na Lei nº. 2092 de 15 de dezembro de 2017 (Lei Orçamentária Anual 2018):
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2018 um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$10.000,00 (Dez mil reais) para suporte de dotação orçamentária vigentes:
FICHA	 ORG	 UN	 FUNC PROGRAM	 FNT	 NOMECLATURA	 CAT ECON	 VALOR
241	 09	 001	 08.244.1700.2024	 934*	 Manut Ativ do Fdo Mun de Ass Social	 3.3.90.36	 10.000,00
TOTAL	 10.000,00
934* - Proteção Social Básica.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA	 ORG	 UN	 FUNC PROGRAM	 FNT	 NOMECLATURA	 CAT ECON	 VALOR
198	 07	 001	 23.691.1800.2032	 000*	 Manut. Ativ de Industria e Comércio	 4.4.90.51	 10.000,00
TOTAL	 10.000,00
000* – Recursos Ordinários (Livre).
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 22 de Fevereiro de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
Estado do Paraná
CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA DO TERCEIRO QUADRIMESTRE 2017
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Waldemar dos Santos Ribeiro Filho, 
juntamente com a CÂMARA MUNICIPAL, representado pelo seu Presidente, Vereador Adriano Cardozo da Silva, 
dando cumprimento ao disposto no parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 
(LRF), convida todos os munícipes para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA, a ser realizada no Plenário da CÂMARA 
MUNICIPAL DE XAMBRÊ, no dia 27 de Fevereiro de 2018, às 10h00min, com o objetivo de apresentar o cumprimento 
das Metas Fiscais do Terceiro Quadrimestre do exercício 2017.
Xambrê, 20 de fevereiro de 2018
Atenciosamente, 
Waldemar dos Santos Ribeiro Filho
Prefeito Municipal
Adriano Cardozo da Silva
Presidente da Câmara

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 025/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
Considerando requerimento para elaboração de teste seletivo e justificativa elaborados pela Secretária de Saúde de 
Xambrê em 21 de fevereiro de 2017, 
Considerando o Termo de Ajustamento de Conduta firmado pelo Município de Xambrê junto ao Ministério Público 
Estadual em 08 de outubro de 2015 (no qual o Município se obrigou a organizar equipe específica (agentes) para 
operações de inseticida, dentre outras);
Considerando o Município dispõe, atualmente, de apenas 01 agente de controle de endemias atuando em todo o 
município; 
Considerando que a necessidade contratação de agentes para promover campanha de saúde de pública focada 
na prevenção e controle ao combate de animais causadores de doenças, em especial o mosquito Aedes Aegypti, 
causador de doenças como a dengue, zika e a febre chikungunya;
Considerando o contido no art. 37, II e IX da Constituição Federal e nos arts. 2º, incisos II, III e V, e 7º da Lei Municipal 
n.º 1.937/13;
DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de processo seletivo simplificado para a contratação de 03 (três) agentes de controle 
de endemias com base no art. 2º, II, III e V da Lei Municipal n.º 1.937/13 para o fim de atender o interesse público. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 22 de fevereiro de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
Estado do Paraná
DECRETO n.º 024/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,  
D E C R E T A:
Art. 1º Fica instituída a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado Público nº 002/2018 para a 
contratação de 03 (três) agentes de controle de endemias com base no art. 2º, II, III e V da Lei Municipal n.º 1.937/13 
junto a Prefeitura Municipal de Xambrê.
Art. 2º Ficam nomeados os seguintes servidores para compor a Comissão Avaliadora:
I – MICHELE GOZALAN STEL, servidora pública ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeira;
II – WILLIAN ANGELOTTO DA SILVA, servidor público ocupante do cargo de provimento efetivo de Oficial 
Administrativo;
III – THIAGO VINICIO DE OLIVEIRA, servidor público ocupante do cargo de provimento efetivo de Oficial 
Administrativo;
Parágrafo Único - Cabe ao Primeiro Membro a função de Presidir a presente Comissão, ao segundo membro 
Secretariar e ao terceiro membro relatar.
Art. 3º Compete a Comissão Avaliadora proceder a análise dos documentos apresentados pelos candidatos, avaliação 
dos mesmos de acordo com o edital e, caso necessário, sanar eventuais omissões ou impropriedades.
Art. 4º A Comissão instituída de acordo com o artigo 1º e nomeada conforme o artigos 2º permanece designada até a 
conclusão final do processo seletivo nº 002/2018.
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação produzindo seus efeitos a partir desta data.
Xambrê, em 22 de fevereiro de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
Estado do Paraná
DECRETO n.º 023/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica instituída a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado Público nº 002/2018 para a 
contratação de 03 (três) agentes de controle de endemias com base no art. 2º, II, III e V da Lei Municipal n.º 1.937/13 
junto a Prefeitura Municipal de Xambrê.
Art. 2º Ficam nomeados os seguintes servidores para compor a Comissão Organizadora:
I – ROBIM HUDSON DE OLIVEIRA, servidor público ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo;
II - JOSÉ DOS SANTOS SILVA, servidor público ocupante do cargo de provimento efetivo de Contador. 
III - CLEUSA CARDOSO DA SILVA, servidor público ocupante do cargo de provimento efetivo de Oficial Administrativo.
Parágrafo Único - Cabe ao Primeiro Membro a função de Presidir a presente Comissão, ao segundo membro 
Secretariar e ao terceiro membro relatar.
Art. 3º Compete a Comissão Organizadora:
a) Participar efetivamente de todas as etapas dos processos seletivos desde sua elaboração até o encerramento final;
b) Disponibilizar local, pessoal, recursos de apoio necessário para a realização da seleção dos candidatos zelando 
para a legalidade em todas as etapas do processo;
c) Definir datas dos resultados de todas as etapas da seleção com prazos para recurso da prova escrita e data do 
resultado final previamente definidos e informados no edital de divulgação do Processo Seletivo;
d) Divulgar o processo de seleção simplificado em locais públicos, jornais, sitio do município;
e) Proceder ao Processo de Inscrição de acordo com os critérios exigidos;
g) Divulgar os resultados de forma clara em todas as etapas do processo seletivo simplificado;
f) Providenciar publicação e arquivamento de documentos relativo a todas as etapas do processo seletivo simplificado;
g) coordenar o processo de organização do Concurso;
h) adotar todas as medidas necessárias à realização do processo seletivo preservando a seriedade do mesmo.
Art. 4º A Comissão instituída de acordo com o artigo 1º e nomeada conforme o artigo 2º permanece designada até a 
conclusão final do presente processo seletivo.
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação produzindo seus efeitos a partir desta data.
Xambrê, em 22 de fevereiro de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
Estado do Paraná
Edital n.º 005/2017
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PÚBLICO Nº 001/2018
O Prefeito de Xambrê e a Comissão Especial de Seleção de Pessoal do Edital do Processo Seletivo Simplificado Público nº 001/2018, no uso de suas atribuições, publica a HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado Público nº 001/2018, que objetiva a contratação temporária de 02 (dois) Professores de Ensino Infantil e Fundamental – 20 h com formação de cadastro de reserva.
Para a Prova de Avaliação de Títulos, os candidatos deverão entregar as documentações de acordo com o Edital, no dia 26/02/2018, em envelope lacrado e protocolar das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 na sede da Secretaria de Educação, 
situada à Rua Manoel de Morais, 235, em Xambrê – PR.
Nº DE INSCRIÇÃO	 DATA DE INSCRIÇÃO	 NOME COMPLETO	 DATA DE NASCIMENTO	 RG: 
01	 05/02/2018	 MARIA EDUARDA DIAS	 25/05/1994	 12.803.625-3
02	 05/02/2018	 IRACI DE SOUZA PERROUD	 04/04/1988	 10.836.830-6
03	 05/02/2018	 LARISSA SPERANDIO MENDES DE MENDONÇA	 09/06/1995	 11.038.356-8
04	 06/02/2018	 ALINE PAGANELLI PEREIRA	 31/05/1987	 9.127.707-7
05	 07/02/2018	 ELISANGELA APARECIDA GALASSI RODRIGUES	 08/03/1983	 8.634.237-5
06	 07/02/2018	 CARLA FRNANDA OLIVEIRA DA SILVA	 21/07/1992	 12.371.458-0
07	 08/02/2018	 RAQUEL JULIÃO DE ALMEIDA 	 14/10/1992	 12.310.856-6
08	 09/02/2018	 BRUNA DA SILVA MENDONÇA 	 13/01/2000	 13.834.873-3
09	 09/02/2018	 MARIANA IZABELA NEGRI 	 04/05/1991	 9.640.832-3
10	 09/02/2018	 ALINE FRANCIELE MAZZI 	 25/08/1986	 9.834.815-8
11	 09/02/2018	 ALIDIANE RENATA SPINA	 12/03/1993	 12.780.546-6
12	 09/02/2018	 MARIANA DADATTO MANÇANO	 12/07/1999	 13.535.024-9
13	 15/02/2018	 KETTILLYN CAVALCANTE	 14/08/1993	 10.278.023-0
14	 15/02/2018	 LUCINÉIA TRIEZZI CONTRAGIANI	 21/11/1978	 7.709.594-2
15	 15/02/2018	 JAQUELINE ALVES RODRIGUES FABRINI	 07/11/1986	 9.218.817-5
16	 15/02/2018	 KAROLINE MENEHETI ANGELOTTI	 29/04/1993	 12.875.162-9
17	 15/02/2018	 ROSELI APARECIDA DOS SANTOS RIBEIRO	 14/10/1967	 4.078.512
18	 15/02/2018	 MARCIA ANGELOTTO	 18/01/1979	 7.233.007-2
19	 15/02/2018	 THAINA WALERIA ROCHA DOS SANTOS	 28/06/1994	 13.127.621-4
20	 15/02/2018	 ANA PAULA ARGENTON PAS	 18/02/1992	 12.581.631-2
21	 16/02/2018	 ALINE DOS ANJOS DAS DORES	 15/12/1994	 13.829.676-8
22	 16/02/2018	 CINTIA GRAZIELI RISSATO DA SILVA	 17/03/1995	 12.944.497-5
23	 16/02/2018	 NILCEIA DE OLIVEIRA DA COSTA	 07/01/1984	 9.301.983-0
24	 16/02/2018	 VANESSA DOS SANTOS PEREIRA	 22/04/1980	 6.515.116-2
OBS: Não houve inscrito portador de necessidades especiais. 
Xambrê, 22 de fevereiro de 2018.
ROBIM HUDSON DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão
JOSÉ DOS SANTOS SILVA
Secretário da Comissão
CLEUSA CARDOSO DA SILVA 
Relatora da Comissão
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE alto paraiso
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
REAVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 006/2018
Processo Licitatório n° 013/2018
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, 
torna público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do 
tipo MENOR PREÇO POR LOTE, objetivando a Aquisição de Cascalho para vias urbanas e rurais do Município 
de Alto Paraíso, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital – Anexo I, com os dispositivos das 
Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do 
consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações posteriores e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7h30min às 11h30min e 13h00min às 17h00min e no telefone (44)3664-1320, conforme art. 
32 da Lei Federal 8.666/93, ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 08 – Março - 2018
HORÁRIO: 09:00 Hrs.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de Fevereiro de 2018.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2017
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando o Fornecimento futuro e de maneira fracionada da Pneus e materiais 
pneumáticos para uso na frota de veículos do município de Altônia, PR.
VALOR MÁXIMO: R$ 745.223,48 (setecentos e quarenta e cinco mil duzentos e vinte e três reais e quarenta e oito 
centavos)
EMISSÃO DO EDITAL: Quarta-Feira, 21 de fevereiro de 2018.
ABERTURA: Terça-Feira, 06 de março de 2018 ÀS 09:00 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia, PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Item
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$-30,00 –(trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia, PR, aos 21 de fevereiro de 2018
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.º 002/2018 – PMCG
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA - ESTADO DO PARANÁ torna público que fará realizar, às 09:30 horas do dia 
29 de Março do ano de 2018, na Rua 25 de Julho n° 1814, Centro em Cidade Gaúcha, Estado do, Paraná, Brasil, 
CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste, da(s) 
seguinte(s) obra(s):
Local do objeto	 Objeto	 Quantidade e
unidade de
medida	 Prazo de
execução
(dias)
Sede	 Pavimentação asfáltica	 7.743,82 m2	 150
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada 
no endereço acima indicado, no horário comercial, ou solicitada através do e-mail jhow@cidadegaucha.pr.gov.br. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (44) 3675-1122.
Cidade Gaúcha - PR, 22 de Fevereiro de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL CONCERNENTE A CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 2018
O Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Umuarama, 
Assis Chateaubriand e Região, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 77.552.297/0001-
22, Registro Sindical nº 100.541.01031, por seu coordenador abaixo assinado, 
avisa e comunica a todas as instituições financeiras que mantenham empregados 
representados por este sindicato que, conforme decisão tomada na Assembleia 
Geral Extraordinária realizada no dia 19 de fevereiro de 2018, os empregados 
abrangidos e representados por esta entidade sindical, associados ou não, 
autorizaram expressamente o desconto da Contribuição Sindical referente ao ano 
de 2018, cabendo às instituições financeiras o desconto e repasse de tal valor no 
prazo e forma da lei.
Umuarama, 22 de fevereiro de 2018.
Edílson José Gabriel
Coordenador

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
LUIZ MOI CIARINI (CPF Nº 011.856.169-34) torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação da Licença de 
Operação para AVICULTURA DE CORTE instalada Lote nº 43/44-A e 43/44-B-REM, Estrada p/ Cidade Gaúcha, 
Estância São Luiz, Município de Guaporema-PR. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
Termo Aditivo 25/2018
REF. CONTRATO Nº 127/2016
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta 
cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa ANDRÉ LUIZ 
LONGUINI EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 03.716.753/0001-96, com sede na AV 
BRASIL, 3870 - CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(ª) ANDRE LUIZ LONGUINI, portador da cédula identidade RG. nº , e do CPF nº. 024.752.929-03, residente 
e domiciliado na RUA PARANA, 930 - CEP: 87400000,Cruzeiro do Oeste/PR tem entre si justo e acertado na melhor 
forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa por empreitada global destinado 
a execução de Pavimentação Asfáltico em CBUQ em vias urbanas Galerias Águas Pluviais e Sinalização, conforme 
planilhas e projetos em anexo. Conforme CONVÊNIO nº 1026870-03/2015., da(o) Tomada de preços 13/2016, que 
passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Tomada de preços nº 13/2016, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 127/2016, com vencimento em  31 de Dezembro de 2018, para dar continuidade nos serviços 
prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2018000922.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Tomada 
de preços 13/2016, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  127/2016
Cruzeiro do Oeste,08 de Fevereiro  de 2018                  
ANDRÉ LUIZ LONGUINI EPP
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
Termo Aditivo 23/2018
REF. CONTRATO Nº 126/2016
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta 
cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa ANDRÉ LUIZ 
LONGUINI EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 03.716.753/0001-96, com sede na AV 
BRASIL, 3870 - CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(ª) ANDRE LUIZ LONGUINI, portador da cédula identidade RG. nº , e do CPF nº. 024.752.929-03, residente 
e domiciliado na RUA PARANA, 930 - CEP: 87400000,Cruzeiro do Oeste/PR tem entre si justo e acertado na melhor 
forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa por empreitada global destinado 
a execução de Pavimentação Asfáltico em CBUQ em vias urbanas Galerias Águas Pluviais e Sinalização, conforme 
planilhas e projetos em anexo.  Conforme  CONVÊNIO Nº 1028295-24/2015., da(o) Tomada de preços 12/2016, que 
passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Tomada de preços nº 12/2016, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 126/2016, com vencimento em  31 de dezembro de 2018, para dar continuidade nos serviços 
prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2018000923.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Tomada 
de preços 12/2016, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  126/2016
Cruzeiro do Oeste, 08 de Fevereiro de 2018.                   
ANDRÉ LUIZ LONGUINI EPP
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 39/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: SIAP - SISTEMA PARA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA LTDA - ME
SEDE: Maringá/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para prestar serviços referente à Geração 
de Dados aplicação de novas fórmulas e valores adotando o novo Código Tributário Municipal e Confecção de carnês 
de impostos e taxas para o ano de 2018.  Órgão solicitante Secretaria Municipal de Finanças - Divisão de Tributação. 
Conforme especificações no Anexo I. Pregão, 1/2018, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada. Conforme Anexo I. 
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 1/2018, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 29.927,40 (Vinte e Nove Mil, Novecentos e Vinte e 
Sete Reais e Quarenta Centavos) 
Data da assinatura do contrato: 16/02/2018
Vigência do contrato: 16/05/2018 
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES –PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 018/2018
PREGÃO PRESENCIAL -  Nº. 011/2018
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  09 DE MARÇO DE 2018.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 09:15 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:30 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto: a aquisição de Trator Cortador de Grama, para a manutenção e 
conservação de praças e avenidas, de conformidade com a necessidade da Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento do município de Francisco Alves, Paraná, observadas as características e demais condições definidas 
neste Edital e em seus Anexos.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.com, 
ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 22 de FEVEREIRO de 2018.
DANIEL DOS SANTOS T CHAMORRO
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES –PR
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
o fundamento legal que vem dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, e alterações 
posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 017/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 006/2018
Objeto: Locação de imóvel de natureza Comercial, de um barracão situado no imóvel urbano 
denominado Data de terras sob n° 04 da Quadra 53 da Planta Geral da cidade de Francisco 
Alves – Paraná.
Contratado: MITRA DIOCESANA DE UMUARAMA – PAROQUIA NOSSA SENHORA APARECIDA, 
devidamente inscrita no CNPJ:75.858.506/0014-50, representada pelo administrador Paroquial, 
Pe. Cleverson Alves, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado sito à Rua: Governador Parigot 
de Souza, nº 1088 – CPF: 005.732.799-85 e RG: 7.243.823-0, doravante denominado LOCADOR. 
Com sede Administrativa a Av. Pe. Jose Stefanello, n°1.032, Francisco Alves – PR – CEP: 
87.570.000.
Francisco Alves – Pr. 22 de Fevereiro de 2018.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
PREGOEIRO 
ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
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Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PÁGINA: 1

Exercício Anterior

ATIVO CIRCULANTE  7.463.531,25  4.826.660,08 PASSIVO CIRCULANTE  636.153,14  230.683,27

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2017   PERÍODO: 1 a 12   DATA DE EMISSÃO: 22/02/2018

ATIVO PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual

 Créditos a Curto Prazo  1.413.788,31  877.233,13  Empréstimos e Financiamentos  0,00  0,00

 Caixa e Equivalentes de Caixa  5.777.872,22  3.884.767,07  Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e 
Assistenciais a pagar a Curto Prazo

 144.934,95  1.303,62

  Clientes  0,00  0,00  Obrigações Fiscais  0,00  0,00

  Créditos Tributários a Receber  1.426.961,29  864.684,57  Fornecedores e Contas a Pagar  345.677,17  227.625,50

  Empréstimos e Financiamentos Concedidos  0,00  0,00  Provisões a Curto Prazo  0,00  0,00

  Crédito de Transferências a Receber  0,00  0,00  Obrigações de Repartição a Outros Entes  0,00  0,00

  Dívida Ativa Não Tributária - 3.113,32  0,00 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE  379.753,62  398.835,38

  Dívida Ativa Tributária - 10.059,66  12.548,56  Demais Obrigações a Curto Prazo  145.541,02  1.754,15

 Demais Créditos e Valores a Curto Prazo  121.215,26  64.327,85  Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo  0,00  0,00

  (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Curto Prazo  0,00  0,00  Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e 
Assistenciais a pagar a Longo Prazo

 172.085,06  191.166,82

 Estoques  150.655,46  332,03  Obrigações Fiscais a Longo Prazo  0,00  0,00

 Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto 
Prazo

 0,00  0,00  Fornecedores a Longo Prazo  207.668,56  207.668,56

ATIVO NÃO-CIRCULANTE  18.771.109,86  18.385.454,70  Demais Obrigações a Longo Prazo  0,00  0,00

 VPD Pagas Antecipadamente  0,00  0,00  Provisões a Longo Prazo  0,00  0,00

  Créditos a Longo Prazo  0,00  0,00 TOTAL DO PASSIVO  1.015.906,76  629.518,65

 Ativo Realizável a Longo Prazo  0,01  0,01  Resultado Diferido  0,00  0,00

   Créditos Tributários a Receber a Longo Prazo  0,00  0,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

   Clientes a Longo Prazo  0,00  0,00

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

   Empréstimos e Financiamentos Concedidos a 
Longo Prazo

 0,00  0,00

 Patrimônio Social/Capital Social  0,00  0,00

   Dívida Ativa Tributária a Longo Prazo  0,00  0,00

 Adiantamento para Futuro Aumento de 
Capital

 0,00  0,00

   Dívida Ativa Não Tributária a Longo Prazo  0,00  0,00

   (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo  0,00  0,00

 Reservas de Capital  0,00  0,00

  Demais Créditos e Valores a Longo Prazo  0,01  0,01

 Ajustes de Avaliação Patrimonial  0,00  0,00

  Investimentos e Aplicações Temporárias a Longo 
Prazo

 0,00  0,00

 Reservas de Lucros  0,00  0,00

  Estoques a Longo Prazo  0,00  0,00

 Demais Reservas  0,00  0,00

  VPD Pagas Antecipadamente a Longo Prazo  0,00  0,00

 Resultados Acumulados  25.218.734,35  22.582.596,13

 Investimentos  0,00  0,00

  Resultado do Exercício  2.636.138,22  2.091.892,78

  Participações Permanentes  0,00  0,00

   Participações Avaliadas pelo Método de 
Equivalência Patrimonial

 0,00  0,00

  Resultado de Exercícios Anteriores  22.582.596,13  20.490.703,35

SUPERÁVIT/DÉFICIT

1.102.883,21

10.119,41

2.513.818,12

336.954,72

2.328.305,84

0,00

565.615,59

6.857.696,89

     

   Participações Avaliadas pelo Método de Custo  0,00  0,00

  Ajustes de Exercícios Anteriores  0,00  0,00

   Propriedades para Investimento  0,00  0,00

  Outros Resultados  0,00  0,00

   Demais Investimentos Permanentes  0,00  0,00

  Ações/Cotas em Tesouraria  0,00  0,00

  Imobilizado  18.771.109,85  18.385.454,69

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO  25.218.734,35  22.582.596,13

   Bens Móveis  7.860.181,81  7.860.181,81

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO

 26.234.641,11  23.212.114,78

   Softwares  0,00  0,00

   Marcas, Direitos e Patentes Industriais  0,00  0,00

   Bens Imóveis  10.910.928,04  10.525.272,88

  Intangível  0,00  0,00

TOTAL DO ATIVO  26.234.641,11  23.212.114,78

ATIVO FINANCEIRO  5.777.872,22  3.884.767,07

   Direito de Uso De Imóveis  0,00  0,00

  Diferido  0,00  0,00

PASSIVO FINANCEIRO  855.261,67  389.270,69

ATIVO PERMANENTE  20.456.768,89  19.327.347,71

PASSIVO PERMANENTE  379.753,62  398.835,38

Saldos dos Atos Potenciais Ativos Atual Anterior Saldos dos Atos Potenciais Passivos Atual Anterior

SALDO PATRIMONIAL  24.999.625,82  22.424.008,71

ESPECIFICAÇÃO Exercício Exercício ESPECIFICAÇÃO Exercício Exercício 

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres a 
Receber

 0,00  0,00 Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos 
Congêneres a Liberar

 0,00  0,00

Garantias e Contragarantias Recebidas a Executar  0,00  0,00 Garantias e Contragarantias Concedidas a Executar  0,00  0,00

Outros Atos Potenciais Ativos a Executar  0,00  0,00 Outros Atos Potenciais Passivos a Executar  0,00  0,00

Direitos Contratuais a Executar  474.461,86  474.461,86 Obrigações Contratuais a Executar  0,00  0,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
SUPERÁVIT/DÉFICIT

ANTERIOR

01 - Recursos Ordinários / Livres -15.655,67

02 - Transferências do FUNDEB 12.728,03

TOTAL  474.461,86  474.461,86 TOTAL  0,00  0,00

NOTA EXPLICATIVA

94 - Valores Restituíveis 0,00

99 - Outras Destinações/Vinculações 43.855,06

TOTAL 3.495.496,38

03 - Transferências Voluntárias 1.745.868,84

04 - Alienação de Bens 610.499,32

09 - Transferências de Programas 1.098.200,80

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIQUIRI
Estado do Paraná
DECRETO N.º 938, 22 DE FEVEREIRO DE 2018
“Institui Instância de Controle Social do Programa   Bolsa Família no município de Alto Piquiri e dá outras providências”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI - Estado Do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e
CONSIDERANDO a Lei nº 401/2017 de 28 de novembro de 2017, que dispõe sobre a Política Pública de Assistência 
Social do Município de Alto Piquiri;
CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 15, de 5 de junho de 2014, que orienta os Conselhos de Assistência Social 
– CAS quanto à sua organização e ao seu funcionamento como instância de participação e de controle social do 
Programa Bolsa Família (PBF); 
CONSIDERANDO a Lei n° 10.836, de 09 de janeiro de 2004, que estabelece, no caput do art. 8º, que a execução e 
a gestão do Programa Bolsa Família são públicas e governamentais e dar-se-ão de forma descentralizada, por meio 
da conjugação de esforços entre os entes federados, observada a intersetorialidade, a participação comunitária e o 
controle social;
CONSIDERANDO o Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004, que regulamenta a Lei nº 10.836, de 09 de janeiro 
de 2004, e estabelece que o controle social do Programa Bolsa Família, por decisão do Poder Público Municipal e do 
Distrito Federal, poderá ser realizado por conselho ou instância anteriormente existente, garantidas a paridade entre 
governo e sociedade:
CONSIDERANDO o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007, que dispõe sobre o Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal; e
CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004, que aprova a Política Nacional de 
Assistência Social – PNAS.
DECRETA:
Art. 1º - Fica instituída a Instância de Controle Social do Programa Bolsa Família, que, neste município de Alto Piquiri 
exercida pelo Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.
Art. 2º - O exercício da participação e controle social do PBF será realizada pelos membros do Conselho Municipal de 
Assistência Social, observadas as seguintes diretrizes:
I - Incentivar e apoiar a mobilização dos usuários do Programa Bolsa Família e dos serviços socioassistenciais, a fim 
de que possam participar das reuniões do Conselho Municipal de Assistência Social;
II - Zelar pelo caráter público das reuniões do Conselho Municipal de Assistência Social, salvo quando se tratar de 
matéria sujeita a sigilo, na forma da legislação pertinente;
III - Promover a disseminação de informações aos usuários sobre seus direitos, objetivos, regras e mecanismos de 
funcionamento do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único; e,
IV - Incentivar a participação da sociedade no controle social, bem como articular iniciativas conjuntas, quando couber.
Art. 3º O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), na participação e no controle social do PBF, deverá 
articular-se com os conselhos setoriais existentes, sobretudo com os conselhos de saúde e educação, bem como 
com outras interfaces de participação, de maneira a integrar e acompanhar a oferta de serviços públicos às famílias 
beneficiárias do PBF.
§ 1º No âmbito do CMAS, recomenda-se a constituição de Comissão Temática com o objetivo de assessorar e apoiar 
as atividades do Conselho em questões sobre gestão integrada de serviços, benefícios e transferência de renda, 
assim como outras estratégias para este fim. 
§ 2º Recomenda-se que a Comissão de que trata o § 1º tenha composição paritária entre representantes do governo 
e da sociedade civil e que integrem representantes das secretarias de educação e de saúde, bem como de usuários, 
beneficiários do PBF. 
§ 3º Caberá ao Conselho Municipal de Assistência Social: 
I - Quanto aos processos de capacitação, no âmbito do PBF e do Cadastro Único: 
a) identificar as necessidades de capacitação de seus membros em consonância aos princípios e diretrizes da Política 
Nacional de Educação Permanente do SUAS – PNEP/SUAS.
II - No que se refere ao apoio financeiro à gestão do PBF: 
a) planejar e deliberar sobre os gastos de no mínimo 3% dos recursos do IGD/ PBF, destinados ao desenvolvimento 
das atividades do respectivo conselho de assistência social; e,
b) acompanhar e fiscalizar a gestão e a aplicação dos recursos do apoio financeiro à gestão municipal do PBF (IGD/PBF).
III - Quanto às ações intersetoriais do Programa Bolsa Família:
a) estimular a integração e a oferta de ações que reforcem a proteção social e conduzam à superação da condição 
de exclusão social enfrentada pelas famílias beneficiárias do PBF, em especial das famílias em acompanhamento 
familiar, de forma articulada com os conselhos setoriais existentes e a sociedade civil; e
b) comunicar ao MDS e às instituições integrantes de controle e fiscalização dos entes federados a existência de 
eventual irregularidade no município no que se refere à gestão e execução do PBF, abrangendo aquelas vinculadas às 
atividades realizadas pelo Agente Operador (CAIXA), órgão gestor e por sua rede vinculada ao SUAS.
Art. 4° Caberá ao Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) realizar atividades de acompanhamento, 
fiscalização e avaliação da execução e operacionalização do Programa Bolsa Família em seu âmbito, sem prejuízo de 
outras fixadas por sua norma de criação, especialmente:
I - Quanto à operação do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (Cadastro Único):
a) acompanhar e fiscalizar os espaços e equipe de referência responsável pelo preenchimento do Cadastro Único, 
para que sua base de dados seja composta de informações fidedignas, que reflitam a realidade socioeconômica do 
município;
b) acompanhar e fiscalizar a equidade no acesso das pessoas em situação de pobreza às políticas públicas de 
combate à pobreza e à desigualdade social; e,
c) acompanhar e fiscalizar, as estratégias de busca ativa de potenciais beneficiários do PBF, sobretudo das famílias em 
maior grau de pobreza e daquelas que integram grupos de populações em situações específicas de vulnerabilidade 
e de risco social e pessoal.
II - Acerca da gestão dos benefícios do PBF:
a) acompanhar e fiscalizar os procedimentos relacionados à gestão de benefícios, executados pela gestão municipal, 
zelando para que as normas que disciplinam o Programa Bolsa Família sejam observadas no âmbito local.
III - No que se refere ao acompanhamento das condicionalidades do PBF:
a) acompanhar e fiscalizar a garantia da oferta, pela gestão municipal, de serviços públicos necessários ao 
cumprimento das condicionalidades do PBF pelas famílias beneficiárias;
b) articular-se e estabelecer estratégias conjuntas com os conselhos setoriais municipais de educação e saúde
c) acompanhar e fiscalizar periodicamente as estratégias utilizadas pela gestão para inserção nos serviços 
socioassistenciais das famílias beneficiárias do PBF que estão em descumprimento das condicionalidades;
d) acompanhar e analisar os resultados e as repercussões do acompanhamento das famílias em descumprimento de 
condicionalidades no município;
e) acompanhar, fiscalizar e contribuir para o aprimoramento e ampliação da rede de proteção social, estimulando o 
Poder Público a acompanhar as famílias em descumprimento das condicionalidades; e
f) acompanhar os processos relacionados à gestão de condicionalidades, executados pelo município, zelando para 
que as normas que as disciplinam sejam observadas.
IV - Quanto às ações intersetoriais do Programa Bolsa Família:
a) promover, junto ao órgão gestor, a integração e a oferta de serviços que reforcem a proteção social e conduzam à 
superação da condição de exclusão social enfrentada pelas famílias beneficiárias do PBF, em especial daquelas em 
acompanhamento familiar, de forma articulada com os conselhos setoriais existentes no município e a sociedade civil
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI – ESTADO DO PARANÁ, EM 22 (VINTE E DOIS) DE 
FEVEREIRO DE 2018 (DOIS MIL E DEZOITO).
LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

 

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO DE SEGUNDO 
COLOCADO (ITEM 02 DA LICITAÇÃO)  

 
PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2018 

OBJEO: A presente Licitação foi realizada em 04 itens, sendo 
destinado o registro de preços para contratação de empresa 
especializada, visando a prestação de serviços digitais e 
serviços de filmagem, gravação de áudio e vídeo, produção e 
finalização de matérias correspondentes a eventos oficiais e 
realizações da administração do município de Guaíra 
O município de Guaíra, Estado do Paraná, por meio do 
Pregoeiro Oficial, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que no item 02 da presente licitação, a 
empresa Gracom Serviços de Comunicações Ltda., inscrita no 
CNPJ n° 09.506.226/0001-33, foi INABILITADA, por não 
apresentar o documento relacionado no item 22.12, do edital, 
exigido na assinatura da ARP. 
 Fica convocada a Empresa SANDRO GONÇALVES, inscrita 
no CNPJ n°11.796.939/0001-20, segunda colocada no 
certame, para caso queira assumir o ITEM 02.  
Publique-se. 

Guaíra (PR), em 22 de fevereiro de 2018. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente 
de Licitações. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 001/2018 – PMI 
 
A Prefeitura Municipal de Icaraíma torna público que fará realizar, às 09 horas 
do dia 16 de Abril do ano de 2018, na Avenida Hermes Vissoto n° 810, Sala 
de Reuniões da Prefeitura Municipal em Icaraíma , Paraná, Brasil, 
CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor 
preço,  a preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do         
objeto 

 
Objeto 

 

Quantidade e unidade 
de medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 

Ruas da sede 
do município 

Pavimentação e 
Recape em TST 

Área pavimentada: 
3.853,32 m² 

Área de recape: 
11.348,55 m² 

150 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
planejamento@icaraima.pr.gov.br. O edital e demais documentos pertinentes a 
presente licitação também poderão ser examinados no site oficial da Prefeitura 
Municipal de Icaraíma, sendo este: http://www.icaraima.pr.gov.br. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima 
mencionados – Telefone (44) 3665-8011. 
 
                                             Icaraíma, 22 de Fevereiro de 2018. 

 
                                              João Gilson Prado 
                          - Presidente Comissão Permanente de Licitação 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 4/2017 –LIC CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE BOTIJÕES DE 
GÁS DE COZINHA (13KG). CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL, CONFORME PREGÃO Nº 
08/2017, QUE SE REGERÁ PELAS NORMAS DAS LEIS FEDERAIS Nº 8.666/93 E 10.520/02.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-
6 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. EDIO 
BATISTA MAIOLI, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 438.577.799-34, residente e domiciliado na cidade de 
Mariluz, Estado do Paraná, representante da V.R.V. SUPERMERCADO LTDA, aqui denominado Contratada, resolvem 
aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 04/2017 para o dia 21/02/2019, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 21 de fevereiro de 2018
Nilson Cardoso de Souza    Edio Batista Maioli  
Prefeito Municipal     Empresário
Contratante      Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 021, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018.
Concede a servidora Cleide Rosângela da Silva, licença para tratar de interesses 
particulares.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 140, da Lei nº 
1.095/93, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 011/2018,
R E S O L V E:
Art.1º - Conceder a servidora Cleide Rosângela da Silva, matrícula nº 2.213 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais – Nível 01, licença para 
tratar de interesses particulares, sem remuneração, pelo período de 02 (dois) anos, 
a partir de 28 de fevereiro de 2018.
Prefeitura do Municipal de Mariluz, em 22 de fevereiro de 2018.
Nilson Cardoso de Souza 
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2018 – PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a 
quem interessar possa que, nos termos da Lei nº 8.666/93, alterada pela 
Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade 
de Tomada de Preços, para a contratação de empresa especializada 
para elaboração de projetos e serviços de engenharia e arquitetura, para 
atender as necessidades do Município de Umuarama – Pr, com base nos 
valores de referência da Tabela em anexo, de acordo com as normas, 
condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 13 de 
março de 2018.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no 
Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, 
situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante preenchimento da solicitação 
de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração 
- Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo telefone (044) 3621 - 4141, 
ramal 127,  no horário das 08:00 às 11:30 h  e das 13:30 as 17:30 h de 
segunda a sexta-feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 22 de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
P O R T A R I A  Nº  509/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 012/2018 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 012/2018 – PMU, que 
trata da aquisição de equipamentos de informática (Scanner e Impressoras) e 
Smartphone, para atender as necessidades da Divisão de Divida Ativa, Diretoria de 
Finanças e CEM – Centro de Especialidades Médicas da Secretaria Municipal de 
Saúde, deste Município, tendo sido declaradas vencedoras as empresas: PODIUM 
INFORMÁTICA LTDA – EPP, para o item 3 e INFATEC – COMPUTADORES LTDA 
– EPP, para o item 2.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 22 de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  510/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 013/2018 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 013/2018 – PMU, que 
trata da contratação de empresa para o fornecimento de peças e serviços, para 
a manutenção do Trator Massey Ferguson – Frota 361, da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, tendo sido declarada vencedora a empresa  AGRIPARANA COMÉRCIO 
DE TRATORES LTDA.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 22 de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  511/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 014/2018 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 014/2018 – PMU, que 
trata da aquisição de equipamentos (freezer, balanças, bebedouro, carrinhos de 
carga e cesta dupla, cestas plásticas e expositores), para atender as necessidades 
do Projeto Sacolão que será desenvolvido pela Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente, deste Município, tendo sido declaradas vencedoras as empresas: FRAW 
DISTRIBUIDORA – EIRELI - EPP, para os itens 1, 3 e 5 e G. R. BAVATTO – EIRELI 
- ME, para os itens 2, 4, 6, 7, 8, 9 e 10.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 22 de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  512/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 015/2018 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 015/2018 – PMU, que trata 
da aquisição de materiais para construção de alambrado, visando a revitalização 
do Campo de Futebol do Parque Industrial, deste Município, tendo sido declaradas 
vencedoras as empresas: FRAW DISTRIBUIDORA – EIRELI - EPP, para os itens 
2, 3, 5, 6, 7, 8 e 9, METALURGICA BARI EIRELI - ME, para o item 1 e TELAS DE 
ALAMBRADO MARINGA LTDA – EPP para o item 4.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 22 de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  513/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 001/2018 – FUNREBOM. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 001/2018 – FUNREBOM, 
que trata da contratação de empresa, para o fornecimento de materiais operacionais 
diversos, para atender as necessidades do Corpo de Bombeiros, deste Município, 
tendo sido declaradas vencedoras as empresas: MULTSTOCK LTDA - EPP, para os 
itens 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 10, 11, 13, 14, 18, 25, 28, 30, 31, 38, 42, 43 e 45 e FORTE 
SINAL EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP, para os itens 1, 32, 33, 39 e 44.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 22 de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  514/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre 
propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 016/2018 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe 
de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 016/2018 
– PMU, que trata da contratação de empresa para o fornecimento de 
gêneros alimentícios (perecíveis e não perecíveis), para atendimento do 
PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar), para o ano letivo de 
2018, deste Município, tendo sido declarada vencedora a empresa FRAW 
DISTRIBUIDORA – EIRELI – EPP, para os itens 2, 3 e 5.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 22 de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo aditivo 001 ao Contrato nº 008/2017
Contratante: ACESF - Administração de Cemitérios e Serviços Funerários 
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA – EIRELI – ME 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato, o valor de R$ 5.403,75 (cinco 
mil quatrocentos e três reais e setenta e cinco centavos), conforme o Anexo I, 
perfazendo o valor deste termo, passando e atualizando o valor total do contrato de 
R$ 23.000,00 (vinte tres mil reais) para até R$ 28.403,75 (vinte oito mil quatrocentos 
e três reais e setenta e cinco centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
40.001.23.692.0021.2.089 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 10 – F: 76
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 07/02/2018.
Umuarama, 22 de fevereiro de 2018
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE CONTRATO
CONVÊNIO nº 001/2018
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DO NOROESTE DO 
PARANÁ – NOROSPAR
OBJETO: contratação de entidade sem fins lucrativos, com recursos provenientes 
da Deliberação nº 278, de 24 de outubro de 2017, expedida pela Comissão 
Intergestores Bipartite do Paraná, objetivando a implantação do Centro Mãe 
Paranaense na cidade de Umuarama, visando a diminuição da mortalidade materno 
infantil na região de abrangência da 12ª Regional de Saúde.
Valor: valor total anual de R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais).
Vigência: 16/02/2018 a 15/02/2019. 	
Fundamentação: O presente convênio é decorrente do Processo de Inexigibilidade 
nº 004/2018, ratificado em 14 de fevereiro de 2018, publicado no jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 15 de fevereiro de 2018, edição nº 11.190, regido pela Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
Umuarama, 16 de fevereiro de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 010/2018
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março 
de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as 
Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais:
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
20/02/2018	 ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA 
PROCEDIMENTOS NO MAC	 R$	 204.283,00
20/02/2018	 ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA 
PROCEDIMENTOS NO MAC	 R$	 3.525.860,57
20/02/2018	 ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR AOS 
ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS PARA AGENTES DE COMBATE 
ÀS ENDEMIAS	 R$	 2.687,10
20/02/2018	 PISO DA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE	 R$	
113.568,00
20/02/2018	 PISO DE ATENCÃO BÁSICA VARIÁVEL - PAB	 R$	
347.000,00
20/02/2018	 ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR AOS 
ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS PARA AGENTES DE COMBATE 
ÀS ENDEMIAS	 R$	 51.054,90
20/02/2018	 INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTRITO 
FEDERAL E MUNICÍPIOS PARA A VIGILÂNCIA EM SAÚDE - DESPESAS 
DIVERSAS	 R$	 13.144,35
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 130/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CLOMI’S COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 
- ME 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 4.474,65 (quatro 
mil quatrocentos e setenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos), perfazendo 
o valor deste termo, conforme Anexo I, passando e alterando o valor total deste 
contrato de R$ 17.898,60 (dezessete mil oitocentos e noventa e oito reais e sessenta 
centavos), para até R$ 22.373,25 (vinte e dois mil trezentos e setenta e três reais e 
vinte cinco centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
08.001.15.451.0005.2.070. – 3.3.90.30.00.00 – D:199 – F:1000
05.001.04.122.0002.2.012. – 3.3.90.39.00.00 – D:60 – F:1000
10.001.15.452.0006.1.026. – 3.3.90.30.00.00 – D:227 – F:511
11.001.15.452.0006.1.029. – 3.3.90.30.00.00 – D:257 – F:1000
13.001.18.541.0011.2.140. – 3.3.90.30.00.00 – D:339 – F:1000
13.001.18.541.0011.2.212. – 3.3.90.30.00.00 – D:349 – F:511
13.001.20.122.0008.2.006. – 3.3.90.30.00.00 – D:360 – F:1000
13.001.20.608.0010.2.192. – 3.3.90.30.00.00 – D:374 – F:1000
18.001.12.122.0015.2.100. – 3.3.90.30.00.00 – D:580 – F:104
19.001.06.122.0016.2.216. – 3.3.90.30.00.00 – D:695 – F:1000
19.002.26.125.0017.2.079. – 3.3.90.30.00.00 – D:727 – F:509
40.001.23.692.0021.2.089. – 3.3.90.30.00.00 – D:10 – F:076 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 07/02/2018.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 151/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CLOMI’S COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 
- ME 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 3.092,00 (três mil 
e noventa e dois reais), perfazendo o valor deste termo, conforme Anexo I, passando 
e alterando o valor total deste contrato de R$ 27.449,50 (vinte sete mil quatrocentos 
e quarenta e nove reais e cinqüenta centavos) para até R$ 30.541,50 (trinta mil 
quinhentos e quarenta e um reais e cinqüenta centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
08.001.15.451.0005.2.070. – 3.3.90.30.00.00 – D:119 – F:1000
05.001.04.122.0002.2.012. – 3.3.90.39.00.00 – D:60 – F:1000
10.001.15.452.0006.1.026. – 3.3.90.30.00.00 – D:227 – F:511
11.001.15.452.0006.1.029. – 3.3.90.30.00.00 – D:257 – F:1000
13.001.18.541.0011.2.140. – 3.3.90.30.00.00 – D:339 – F:1000
13.001.18.541.0011.2.212. – 3.3.90.30.00.00 – D:349 – F:511
13.001.20.122.0008.2.006. – 3.3.90.30.00.00 – D:360 – F:1000
13.001.20.608.0010.2.192. – 3.3.90.30.00.00 – D:374 – F:1000
18.001.12.122.0015.2.100. – 3.3.90.30.00.00 – D:580 – F:104
19.001.06.122.0016.2.216. – 3.3.90.30.00.00 – D:695 – F:1000
19.002.26.125.0017.2.079. – 3.3.90.30.00.00 – D:727 – F:509
40.001.23.692.0021.2.089. – 3.3.90.30.00.00 – D:10 – F:076
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 07/02/2018.
Umuarama, 22 de fevereiro de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº. 014/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: SULMED – ARTIGOS HOSPITALARES LTDA – EPP  
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de medicamentos A-Z, éticos, 
genéricos e similares, constantes na tabela CMED/ANVISA (Câmara de Regulação 
do Mercado de Medicamentos), para atender as necessidades dos usuários do 
Sistema Único de Saúde - SUS, deste Município.
Valor: valor total anual de até R$ 1.250.000,00 (um milhão duzentos e cinqüenta mil reais).
Vigência: 17/02/2018 a 17/02/2019.	
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 005/2018 – SAÚDE, homologado pela Portaria n° 464 /2018, em 16 
de fevereiro de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 17 de fevereiro 
de 2018, edição nº. 11.192, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações.
Umuarama, 22 de fevereiro de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE CONVÊNIO
Republicar por Incorreção
Convênio nº. 004/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE DE SAÚDE DO NOROESTE DO 
PARANÁ – NOROSPAR  
Objeto: O presente tem por objeto manter a integração de estabelecimentos de 
saúde privados, sem fins lucrativos, no Sistema Único de Saúde – SUS, inserindo-
os na rede de estabelecimentos vinculados ao SUS/Umuarama/Paraná, com a 
missão de caracterizar como referência hospitalar para assistência integral à saúde 
dos usuários do SUS, com a prestação de serviços ambulatoriais e hospitalares 
de média e alta complexidade, de forma complementar ao SUS, para atendimento 
da população de Umuarama e municípios referenciados, em conformidade com o 
instrumento formal de contratualização e o Documento Descritivo. Conforme Edital 
de Chamamento Público nº 10/2017 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Valor: valor global estimado para execução do convênio importa em R$ 18.275.675,88 
(dezoito milhões duzentos e setenta e cinco mil seiscentos e setenta e cinco reais e 
oitenta e oito centavos).
Vigência: 01/04/2018 a 31/03/2019.	
Fundamentação: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade 
nº 72/2017, ratificado em 18 de dezembro de 2017, publicado no jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 19 de setembro de 2017, edição nº 11.146, regido pela Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, bem como pelo Decreto 
Municipal nº 029, de 23 de fevereiro de 2007.
Umuarama, 22 de fevereiro de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANA
PORTARIA N.º 48
De 19 de fevereiro de 2018
CONCEDE FÉRIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Conceder férias a servidores do Município de Douradina-PR, de acordo com o disposto no art. 91 da Lei 021, de 
06/11/1998-Estatuto dos Servidores, como segue:
SERVIDOR(A)	 CARGO	 ANO BASE	 PERÍODO DE GOZO
Adão Elcio Alves Fernandes	 Tratorista	 2017/2018	 27/12/2017 à 05/01/2018
Ademir Pereira Barbosa	 Motorista	 2016/2017	 10/01/2018 à 19/01/2018
Agnaldo Augusto Thomazini	 Técnico em Agropecuária	 2016/2017	 09/02/2018 à 18/02/2018
Alessandra Maria da S. Morico	 Agente de Saúde	 2016/2017	 14/12/2017 à 23/12/2017
Alessandra Maria da Silva Morico	 Agente de Saúde	 2016/2017	 27/12/2017 à 05/01/2018
Aline Patrícia Trida de Almeida	 Agente Administrativo	 2017/2018	 04/01/2018 à 18/01/2018
Ana Paula Carvalho Priore	 Técnico em Vig. Sanitária	 2016/2017	 03/01/2018 à 01/02/2018
Ana Vitória dos Santos Alves	 Agente Com. de Saúde	 2017/2018	 27/12/2017 à 05/01/2018
Andréia Passaglia Novaes	 Nutricionista-NASF	 2017/2018	 27/12/2017 à 05/01/2018
Ângela Aparecida Bonatti Pires	 Agente de Saúde	 2014/2015	 27/12/2017 à 25/01/2018
Ângela Aparecida Bonatti Pires	 Agente de Saúde	 2015/2016	 26/01/2018 à 04/02/2018
Aparecida Pereira de Almeida	 Auxiliar de Serviços Gerais	 2014/2015	 27/12/2017 à 05/01/2018
Aparecida Pereira de Almeida	 Auxiliar de Serviços Gerais	 2014/2015	 17/03/2018 à 07/04/2018
Aurenice Aparecida Fermino	 Auxiliar de Enfermagem	 2017/2018	 27/12/2017 à 05/01/2018
Bruna Larissa de Oliveira Sossai	 Psicóloga-NASF	 2017/2018	 27/12/2017 à 05/01/2018
Camila Katiuscia Bastos Coímbra	 Agente Com. de Saúde	 2017/2018	 27/12/2017 à 05/01/2018
Carlos Alberto da Silva	 Motorista	 2015/2016	 15/02/2018 à 16/03/2018
Carlos Alberto Rodrigues da Silva	 Tratorista	 2016/2017	 18/01/2018 à 16/02/2018
Cláudia Catharina Nunes Ebling	 Dentista	 2017/2018	 27/12/2017 à 05/01/2018
Claudiney Bússola	 Auxiliar Administrativo	 2016/2017	 27/12/2017 à 09/01/2018
Cláudia Catharina Nunes Ebling	 Cirurgião Dentista	 2017/2018	 27/12/2017 à 05/01/2018
Cláudia Catharina Nunes Ebling	 Cirurgião Dentista	 2017/2018	 07/03/2018 à 16/03/2018
Cleide Alves de Almeida Oliveira	 Fisioterapeuta-NASF	 2017/2018	 27/12/2017 à 05/01/2018
Cleunice Dourado de Oliveira	 Auxiliar de Enfermagem	 2015/2016	 27/12/2017 à 05/01/2018
Cristiane Aparecida Neves de Oliveira	 Auxiliar de Enfermagem	 2016/2017	 27/12/2017 à 15/01/2018
Cristina da Rocha Oliveira	 Agente Comunitário de Saúde	 2015/2016	 27/12/2017 à 10/01/2018
Cristina da Rocha Oliveira	 Agente Com. de Saúde	 2016/2017	 11/01/2018 à 20/01/2018
Cristina Sanches Finque da Paixão	 Enfermeiro	 2015/2016	 23/01/2018 à 06/02/2018
Daysa de Morais dos Santos	 Agente Com. de Saúde	 2017/2018	 27/12/2017 à 05/01/2018
Deolinda Alves Marques Berbick	 Odontopediatra	 2014/2015	 06/12/2017 à 04/01/2018
Deolinda Alves Marques Berbick	 Odontopediatra	 2015/2016	 20/03/2018 à 29/03/2018
Encarnalção Aparecida Martins da Silva	Auxiliar de Enfermagem	 2015/2016	 09/01/2018 à 23/01/2018
Eunice de Campos Nazário	 Auxiliar de Serviços Gerais	 2016/2017	 15/01/2018 à 29/01/2018
Fábio da Silva	 Diretor de Licit. e Contratos	 2015/2016	 19/02/2018 à 28/02/2018
Flávia Castelini Antunes	 Fisioterapeuta	 2014/2015	 27/12/2017 à 10/01/2018
Flávio Márcio Lima Machado	 Auxiliar de Enfermagem	 2015/2016	 27/12/2017 à 10/01/2018
Flávio Márcio Lima Machado	 Auxiliar de Enfermagem	 2016/2017	 11/01/2018 à 25/01/2018
Fumio Okamoto	 Médico	 2015/2016	 27/12/2017 à 05/01/2018
Gerisnal Romão da Silva	 Tratorista	 2017/2017	 27/12/2017 à 05/01/2018
Hercio Estevão Castelini	 Agente Administrativo	 2015/2016	 27/01/2018 à 05/02/2018
Iraci Alves de Freitas	 Auxiliar de Serviços Pesados	 2016/2017	 05/02/2018 à 06/03/2018
Janira Aparecida do Amaral F. Sorrilha	 Secretária de Adm. e Planejamento	 2017/2018	
22/01/2018 à 02/02/2018
Jonathan Lopes Monteiro	 Advogado	 2015/2016	 03/01/2018 à 12/01/2018
Jonathan Lopes Monteiro	 Advogado	 2016/2017	 13/01/2018 à 19/01/2018
José Carlos Gomes	 Jardineiro	 2016/2017	 27/12/2017 à 05/01/2018
José Carlos Gomes	 Jardineiro	 2016/2017	 06/02/2018 à 25/01/2018
Josefa Nunes Feitosa Bernardes	 Enfermeira	 2012/2013	 27/12/2017 à 05/01/2018
Josiane Santos de Souza	 Agente de Insp. Sanitária	 2015/2016	 08/01/2018 à 22/01/2018
Juliana Alves de Souza Jesus Jorge	 Agente Com. de Saúde	 2017/2018	 27/12/2017 à 05/01/2018
Kátia da Silva Soares dos Santos	 Agente Com. de Saúde	 2016/2017	 27/12/2017 à 05/01/2018
Keila Gonçalves da Silva	 Agente Com. de Saúde	 2015/2016	 27/12/2017 à 10/01/2018
Leiliane Schicovski	 Agente de Saúde	 2015/2016	 27/12/2017 à 05/01/2018
Leiliane Schicovski	 Agente de Saúde	 2016/2017	 08/01/2018 à 06/02/2018
Letícia Tessarolo Zafalon	 Agente Com. de Saúde	 2016/2017	 27/12/2017 à 10/01/2018
Liliane Andrea da Silva	 Agente Com. de Saúde	 2016/2017	 27/12/2017 à 05/01/2018
Lúcia Varoni Fávero Oliveira	 Auxiliar de Serviços Gerais	 2015/2016	 01/02/2018 à 02/03/2018
Luiz Antonio de Araújo	 Tratorista	 2016/2017	 27/12/2017 à 05/01/2018
Luiza Harumi Sueno Sossai	 Cirurgião Dentista	 2014/2015	 27/12/2017 à 10/01/2018
Luiza Harumi Sueno Sossai	 Cirurgião Dentista	 2015/2016	 11/01/2018 à 20/01/2018
Luzinete Aparecida de Souza	 Auxiliar de Enfermagem	 2016/2017	 27/12/2017 à 05/01/2018
Marcela Schlemper	 Auxiliar de Serviços Gerais	 2016/2017	 14/02/2018 à 15/03/2018
Márcia Cristina Florenço Silva	 Professora	 2017/2018	 22/01/2018 à 20/02/2018
Márcia de Souza Dartibale	 Auxiliar de Enfermagem	 2016/2017	 27/12/2017 à 05/01/2018
Márcia Larussa Gil da Silva	 Agente de Saúde	 2015/2016	 27/12/2017 à 10/01/2018
Maria Célia da Silva Guelere	 Auxiliar de Enfermagem	 2015/2016	 27/12/2017 à 10/01/2018
Maurizânia de Jesus Ferreira	 Agente Com. de Saúde	 2017/2018	 27/12/2017 à 05/01/2018
Meira Aparecida Xavier Machado	 Agente Com. de Saúde	 2015/2016	 27/12/2017 à 10/01/2018
Niyton Haluo Hamada	 Agente de Saúde	 2016/2017	 27/12/2017 à 05/01/2018
Paulo Manoel da Silva	 Auxiliar de Serviços Pesados	 2016/2017	 15/02/2018 à 16/03/2018
Renata Lino da Silva Ribeiro	 Psicóloga	 2015/2016	 17/01/2018 à 26/01/2018
Roberto Mangialardo Romanos	 Médico	 2014/2015	 27/12/2017 à 05/01/2018
Rosilene Motta	 Auxiliar de Serviços Gerais	 2016/2017	 27/12/2017 à 05/01/2018
Sandra Apda. Macedo de Vasconcellos	 Enfermeira	 2015/2016	 05/03/2018 à 19/03/2018
Rubens Romão da Silva	 Auxiliar de Serviços Gerais	 2014/2015	 17/01/2018 à 31/01/2018
Sidnei Saraiva Ferreira	 Eletricista	 2016/2017	 29/01/2018 à 27/02/2018
Silvana Amaro de Oliveira da Silva	 Auxiliar de Serviços Gerais	 2017/2018	 27/12/2017 à 05/01/2018
Silvana da Silva Ribeiro	 Agente Com. de Saúde	 2016/2017	 27/12/2017 à 10/01/2018
Silvana Fernandes Martins Ângelo	 Aux. de Serviços Gerais-Feminino	 2017/2018	
17/01/2018 à 31/01/2018
Sílvia Aguiar Ribeiro	 Auxiliar de Enfermagem	 2016/2017	 09/01/2018 à 23/01/2018
Sílvia Helena de Souza Esperança	 Agente Com. De Saúde	 2016/2017	 27/12/2017 à 25/01/2018
Valdecir Rodrigues	 Auxiliar de Serviços Gerais	 2017/2018	 27/12/2017 à 05/01/2018
Valdomiro Serra Bocatto	 Motorista	 2014/2015	 22/01/2018 à 20/02/2018
Valdomiro Serra Bocatto	 Motorista	 2015/2016	 21/02/2018 à 22/03/2018
Vanete Gonçalves da Silva Martim	 Oficial de Administração	 2016/2017	 24/01/2018 à 07/02/2018
Vera Fátima Rossi Barbosa 	 Agente Com. de Saúde	 2015/2016	 27/12/2017 à 10/01/2018
Vera Fátima Rossi Barbosa 	 Agente Com. de Saúde	 2016/2017	 11/01/2018 à 25/01/2018
Vera Lúcia Barbosa Mozer 	 Agente Com. de Saúde	 2016/2017	 27/12/2017 à 05/01/2018
Viviana Domingos da Silva	 Auxiliar de Serviços Gerais	 2016/2017	 13/01/2018 à 27/01/2018
Viviana Honorato dos Santos	 Enfermeira	 2017/2018	 27/12/2017 à 05/01/2018
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito. 
(19/02/2018).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 51
De 22 de Fevereiro de 2018
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA A SERVIDORA LETÍCIA ANDREA DE OLIVEIRA VEDOVOTO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os servidores municipais;
RESOLVE
CONCEDER Licença Prêmio de 90 (noventa) dias referente ao período aquisitivo de 01/04/2008 a 31/03/2013, à 
servidora LETÍCIA ANDREA DE OLIVEIRA VEDOVOTO, portadora do CPF-N.º-026.417.889-00 e do RG-N.º-
73141338-SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Educador Infantil, pelo período de 15/02/2018 a 15/05/2018.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e dezoito. 
(22/02/2018).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 52
De 22 de Fevereiro de 2018
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA A SERVIDORA MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os servidores municipais;
RESOLVE
CONCEDER Licença Prêmio de 90 (noventa) dias referente ao período aquisitivo de 04/05/2009 a 03/05/2014, à 
servidora MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS, portadora do CPF-N.º-063.146.059-46 e do RG-N.º-10.060.794-8-SSP/
PR, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo período de 15/02/2018 a 15/05/2018.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e dezoito. 
(22/02/2018).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 53
De 22 de Fevereiro de 2018
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA A SERVIDORA SIRLENE BORBA DOS SANTOS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os servidores municipais;
RESOLVE
CONCEDER Licença Prêmio de 90 (noventa) dias referente ao período aquisitivo de 09/06/2008 a 08/06/2013, à 
servidora SIRLENE BORBA DOS SANTOS, portadora do CPF-N.º-052.139.319-10 e do RG-N.º-7.245.812-5-SSP/PR, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo período de 14/02/2018 a 14/05/2018.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e dezoito. 
(22/02/2018).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 54
De 22 de Fevereiro de 2018
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA A SERVIDORA ADRIANA APARECIDA XAVIER BIDÓIA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os servidores municipais;
RESOLVE
CONCEDER Licença Prêmio de 90 (noventa) dias referente ao período aquisitivo de 01/07/2004 a 30/06/2009, à 
servidora ADRIANA APARECIDA XAVIER BIDOÓA, portadora do CPF-N.º-019.321.319-22 e do RG-N.º-7.094.218-6-
SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Professor (20 horas), pelo período de 21/02/2018 a 21/05/2018.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e dezoito. 
(22/02/2018).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 55
De 22 de Fevereiro de 2018
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA A SERVIDORA SUELI APARECIDA HONÓRIO DA SILVA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os servidores municipais;
RESOLVE
CONCEDER Licença Prêmio de 90 (noventa) dias referente ao período aquisitivo de 01/07/2004 a 30/06/2009, à 
servidora SUELI APARECIDA HONÓRIO DA SILVA, portadora do CPF-N.º-759.074.379-87 e do RG-N.º-4.375.209-0-
SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Professor (20 horas), pelo período de 21/02/2018 a 21/05/2018.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e dezoito. 
(22/02/2018).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 56
De 22 de Fevereiro de 2018
NOMEIA A SRA. MARIA ARAÚJO DELATORE BERGAMASCHI, PARA O CARGO DE EDUCADOR INFANTIL, EM 
VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 001/2017;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 040, de 10/04/2017 – Homologação de Resultado e o Edital n.º 04 de 19/02/2018 – 
Convocação da Candidata;
RESOLVE
NOMEAR a Sra. MARIA ARAÚJO DELATORE BERGAMASCHI, inscrita no CPF-N.º-017.212.369-02 e no RG-N. 
5.919.534-4-SSP-/PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário de Educador Infantil, com carga horária de 40 horas 
semanais, a contar de 23/02/2018.
A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-PR, através da Divisão de Recursos Humanos, 
providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e dezoito. 
(22/02/2018).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 03/2018
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratada: Maria Araújo Delatore Bergamaschi
Objeto: Prestação de serviços na função de Educador Infantil na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de 
Douradina, conforme Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 01/2017.
Carga horária: 40 horas semanais
Valor contratado: R$-2.455,35-mensais
Vigência: 23/02/2018 até 21/08/2018 (06 meses)

PORTARIA N.º 57
De 22 de Fevereiro de 2018
NOMEIA A SRA. INERIZ FERREIRA GIL, PARA O CARGO DE PROFESSOR, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 001/2017;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 040, de 10/04/2017 – Homologação de Resultado e o Edital n.º 05 de 20/02/2018 – 
Convocação da Candidata;
RESOLVE
NOMEAR a Sra. INERIZ FERREIRA GIL, inscrita no CPF-N.º-024.706.449-17 e no RG-N.1.814.323-2-SSP-/PR, sob 
o Regime CLT, no cargo temporário de Professor, com carga horária de 20 horas semanais, a contar de 23/02/2018.
A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-PR, através da Divisão de Recursos Humanos, 
providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e dezoito. 
(22/02/2018).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 04/2018
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratada: Ineriz Ferreira Gil
Objeto: Prestação de serviços na função de Professor na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Douradina, 
conforme Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 01/2017.
Carga horária: 20 horas semanais
Valor contratado: R$-1.227,68-mensais
Vigência: 23/02/2018 até 22/02/2019 (01 ano)
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D E C R E T O Nº 052/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  Exonerar cargo em comissão, a contar do dia 28 de fevereiro 
de 2018, o servidor CLEVERSON CARLOS DE ALVARENGA, CPF. nº 
021.150.929-96, ocupante do cargo de Assessor Técnico Profissional, 
junto ao Gabinete do Prefeito.  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de fevereiro de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 65/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear WAGNER DE OLIVEIRA CARDOSO, CPF: 037.962.169-
00, a contar do dia 20/02/2018, para exercer o cargo de Motorista, 
aprovado no Concurso Público n° 001/2015, Edital de Abertura n° 
239/2015, junto à Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 
20/02/2018.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de fevereiro 
do ano de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 115/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 04 de Fevereiro de 
2018, o servidor HENRIQUE CARDOZO ROCHA, CPF. nº 054.227.139-
74, ocupante do cargo de Agente Defesa Civil, junto ao Gabinete do 
Prefeito.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de fevereiro de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 116/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 03 de Fevereiro de 
2018, o servidor EDER ELOSERGIO ROVERON, CPF. nº 571.980.129-
49, ocupante do cargo de Agente Defesa Civil, junto ao Gabinete do 
Prefeito.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de fevereiro de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 117/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 17 de Fevereiro de 
2018, o servidor GILDO ROGERIO DA SILVA, CPF. nº 774.661.609-72, 
ocupante do cargo de Agente Defesa Civil, junto ao Gabinete do Prefeito.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de fevereiro de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 118/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 17 de Fevereiro de 
2018, o servidor JORGE JUNIOR DE BRITO, CPF. nº 043.551.199-80, 
ocupante do cargo de Agente Defesa Civil, junto ao Gabinete do Prefeito.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de fevereiro de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 119/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 13 de Fevereiro de 
2018, o servidor DANILLO VIEIRA MENDES, CPF. nº 064.964.779-30, 
ocupante do cargo de Agente Defesa Civil, junto ao Gabinete do Prefeito.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de fevereiro de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 124/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 26 de Fevereiro de 2018, 
o servidor ANDERSON ATANASIO MARTINS, CPF. nº 086.831.479-08, 
ocupante do cargo de Monitor para a Oficina de Informática(40h), junto a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se

Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de fevereiro de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 125/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR, a contar do dia 09 de Fevereiro de 2018, a servidora LUCILENE 
DE LIRA BAIA FREIRE, CPF. nº 035.899.139-08, ocupante do cargo de 
Monitor para a Oficina de Música/Coral, junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer. Em razão ao Art. 62 da LDB (Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional).
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de fevereiro de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 128/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 16 de Fevereiro de 2018, a 
servidora ROSALINA HARA, CPF. nº 198.558.939-72, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais na Escola Municipal de Tempo Integral 
Tasso da Silveira , junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, para a Escola Municipal Nísia Floresta, junto à mesma 
Secretaria.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Fevereiro de 
2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 129/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de Fevereiro de 2018, a 
servidora VANIA APARECIDA PROENÇA, CPF. nº 073.999.269-48, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais no CREAS , junto a 
Secretaria Municipal de Assistência Social, para a APMI, junto à mesma 
Secretaria.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Fevereiro de 
2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 130/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de Fevereiro de 2018, 
a servidora CRISTIANE ARNALDES DA SILVA MOURA, CPF. nº 
049.301.249-48, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais na 
Assistência Social , junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 
para o CREAS, junto à mesma Secretaria.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Fevereiro de 
2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 131/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 16 de Fevereiro de 2018, a 
servidora SUELI DE OLIVEIRA DE FREITAS, CPF. nº 808.622.259-49, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, no Centro Municipal 
de Educação Infantil Pequeno Polegar, junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer,  para a Escola Municipal de Tempo 
Integral Emiliano Perneta, junto à mesma Secretaria.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Fevereiro de 
2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 132/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora JOELMA DE PAULA NEVES, CPF. nº 
060.206.809-67, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada 
no Centro de Educação Infantil Pequeno Príncipe, junto a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 180 (cento e oitenta) 
dias de Licença Maternidade, a contar do dia 01/02/18 a 30/07/18, 
conforme Lei Complementar nº 004/2009 do dia 14/12/2009.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Fevereiro do ano 
de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
- Prefeito Municipal - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE nova olimpia
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS/2018
·  Contrato de Prestação de Serviços n.º 001/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA
Objeto: Fornecimento de Maquinas e Equipamentos Agrícolas novos, com recursos 
do Convênio nº 856356/2017 do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
/ Caixa Processo nº 0227602017 e contrapartida do Município de Nova Olímpia de 
acordo com as especificações constantes no Anexo I, do Edital de licitação nº 665, 
do Pregão Presencial Nº 001/2018.
Valor Total: R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais).  
Data da Assinatura: 20 de fevereiro de 2018.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 001/2018

·  Contrato de Prestação de Serviços n.º 002/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Objeto: Contratação de empresa sob regime de empreitada global para execução 
de 1.082,40 m2 de Pavimentação Asfáltica, com serviços de terraplenagem, base 
de solo e cimento 4%, imprimação e revestimento em CBUQ, meio fio de concreto 
com sarjeta, calçada e concreto, urbanismo e sinalização na Rua Nicarágua entre a 
Avenida dos Estados e a Rua da Saudade (1.082,40 m2); e Recapeamento Asfáltico 
de 6.438,73 m2 com serviços de limpeza, pintura de ligação, revestimento asfáltico 
em CBUQ e sinalização na Rua Guarapuava entre Rua Paraná e Rua Sergipe 
(2.910,29 m2); Rua Guanabara entre Rua Curitiba e Rua Amazonas (1.040,00 
m2); Rua Mato Grosso entre a Rua Curitiba e Rua Guarapuava (600,53 m2); Rua 
Guatemala entre a Avenida Dona Olímpia Pacheco e Rua México ( 946,59 m2); Rua 
Tocantins entre a Avenida Perimetral e Rua Guatemala (470,66 m2); e Rua Amapá 
entre Avenida Perimetral e Rua Guatemala (470,66 m2), objetivando a melhoria das 
condições de tráfego e da qualidade de vida da população local, conforme   o projeto 
técnico, planilhas de serviços, cronograma físico-financeiro e memorial descritivo, 
que integram o presente Edital, com recursos da UNIÃO FEDERAL por intermédio 
do MINISTÉRIO DAS CIDADES representada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
e o MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA  conforme Contrato de Repasse n.º 104339401 
/ 2017 / MCIDADES / CAIXA ECONOMICA FEDERAL e Processo nº 104339401 / 
Convênio. 
Valor Total: R$. 351.795,88 (trezentos e cinqüenta e um mil, setecentos e noventa e 
cinco reais e oitenta e oito centavos).
Data da Assinatura: 22 de fevereiro de 2018.
Fundamentação: Tomada de Preços Nº. 001/2018
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 22 dias do mês de fevereiro 
de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal           

PREFEITURA MUNICIPAL DE nova olimpia
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA Nº 007/2018.
DESCRIÇÃO DO OBJETO:	
Contratação de empresa para aquisição de kit de teste psicológico Wisc Escala Wechsler 
de inteligência para crianças e protocolo de registro de teste psicológico, sendo que o 
referido material será utilizado para avaliação dos alunos da rede municipal de ensino,  
conforme relação constante no Anexo I deste Memorando.
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93
CONTRATADA: ANA ELISA SALOMÃO BOSQUE-  EPP 
CNPJ: 03.669.919/0002-41
Endereço: AV. BRASIL4312,  ANDAR 13 SALA 1304           ZONA 01    
Cidade: MARINGA                                                                   U.F.: PARANÁ
6 - PREÇO: 
R$. 1.195,50 (um mil, cento e noventa e  cinco reais e cinquenta centavos).
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 20 de fevereiro de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
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 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 891,10 (Oitocentos e Noventa e Um Reais e Dez Centavos), pela limpeza de 
cada lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha 
sido efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
Pérola, em 22 de fevereiro de 2018. 
 
MARCOS AGUERA LOPES 
RUA JOAQUIM PEDRO DE CARVALHO, 201 
BAIRRO: JARDIM IPE II 
INSC: 733200 

CONGREGACAO CRISTA NO BRASIL 
AVENIDA OPPNUS 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA 
INSC: 651500 

ANTONIO HENRIQUE NETO 
RUA CEDRO 
BAIRRO: GLEBA PEROLA 
INSC: 3550000 

NIVALNEY KELLER NUNES DOS REIS 
RUA FELIPE CAMARAO, 1468 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 95330  

MARIA DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
AVENIDA RIO BRANCO, 1697 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 107400 

MARIA VANIRDE BARBOSA 
AVENIDA RIO BRANCO, 1667 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 107800 

JOSEFA MARIA DOS ANJOS 
AVENIDA RIO BRANCO, 1711 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 107300 

MICHAEL DOS SANTOS FERREIRA 
RUA LUIZ FUENTES ROBAINA, 384 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
INSC: 503100 

 
 

 

municipio de pérola
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES –PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 018/2018
PREGÃO PRESENCIAL -  Nº. 011/2018
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  09 DE MARÇO DE 2018.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 09:15 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:30 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto: a aquisição de Trator Cortador de Grama, para a manutenção e 
conservação de praças e avenidas, de conformidade com a necessidade da Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento do município de Francisco Alves, Paraná, observadas as características e demais condições definidas 
neste Edital e em seus Anexos.

FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.com, 
ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 22 de FEVEREIRO de 2018.
DANIEL DOS SANTOS T CHAMORRO
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES –PR
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com o fundamento legal que vem dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, 
e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 017/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 006/2018
Objeto: Locação de imóvel de natureza Comercial, de um barracão situado no 
imóvel urbano denominado Data de terras sob n° 04 da Quadra 53 da Planta Geral 
da cidade de Francisco Alves – Paraná.
Contratado: MITRA DIOCESANA DE UMUARAMA – PAROQUIA NOSSA SENHORA 
APARECIDA, devidamente inscrita no CNPJ:75.858.506/0014-50, representada 
pelo administrador Paroquial, Pe. Cleverson Alves, brasileiro, solteiro, residente e 
domiciliado sito à Rua: Governador Parigot de Souza, nº 1088 – CPF: 005.732.799-
85 e RG: 7.243.823-0, doravante denominado LOCADOR. Com sede Administrativa 
a Av. Pe. Jose Stefanello, n°1.032, Francisco Alves – PR – CEP: 87.570.000.
Francisco Alves – Pr. 22 de Fevereiro de 2018.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
PREGOEIRO 
ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANA
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CONTRATO Nº 012/2018
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR PREÇO GLOBAL, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES E A EMPRESA 
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, NA FORMA ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – Pessoa Jurídica de Direito Público, 
inscrita no CNPJ nº 77.356.665/0001-67, com sede administrativa à Rua Jorge 
Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 5.285.518-7 SSP/PR e do CPF/MF nº 710.227.089-
53, residente e domiciliado à Rod PR 182, Sitio Santa Catarina, Bairro 
Catarinense, Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATANTE, a seguir denominada CONTRATADA, a 
empresa SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA,  inscrita no 
CNPJ sob nº 67.156.943/0002-60, a filial está situada à Rod PR 323 km 326, 
s/n, zona rural, CEP: 87.538-000, na cidade de Perobal, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Sr. LUIZ GABRIEL DE SOUZA, brasileiro, casado, 
empresário, portador da cédula de identidade R.G. nº 4.967.339/SSP-SP, CPF 
nº 377.496.928-00, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná, firmam o presente Contrato de Empreitada com fundamento na 
Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e suas alterações, conforme condições que 
estipulam a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente Contrato é a 	 Contratação de Empresa para a 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA com CBUQ de 9.207,00 m² 
incluindo sinalização horizontal e vertical na Estrada Xuxa do município de 
Francisco Alves, Paraná, através do convênio n° 49/2017 entre a Secretaria de 
Estado de Infraestrutura e Logística/SEIL com interveniência do Departamento 
de Estradas de Rodagem/DER, e o município de Francisco Alves, conforme 
pasta Técnica, demais documentos do edital de Tomada de Preço nº 001/2018, 
fornecida pelo CONTRATANTE.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 382.352,17 
(trezentos e oitenta e dois mil trezentos e cinquenta e dois reais e dezessete 
centavos), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS
Os recursos para pagamento decorrentes do objeto do presente contrato serão 
recursos oriundos do orçamento próprio do município e obedecerá a seguinte 
dotação orçamentária:
Despesa							    
Red			   Descrição				 
Espec.	 Fonte
07	 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA				  
07.002	 DEPARTAMENTO DE OBRAS				  
	
07.002.15.451.0011.1041	 Pavimentação, Recapeamento, Readequação 
de Estradas Rurais e Construção de Pontes	
4.4.90.51.00.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES			 
	 CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS 
SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO
A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste 
Contrato inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, 
em até 90 dias, contados partir do 10° (décimo) dia da data da assinatura do 
Contrato de Empreitada.
Parágrafo Primeiro - Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 10° 
(décimo) dia contado a partir da data da assinatura do Contrato de Empreitada.
Parágrafo Segundo - Somente será admitida alteração do prazo quando:
a) houver alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo 
CONTRATANTE;
b) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste 
Contrato, por atos do CONTRATANTE;
c) houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer 
subsídio concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade 
expressa do CONTRATANTE;
d) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução;
e)atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente 
justificados e aceitos pelo CONTRATANTE;
f) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham 
influência direta sobre o fornecimento do objeto contratado;
g) outros casos previsto em lei.
Parágrafo Terceiro - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou 
suspensão do Contrato cessam os deveres e responsabilidades de ambas as 
partes em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas 
na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não 
poderão ser alegados como decorrentes de força maior.
Parágrafo Quarto - Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, 
total ou parcialmente, de cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à 
execução da obra, deverá comunicar e justificar o fato por escrito para que o 
CONTRATANTE tome as providências cabíveis.
Parágrafo Quinto - O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a 
execução da obra com outra empresa, desde que rescindido o presente 
contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo direito à 
CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA se obriga a: 
a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo;
b) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação 
dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente 
as recomendações da ABNT;
c) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência, da concretagem dos elementos armados da estrutura, da 
remoção de qualquer forma de concreto e do início dos testes de operação das 
instalações elétricas e hidráulicas, quando for o caso;
d) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização 
e segurança, principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de 
segurança do trabalho;
e) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que 
possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto deste Contrato em partes ou 
no todo;
f) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro 
Diário de Ocorrência;
g) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;
h) não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de 
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em 
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
i) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.
j) fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos.
k)examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações 
técnicas, memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações 
necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do procedimento, se 
responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de serviços para 
uma proposta de preços completa e satisfatória.
l) a proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas 
especificações técnicas que integram o edital, bem como garantir a qualidade 
de todos os materiais e serviços executados, em conformidade com as normas 
e especificações do DNIT, através da relação de ensaios necessários conforme 
anexo I do Contrato, parte integrante deste edital.
Parágrafo Primeiro - Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas 
e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária de 
sua responsabilidade incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato. 
No caso da propositura de qualquer demanda judicial em decorrência do 
presente contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a integralidade 
da responsabilidade e de eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE 
e a Administração Pública de qualquer ônus, sob pena de incorrer em 
descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das 
penalidades cabíveis. 
Parágrafo Segundo - As despesas referentes ao consumo de água e energia, 
durante a execução do objeto, são de inteira responsabilidade da contratada. 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
O CONTRATANTE se obriga a:
a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e 
completa execução do objeto do presente Contrato;
b) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida 
neste Contrato;
c) garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica necessária para 
a execução do objeto do presente Contrato e
d) garantir à CONTRATADA acesso às suas instalações. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, 
até 15 (quinze) dias úteis após a apresentação correta de cada fatura dos 
serviços executados e documentos pertinentes. O faturamento deverá ser 
protocolado, em 02 (duas) vias (original e uma cópia), no protocolo geral na 
sede do CONTRATANTE e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo 
a padronizar condições e forma de apresentação:
a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, 
número da licitação, número do contrato, destaque do valor e da alíquota do ISS 
já recolhido na prefeitura municipal, e outros dados que julgar convenientes, 
não apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo engenheiro fiscal;
b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social – GPS do(s) mês(s) 
de execução por obra(s), devidamente quitada(s) e autenticada(s) em 
cartório, de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as folhas 
detalhadas e resumidas por obra, bem como comprovante(s) de transmissão 
do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) 
de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) 
último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s) e autenticada(s) 
em cartório, de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao 
FGTS/INSS, exclusivo para a(s) obra(s);
OBS: deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e 
FGTS devidos em todos os meses de execução do contrato, contados entre a 
data de assinatura do contrato e o primeiro pagamento e entre um pagamento 
e outro, e não apenas o comprovante do último recolhimento realizado.
c) prova de inexistência de débitos inamdimplidos perante a Justiça do Trabalho 
– Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (Lei nº 12.440/2011);
d) cópia da folha de pagamento dos empregados de cada obra.
e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:
-	 da ART pela CONTRATADA;
-	 da quitação junto ao INSS, através de matrícula e CND; 
-	 da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRS;
f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:
-	 da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto 

contratado concluído;
-	 do Termo de Recebimento Provisório; 
-	 de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água, 
energia elétrica, etc.
g) no mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob 
pena de não serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo 
das penalidades previstas neste Edital, deverão ser entregues os seguintes 
documentos:
-	 original(is) ou cópia(s) autentica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) de aquisição dos 
referidos materiais;
-	 declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de 
origem exótica ou de origem nativa de procedência legal (Modelo n° 11) em 
anexo;
-	 original da primeira via da ATPF – Autorização de Transporte de Produtos 
Florestais, expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis – IBAMA;
-	 comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, do fornecedor de 
produtos ou subprodutos de madeira de origem nativa.
Parágrafo Primeiro - O faturamento deverá ser efetuado em nome e cnpj da 
empresa contratada;
Parágrafo Segundo - Caso a liberação do pagamento não ocorra em até 30 
(trinta) dias após a apresentação correta da fatura, incorrerá o CONTRATANTE 
em juros de mora, no montante de 2% ao mês do valor da fatura.
CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA 
ADICIONAL
O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor contratual acrescido da garantia adicional, se houver.
Parágrafo Primeiro - A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do 
termo de contrato de empreitada sob pena de decair o direito de contratação, 
apresentar comprovação da formalização da garantia de execução e da 
garantia adicional, se houver.
Parágrafo Segundo - Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da 
garantia de execução será acrescido pela aplicação de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do valor contratual, 
poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o 
desejar.
Parágrafo Terceiro - A devolução da garantia de execução e da garantia 
adicional, quando for o caso, ou o valor que dela restar, dar-se-á mediante a 
apresentação de:
a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de 
recebimento definitivo;
b) certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto 
contratado concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou 
energia elétrica. 	
Parágrafo Quarto - Nos casos previstos na Cláusula Décima Nona - Rescisão 
do Contrato, a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, não 
serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a título de 
indenização/multa.
CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE 
GERENCIAMENTO E COMUNICAÇÃO
A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita através de 
profissionais devidamente designados pelo CONTRATANTE. A fiscalização 
procederá mensalmente, a contar da formalização deste Contrato, à medição 
baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará 
o andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no 
cronograma físico-financeiro, para que se permita a elaboração do processo de 
faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido 
no cronograma físico-financeiro, será registrada a situação inclusive para fins 
de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.
Parágrafo Primeiro - A contratada deverá permitir e colaborar para que 
funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos enviados pelo 
CONTRATANTE:
-inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato;
-examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir;
Parágrafo Segundo - A contratada deverá manter no local da obra um preposto 
aceito pelo CONTRATANTE para representá-la na execução do contrato.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um 
projeto completo e cópia das especificações técnicas, memoriais, cronograma 
físico-financeiro, planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências – BDO, 
o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da 
CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o manuseio 
da fiscalização.
Parágrafo Quarto - A execução de serviços aos domingos e feriados somente 
será permitida com autorização prévia da fiscalização.
Parágrafo Quinto - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do 
mesmo, que apresente defeitos, vícios ou incorreções não revelados até o 
Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, 
reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus 
financeiro para o  CONTRATANTE. 
Parágrafo Sexto - Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele 
resultante da má execução ou má qualidade de materiais empregados e/ou 
da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou prescrições da 
ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos 
ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas 
relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.
Parágrafo Sétimo - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo 
o resultado dos testes solicitados pelo CONTRATANTE. As despesas com a 
execução dos testes são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.
Parágrafo Oitavo - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões 
de gerenciamento um ao outro. A finalidade é revisar o cronograma dos 
serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais.
Parágrafo Nono - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por 
escrito. A notificação tornar-se-á efetiva, após o seu recebimento.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS
A CONTRATADA deve submeter à fiscalização os desenhos, especificações 
técnicas e memoriais propostos para as obras provisórias que se façam 
necessárias, que deverá aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste 
Contrato.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras 
provisórias.
Parágrafo Segundo - A aprovação pela fiscalização não altera as 
responsabilidades da CONTRATADA pelo projeto de obras provisórias.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos 
competentes para o seu projeto de obras provisórias, onde requeridas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS
Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, 
nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativos 
que se fizer(em) na obra, nos limites autorizados em lei.
Parágrafo Primeiro - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado 
expressamente entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão 
ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo anterior.
Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplados preços 
unitários para a obra, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, 
respeitados os limites estabelecidos no caput desta Cláusula.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS
Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos 
serviços decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e 
serão de primeira qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da 
fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios.
Parágrafo Único - Sempre que dos documentos de licitação não constarem 
características determinadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos 
e equipamentos, entender-se-á que os mesmos devem ser novos, da melhor 
qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se 
destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados 
nas especificações técnicas e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão 
especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO 
TRABALHO
A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à 
segurança individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos 
os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de proteção individual – EPI 
deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs.
Parágrafo Primeiro - O equipamento de proteção individual fornecido ao 
empregado deverá, obrigatoriamente, conter a identificação da CONTRATADA.
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se 
eximirá da total responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento 
da Lei Federal nº 6.514 de 22/12/77, Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Normas 
Regulamentares - NRs 01 a 28 e em especial as NRs 04, 05, 06 e 18.
Parágrafo Terceiro - Deverão ser observadas pela contratada todas as 
condições de higiene e segurança necessárias à preservação da integridade 
física de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra , de acordo 
com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria nº 3.214, 
de 08/06/78, Lei Federal nº 6.514, de 22/12/77.
Parágrafo Quarto - O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento 
das normas de segurança, estando autorizada a interditar serviços ou parte 
destes em caso do não-cumprimento  das exigências de lei. Se houver 
paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por atraso na 
execução da obra.
Parágrafo Quinto - Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a 
presença imediata do responsável pela fiscalização em caso de acidente(s) 
na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada 
a necessária perícia.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA 
RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA
A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos 
do art. 618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos 
serviços, podendo o CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-
los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou 
especificações técnicas e/ou memoriais.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de 
sinalização e segurança em todos os locais de serviços, principalmente nos de 
trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho.
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade 
por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da 
execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas 
ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as 
reclamações que possam surgir com relação ao presente Contrato. 	
	 Parágrafo Terceiro - Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial 
ou administrativamente, inclusive reclamações trabalhistas, por qualquer 
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ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA assumirá para si a 
responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a 
CONTRATANTE de quaisquer obrigações, aplicando-se no caso concreto uma 
das formas de intervenção de terceiros previstas no Código de Processo Civil, 
especialmente a denunciação da lide (art. 70 – CPC), se for o caso.
Parágrafo Quarto - A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é 
a de que a CONTRATADA assuma  e se responsabilize direta e integralmente 
pela plena e total realização dos serviços contratados, sob pena de incorrer 
em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das 
penalidades cabíveis.
Parágrafo Quinto - A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por 
todo e qualquer ato ilícito praticado por seus prepostos que dele decorra a 
obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais 
(art. 932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada 
por eles a nenhum título.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 
15 (quinze) dias após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do 
objeto deste Contrato pela CONTRATADA, ficando esta responsável pelo 
bom funcionamento dos serviços executados até o seu recebimento definitivo, 
exceto por danos que sejam de responsabilidade do CONTRATANTE. A 
aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer 
pendência por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Primeiro - O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá 
estar formalizado até 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, mediante 
comissão especificamente designada pelo CONTRATANTE. Decorrido esse 
prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s) obra(s) será(ão) 
considerada(s) como recebida(s) definitivamente.
Parágrafo Segundo - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade civil pela qualidade da obra, nem a ético-profissional pela 
perfeita execução do Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CESSÃO DO CONTRATO E 
SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, 
a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do 
CONTRATANTE.
Parágrafo Primeiro - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo 
ou em parte, a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas sem autorização 
prévia, por escrito do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente reassumir a 
execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação 
ou aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais;
Parágrafo Segundo - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo 
ou em parte pelo CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades 
e obrigações da CONTRATADA em decorrência deste Contrato, nem importará 
em estabelecer qualquer vínculo entre o CONTRATANTE e o subcontratado. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
À CONTRATADA serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem 
apuradas na forma a saber: 
a) multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato por dia consecutivo 
que exceder à data prevista para conclusão da obra; 
b)multa de 0,1% (um décimo por cento) do saldo contratual por dia consecutivo 
de atraso na colocação de placas, conforme modelos fornecidos pelo  
CONTRATANTE, contado a partir do 10° dia da data da assinatura do contrato;
c) multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando, por ação, omissão 
ou negligência, a CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações 
contratuais; 
d) multa  de  10%  (dez  por cento)  do  valor  contratual  quando  a 
CONTRATADA ceder o Contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou 
jurídica, sem autorização do  CONTRATANTE, devendo reassumir a execução 
da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, 
sem prejuízo de outras sanções contratuais; 
e) multa de 20% (vinte por cento) do valor contratual quando ocorrer rescisão 
do Contrato conforme o estabelecido na Cláusula Décima Nona, Parágrafo 
Primeiro; 
f) suspensão do direito de participar em licitações/contratos advindos de 
recursos do CONTRATANTE, ou de qualquer órgão da administração direta ou 
indireta, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando, por culpa da CONTRATADA, 
ocorrer a rescisão contratual ou declaração de inidoneidade, por prazo a ser 
estabelecido pelo  CONTRATANTE em conformidade com a gravidade da 
infração cometida pela CONTRATADA;
Parágrafo Primeiro - A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo 
com o estabelecido pela legislação pertinente. Caso a CONTRATADA não 
venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado, a mesma será 
descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas ou será descontada 
do valor da garantia de execução e adicional se houver.
Parágrafo Segundo - As penalidades previstas  no caput, poderão cumular-se 
e o montante das multas não poderá exceder a 30% (trinta por cento) do valor 
contratual e, também,  não excluem a possibilidade de rescisão administrativa 
do Contrato. 
Parágrafo Terceiro - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, 
qualquer dos itens ou serviços previstos o CONTRATANTE reserva-se o direito 
de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese 
mencionada a CONTRATADA responderá pelos custos através de glosas de 
créditos, garantias e/ou pagamento direto, inclusive será declarada inidônea, 
ficando suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 2 anos, conforme a 
gravidade da infração e dos danos decorrentes.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES
Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das 
penalidades/multas, previstas na cláusula anterior, o CONTRATANTE dará 
início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e 
respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao contratado 
dos atos a serem realizados. 
Parágrafo Primeiro - Compete ao Prefeito, quando for o caso, a aplicação ou a 
dispensa de penalidades/multas. 
Parágrafo Segundo - É facultado à CONTRATADA recorrer, conforme 
estabelece a legislação vigente, quando não concordar com as penalidades 
aplicadas.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO
O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato 
independentemente de interpelação judicial, sem que à CONTRATADA caiba o 
direito de indenização de qualquer espécie, nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente 
incapacidade técnica;
b) quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato a 
quaisquer empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa 
anuência do CONTRATANTE;
c) quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da 
CONTRATADA sem justificativa aceito pelo CONTRATANTE; 
d) quando houver inadimplência de Cláusulas ou condições contratuais por 
parte da CONTRATADA e desobediência da determinação da fiscalização, e
e) demais hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.
Parágrafo Primeiro - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos 
itens acima relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, a perda da 
garantia de execução, sem embargos da aplicação das demais penalidades 
legais cabíveis.
Parágrafo Segundo - Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da 
data da sua assinatura, a CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar 
o objeto deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades 
de qualquer natureza.
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
Integram e completam o presente Contrato para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, os seguintes documentos cujos 
teores são de conhecimento da CONTRATADA: o instrumento convocatório, 
projetos, especificações técnicas, memoriais, bem como a proposta, planilha 
de serviços, cronograma físico-financeiro, anexos e pareceres que formam o 
processo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base 
na legislação em vigor e aplicáveis a espécie.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES
Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer 
alterações nos projetos, nas especificações técnicas, nos memoriais, nas 
quantidades, no prazo de execução ou nos valores, decorrentes das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, com anuência expressa do PARANACIDADE.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente Contrato é até o dia 22/02/2019 (vinte e 
dois de fevereiro de dois mil e dezenove), contados da data da assinatura do 
Contrato de Empreitada.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de 
seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente 
Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por 
extenso, fica desde já acordado entre as partes contratantes que, sempre 
prevalecerão àqueles mencionados por extenso.
Parágrafo Único - Qualquer objeto de valor histórico, valor significativo que 
venha a ser descoberto, em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em 
que está sendo executado o objeto do presente edital, deverá a Contratada 
notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem 
seguidos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.
E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.
FRANCISCO ALVES-PR, 22 DE FEVEREIRO DE 2018.
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